
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 1003290-67.2022.4.01.3816



Nº do processo 1003290-67.2022.4.01.3816
Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL
Competência  Execução Fiscal
Data de autuação: 19/04/2022 20:35:43
Situação MOVIMENTO
Órgão Julgador: 
Juízo Substituto da Vara Federal com JEF Adjunto de Teófilo Otoni
Juiz(a): PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO

Assuntos

Código Descrição Principal
030404 Contribuições Previdenciárias, Contribuições, DIREITO TRIBUTÁRIO Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO

 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0216-53)  - Entidade

          PAULO REZENDE PINTO FERREIRA   P1571273  

 FUNDACAO DERALDO GUIMARAES   (20.180.634/0001-80)  - Pessoa
Jurídica
    Procurador(es):
          MATHEUS SILVA PEREIRA   MG196062  

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$
6.114.385,25 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível

0) Anexos Eletrônicos: Não há
anexos

Ação Coletiva de subst.
processual: Não Admitida execução: Não Antecipação de Tutela: Não Requerida

Grande devedor: Não Penhora no rosto dos
autos: Não Penhora/apreensão de

bens: Não

Petição Urgente: Não Reconvenção: Não Vista Ministério Público: Não

Total CDA: 0



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUIDO_POR_SORTEIO___<BR>_ID_NO_PJE__1034878898__INIC1_<BR>_ID_NO_PJE__1034878900__CDA3_<BR>_ID_NO_PJE__1034878901__CDA4_<BR>_ID_NO_PJE__1034878902__CDA5_<BR>_ID_NO_PJE__1034878903__CDA6_<BR>_ID_NO_PJE__1034878904__CDA7_<BR>_ID_NO_PJE__1034878905__CDA8_<BR>_ID_NO_PJE__1034878906__CDA9_

19/04/2022 20:35:44
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          EXMO. DR. JUIZ FEDERAL DA ___ VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE
          TEOFILO OTONI

                     UNIAO, pessoa juridica de direito publico interno, com fun-
          damento  na  Lei no. 6830,de 22 de setembro de 1980, vem, mui  respei-
          tosamente, por  seu  representante  legal  infra-assinado,  propor  a
          presente  EXECUCAO  FISCAL, para  cobranca  da  divida   no  valor  de
          R$  *********6.173.696,74(SEIS MILHOES, CENTO E SETENTA E TRES MIL, SE
          ISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS. ********)
          atualizada para o mes de 04/2022, conforme as anexas certidoes de  Di-
          vida Ativa  sob  numero (s)  16.271.617-6, 17.028.407-7, 18.156.866-7,
           37.257.233-2, 39.904.682-8, 40.244.666-6, 42.444.494-1,**************
          contra:
          ----------------------------------------------------------------------
             Devedor Identificacao
          FUNDACAO DERALDO GUIMARAES                     CGC: 20.180.634/0001-80
             Endereco Telefone
          R HERMANO SOUSA 549
             CEP       Bairro                   Municipio                     UF
          39900-000 CENTRO                    ALMENARA                        MG
          ----------------------------------------------------------------------

Para tanto, requer-se na  forma do  artigo 8
          da Lei  6.830 e art. 172, paragrafo 2, do Codigo de Processo Civil:
          1.A citacao da(o) Executada (o),pelo correio,com Aviso de Recepcao(AR)
            ,para pagar, no prazo legal, as dividas inscritas, devidamente atua-
            lizadas, acrescidas  de  juros, encargos  previstos  no  Decreto-Lei
            No  1.025/1969, alterado  pelo Decreto-Lei No.  1.645/1978, custas e
            despesas processuais, ou  nomear  bens  livres e desembaracados para
            garantir a execucao em consonancia  com  a  legislacao em vigor, sob
            pena de lhe serem penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem
            a plena execucao da divida.
          2.Nao paga a divida ou nao garantida a execucao,a expedicao de mandado
            de penhora e avaliacao  a  recair  sobre tantos bens quanto bastem a
            garantia integral da divida, inclusive  imoveis, nesse  caso  proce-

F.0001
(continua)
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            dendo-se a intimacao do conjuge e a notificacao  do  cartorio de re-
            gistro de imoveis competente.

Da-se a  causa  o valor  da  divida  com  os
          acrescimos calculados ate a data da distribuicao, nos termos do artigo
          6o, paragrafo 4o da Lei de Execucoes Fiscais.

Nestes Termos,
p.deferimento

BELO HORIZONTE, 09/04/2022

                                                                                  

               -----------------------------------------------
                         Ranulfo Alexandre Pingosvik de Melo Vale
                         MAT- 2041087         N.OAB- 129482/MG

          Procuradoria: MINAS GERAIS
          Endereco: RUA CARVALHO DE ALMEIDA                 13
          Cep: 30380-160  Bairro: CIDADE JARDIM
          Municipio: BELO HORIZONTE                           UF: MG

F.0002
(final)
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

                 Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-
          cricao da divida cujo os dados sao os seguintes:

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/415 26/01/2019 399046828                 39.904.682-8
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco Telefone
          R HERMANO SOUSA 549
          CEP       Bairro               Municipio                            UF
          39900-000 CENTRO               ALMENARA                             MG
          Identificacao
            CGC:  20.180.634/0001-80
          ----------------------------------------------------------------------
          Periodo da Divida              Valor Originario    Moeda
          13/2005 a 08/2007                     14.201,81    REAL
          ----------------------------------------------------------------------
          Documento Original DCGO - LDCG / DCG ONLINE
          Orgao de Origem 11.024.020                          Calculo 09/04/2022
          ----------------------------------------------------------------------
          Princ.Atualizado             Juros             Multa       Valor Total
                 14.201,81         19.461,22          2.840,36         36.503,39
          ----------------------------------------------------------------------

          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.00
                    ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E
                    COBRAR
          041.02   desde 01/11/2004
                    PERIODO DE 11/2004 A 12/2004  MP N. 222, DE 04.10.2004,
                    ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE  CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256,
                    DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.  PERIODO DE 01/2005 A
                    02/2005  MP N. 222, DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3.,
                    CONVERTIDA NA LEI N.  11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E
                    3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.
                    PERIODO DE 03/2005 A 05/2005  LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,
                    ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I,
          ----------------------------------------------------------------------

                                                                                  

          -------------------------------------------------- ------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/415 26/01/2019 399046828                 39.904.682-8
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.02   desde 01/11/2004
                    ART. 18, I; DECRETO N. 5.403, DE 28.03.2005, ANEXO I, ART.
                    15, I.  PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005  LEI N. 11.098, DE
                    13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.403, DE
                    28.03.2005, ANEXO I, ART. 15, I; DECRETO N. 5.469, DE
                    15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE 15.08.2005
                    MP N. 258, DE 21.07.2005, ART. 3., CAPUT E PARAGRAFO 1.,
                    ART. 10 E  INCISO I DO ART. 12.  A PARTIR DE 19.11.2005
                    LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N.
                    5.469, DE 15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE
                    02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03.07, ARTS. 2 E 3.
          089.00
                    GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
                    PREVIDENCIA  SOCIAL
          089.03   01/11/2004 30/11/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 32, IV (ACRESCENTADO PELA
                    MP N.  1.596-14/97, CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE
                    10.12.97, COMBINADO COM  OS PARAGRAFOS 4. E 7.) E ART. 33
                    (COM A REDACAO POSTERIOR DA LEI  N. 10.256, DE 09.07.2001),
                    PARAGRAFO 7. (ACRESCENTADO PELA MP N.  1.596-14/97,
                    CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97); DECRETO N. 2.803,
                    DE 20.10.98; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS,
                    APROVADO PELO DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 225, IV,
                    PARAGRAFOS 1., 2., 3. E 4. E ART.  245, CAPUT E PARAGRAFO
                    1.;
          100.00
                    CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
                    TEMPORARIOS E  AVULSOS)
          100.15   desde 01/12/1999
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA
          ----------------------------------------------------------------------

                                                                                  

          -------------------------------------------------- ------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/415 26/01/2019 399046828                 39.904.682-8
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          100.15   desde 01/12/1999
                    LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA POSTERIORMENTE PELA
                    LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I
                    (COM AS ALTERACOES DA LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI
                    N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99) E
                    ART. 28, I E PARAGRAFOS (COM A REDACAO  DADA PELA LEI N.
                    9.528, DE 10.12.97); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7.,
                    PARAGRAFO 2.; LEI  N. 9.311, DE 24.10.96, ART. 17, II; LEI
                    N. 9.317, DE 05.12.96, ART. 3., PARAGRAFO 2., "H";
                    REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO PELO
                    DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 9., I, "G" (ALINEA
                    ACRESCENTADA PELO  DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99),
                    PARAGRAFO 1. A 7., ART. 198,  ART. 214, I, PARAGRAFOS 1. A
                    15, ART. 216, I, "A"(ALTERADO PELO DECRETO N. 4.729, DE
                    09.06.03)   E "B" (ALTERACAO DO DECRETO N. 6.722, DE
                    20.12.08),  PARAGRAFOS  1. A 6., ARTIGOS 217 E 218.
          114.00
                    CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - CONTRIBUICOES DESCONTADAS PELA
                    EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO
          114.01   desde 01/04/2003
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 12, V, ART. 21, ART. 28,
                    III, ART.  30, I, "B" ,PARAGRAFO 2., COM REDACAO DA LEI N.
                    9.876, DE 26.11.99 E ALTERACOES DA MP 447, DE 14.11.2008,
                    CONVERTIDA NA LEI N. 11.933, DE 28.04.2009, E PARAGRAFOS 4.
                    E 5., COM AS ALTERACOES INTRODUZIDAS  PELA LEI N. 9.876, DE
                    26.11.99 C/C ART. 4.,"CAPUT" E PARAGRAFO 1.  DA LEI N.
                    10.666, DE 08.05.2003, ALTERADOS PELA LEI N. 11.933, DE
                    28.04.2009.  DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 9., V,
                    ART. 199, ART. 214, III, PARAGRAFOS 3. E 5., ART. 216, I,
                    PARAGRAFOS 20, 21, 23, 26 A 31 , COM A REDACAO DADA PELO
                    DECRETO N. 4.729, DE 09.06.03 E ALTERACAO DO DECRETO N.
                    6.722, DE 30.12.2008.
          ----------------------------------------------------------------------

                                                                                  

          -------------------------------------------------- ------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/415 26/01/2019 399046828                 39.904.682-8
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          600.00
                    CORRECAO MONETARIA
          600.08   desde 01/01/1995
                    LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6..  REGULAMENTO DA
                    ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,
                    APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.91, COM A NOVA
                    REDACAO DADA  PELO DECRETO N. 612, DE 21.07.92 E ALTERACOES
                    POSTERIORES, ART. 39,  PARAGRAFO 5., RENUMERADO PARA
                    PARAGRAFO 9., PELO ART. 1. DO DECRETO  N. 738 DE 28.01.93,
                    E PARAGRAFO 10 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N.  738, DE
                    28.01.93);  REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA
                    SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,  APROVADO PELO DECRETO N. 2.173,
                    DE 05.03.97, ART. 58, I. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SEM
                    ATUALIZACAO
          601.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA
          601.10   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM O ART.
                    61 DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96)  COM REDACAO DA MP N. 449
                    DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE
                    27.05.2009.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGACAO
                    VENCIDA, NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO: 0,33%, POR DIA
                    DE ATRASO, CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA SUBSEQUENTE
                    AO DO VENCIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA O PAGAMENTO DA
                    CONTRIBUICAO  ATE O DIA EM QUE OCORRER O SEU PAGAMENTO,
                    LIMITADO A 20%.
          602.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
          602.07   01/04/1997 30/11/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 34 (RESTABELECIDO COM A
          ----------------------------------------------------------------------

                                                                                  

          -------------------------------------------------- ------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/415 26/01/2019 399046828                 39.904.682-8
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          602.07   01/04/1997 30/11/2008
                    REDACAO  DADA PELA MP  N. 1.571, DE 01.04.97, ART. 1., E
                    REEDICOES  POSTERIORES ATE A MP N. 1.523-8, DE 28.05.97, E
                    REEDICOES,  REPUBLICADA NA MP N. 1.596-14, DE 10.11.97,
                    CONVERTIDAS NA LEI N.  9.528, DE 10.12.97);   REGULAMENTO
                    DA ORGANIZACAO DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL - ROCSS,
                    APROVADO PELO DECRETO N. 2.173, DE 05.03.97, ART. 58 , I,
                    "A", "B",  "C", PARAGRAFOS 1., 4. E 5. E ART. 61, PARAGRAFO
                    UNICO; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO
                    DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.1999, ART. 239, II, "A", "B" E
                    "C", PARAGRAFOS 1., 4. E 7.  E ART. 242, PARAGRAFO 2.;
                    CALCULO DOS JUROS:  JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR
                    ORIGINARIO, MEDIANTE A APLICACAO DOS  SEGUINTES
                    PERCENTUAIS: A) 1% (UM POR CENTO) NO MES SUBSEQUENTE AO DA
                    COMPETENCIA; B) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
                    NACIONAL RELATIVA A        DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
                    REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL     DE LIQUIDACAO E DE
                    CUSTODIA - SELIC, NOS RESPECTIVOS PERIODOS; C) 1% (UM POR
                    CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.
          700.00
                    ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)
          700.01   desde 01/05/2007
                    DECRETO-LEI N. 1.025/69, ART. 1; DECRETO-LEI N. 1.645/78,
                    ART. 3; LEI 7.799/89, ART. 64, PARAGRAFO 2 E LEI N.
                    8.383/91, ART. 57, PARAGRAFO 2.
          800.00
                    PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL
          800.10   01/12/1999 30/09/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERACAO DA
                    LEI N.  8.620, DE 05.01.93, E DA LEI N. 9.876, DE
          ----------------------------------------------------------------------

                                                                                  

          -------------------------------------------------- ------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/415 26/01/2019 399046828                 39.904.682-8
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          800.10   01/12/1999 30/09/2008
                    26.11.99); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7., PARAGRAFOS
                    1. E 2.;   REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO
                    DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.1999, ART. 216, I, "B" E
                    PARAGRAFOS  1. AO 6., COM AS  ALTERACOES DO DECRETO N.
                    3.265, DE 29.11.99.  PERIODO: A PARTIR DE 04.2003:  LEI N.
                    8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERACAO DA LEI N.
                    8.620, DE 05.01.93 E DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99); LEI N.
                    8.620, DE 05.01.93, ART. 7., PARAGRAFOS 1. E 2.; LEI N.
                    10.666, DE 08.05.03, ART. 4., PARAGRAFO 1., COMBINADO COM O
                    ART. 15;   REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO
                    DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 216, I, "B" E
                    PARAGRAFOS 1. AO 6., COM AS  ALTERACOES DO DECRETO N.
                    3.265, DE 29.11.99.
          ----------------------------------------------------------------------

                 E para que se possa proceder a cobranca em acao propria,  nos
          termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais
          dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao.
                 Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-
          Lei No. 1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas pro-
          cessuais.

                                                                                  

          -------------------------------------------------- ------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

                 Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-
          cricao da divida cujo os dados sao os seguintes:

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.800  0728/275 13/11/2021 372572332                 37.257.233-2
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco Telefone
          R HERMANO SOUSA 549
          CEP       Bairro               Municipio                            UF
          39900-000 CENTRO               ALMENARA                             MG
          Identificacao
            CGC:  20.180.634/0001-80
          ----------------------------------------------------------------------
          Periodo da Divida              Valor Originario    Moeda
          01/2004 a 13/2007                  1.111.416,22    REAL
          ----------------------------------------------------------------------
          Documento Original AUTO DE INFRACAO
          Orgao de Origem 11.024.020                          Calculo 09/04/2022
          ----------------------------------------------------------------------
          Princ.Atualizado             Juros             Multa       Valor Total
              1.111.416,22      2.318.057,60        845.007,52      4.274.481,34
          ----------------------------------------------------------------------

          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.00
                    ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E
                    COBRAR
          041.01   01/01/1988 31/10/2004
                    LEI N. 6.439, DE 01.09.77, ART. 13, I; LEI N. 8.029, DE
                    12.04.90, ART. 17;  LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 33 (COM
                    A REDACAO POSTERIOR DA LEI  N. 10.256, DE 09.07.2001)
                    REGULAMENTO DO CUSTEIO DA PREVIDENCIA SOCIAL,APROVADO PELO
                    DECRETO  N. 83.081, DE 24.01.79, ART. 2.; CONSOLIDACAO DAS
                    LEIS DA PREVIDENCIA SOCIAL - CLPS, DECRETO N.  89.312, DE
                    23.01.84, ART. 141; DECRETO N. 99.350, DE 27.06.90, ART.
                    3., I (COM A REDACAO DADA PELO  DECRETO N. 18, DE 01.02.91,
                    ART. 1.); DECRETO N. 356, DE 07.12.91, ART. 48;  DECRETO N.
          ----------------------------------------------------------------------
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          041.01   01/01/1988 31/10/2004
                    569, DE 16.06.92, ARTS. 1, I E 12, II E IV DO ANEXO I;
                    REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE
                    SOCIAL-ROCSS,  APROVADO PELO DECRETO N. 2.173, DE 05.03.97,
                    ART. 48; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO
                    DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 229, COM SUAS
                    ALTERACOES POSTERIORES.  A PARTIR DE 28.10.2004  MP N. 222,
                    DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE  CONVERTIDA
                    NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO
                    N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.  A PARTIR DE
                    15.08.2005  MP N. 258, DE 21.07.2005, ART. 3., CAPUT E
                    PARAGRAFO 1., ART. 10 E  INCISO I DO ART.12.  A PARTIR DE
                    19.11.2005  LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;
                    DECRETO N. 5.469, DE 15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A
                    PARTIR DE 02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03.07, ARTS.2 E 3
          041.02   desde 01/11/2004
                    PERIODO DE 11/2004 A 12/2004  MP N. 222, DE 04.10.2004,
                    ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE  CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256,
                    DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.  PERIODO DE 01/2005 A
                    02/2005  MP N. 222, DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3.,
                    CONVERTIDA NA LEI N.  11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E
                    3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.
                    PERIODO DE 03/2005 A 05/2005  LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,
                    ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I,
                    ART. 18, I; DECRETO N. 5.403, DE 28.03.2005, ANEXO I, ART.
                    15, I.  PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005  LEI N. 11.098, DE
                    13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.403, DE
                    28.03.2005, ANEXO I, ART. 15, I; DECRETO N. 5.469, DE
                    15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE 15.08.2005
                    MP N. 258, DE 21.07.2005, ART. 3., CAPUT E PARAGRAFO 1.,
                    ART. 10 E  INCISO I DO ART. 12.  A PARTIR DE 19.11.2005
                    LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N.
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          041.02   desde 01/11/2004
                    5.469, DE 15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE
                    02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03.07, ARTS. 2 E 3.
          083.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS SOBRE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
                    RECOLHIDAS EM  ATRASO
          083.01   desde 01/09/1989
                    LEI N. 7.799, DE 10.07.89, ART. 61; LEI N. 8.012, DE
                    04.04.90; MP  294, DE 31.01.91, CONVERTIDA NA LEI N. 8.177,
                    DE 01.03.91, ART. 9.,  ALTERADA PELA LEI N. 8.383/91
                    (C.MONETARIA/JUROS); LEI N. 8.383, DE 30.12.91, ARTIGOS 53,
                    VI, 54, "CAPUT" E PARAGRAFO  3., ART. 57, "CAPUT", ART. 58
                    E 61, IV (C.M/ JUROS/MULTA); LEI N. 9.069, DE 30.06.95,
                    ART. 56,PARAGRAFO UNICO; MP N. 1.542, DE  18.12.96, ART. 25
                    E REEDICOES, ATE SUA CONVERSAO NA LEI 10.522, DE  19.07.02,
                    ART. 29 (C.M); LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6., ART. 84,
                    I, PARAGRAFO 5.  (VALORES ORIGINARIOS EM REAL/JUROS); LEI
                    N. 7.787, DE 30.06.89, ART. 10; LEI N. 8.218, DE 29.08.91,
                    ART.  3., I, II E PARAGRAFOS, ARTIGOS 4., 6. E 33
                    (MULTA/JUROS); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ARTIGOS 3. E 4.,
                    IV (MULTA). LEI N.  8.212, DE 24.07.91, ART. 35, I, II,
                    III, "C" E "D", COM A REDACAO  DADA PELA MP N. 1.571, DE
                    01.04.97 E REEDICOES POSTERIORES ATE A  LEI N. 9.528, DE
                    10.12.97 E ALTERACOES DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99
                    (MULTA); MP N. 1.542/96, E REEDICOES ATE , ART. 26; MP N.
                    2.095-70, DE  27.12.00 E REEDICOES, ART. 30, ATE MP N.
                    2.176-77, DE 28.06.01 E  REEDICOES, ART. 30, CONVERTIDAS NA
                    LEI N. 10.522, DE 19.07.02, ART.  30; LEI N. 8.212, DE
                    24.07.91, ART. 34(RESTABELECIDO COM A REDACAO  DADA PELA MP
                    N. 1.571/97, ART. 1. E REEDICOES POSTERIORES ATE A MP  N.
                    1.523-8, DE 28.05.97 E REEDICOES, REPUBLICADA NA MP N.
                    1.596-14,  DE 10.11.97, CONVERTIDAS NA LEI N. 9.528, DE
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          083.01   desde 01/09/1989
                    10.12.97), COMBINADO  COM A MP N. 1.542/96, ART. 26 E
                    REEDICOES, CONVERTIDAS NA LEI  10.522, DE 19.07.02, ART.
                    30, COMBINADO COM O ART. 51, DA LEI  8.212/91 (JUROS);
                    DECRETO N. 77.077, DE 24.01.76, ART. 146; DECRETO N.
                    89.312, DE  23.01.84, ART. 43, PARAGRAFO 4.;  REGULAMENTO
                    DO CUSTEIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RCPS - DECRETO N.
                    83.081, DE 24.01.79, COM AS ALTERACOES DO DECRETO N.
                    90.817, DE  17.01.85, ART. 61, PARAGRAFOS 1. E 2., ART.
                    145;  DECRETO N. 356, DE 07.12.91, COM A NOVA REDACAO DADA
                    PELO DECRETO  N. 612, DE 21.07.92, ART. 39, PARAGRAFO 5.,
                    RENUMERADO PARA  PARAGRAFO 9., PELO ART. 1. DO DECRETO N.
                    738/93, E PARAGRAFO 10,  ART. 57, II, "B", "C" E "D" (COM
                    AS ALTERACOES DADAS PELO ART. 1.  DO DECRETO N. 738/93) E
                    ART. 61;  REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA
                    SEGURIDADE SOCIAL,  APROVADO PELO DECRETO N.2.173, DE
                    05.03.97, ART. 58,I, "A", "B",  "C", PARAGRAFOS 1., 4. E
                    5., 58, III, "B", "C" E "D", PARAGRAFOS 4.  E 5. E ART. 61,
                    PARAGRAFO UNICO;  REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL,
                    APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 239, II,
                    "A", "B", "C", PARAGRAFOS 1., 4. E 7.,  III, "B" E
                    PARAGRAFOS 6. E 7. (COM A REDACAO DADA PELO DECRETO N.
                    3.265, DE 29.11.99) E ART. 242, PARAGRAFO 2..
          200.00
                    CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS
          200.08   desde 01/12/1999
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA
                    PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
                    PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE
                    06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
                    PARAGRAFO  1. E ART. 216, I, "B" (COM AS ALTERACOES DADAS
                    PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).
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          224.00
                    CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS/COOPERATIVAS S/ AS REMUNERACOES
                    PAGAS,  DISTRIBUIDAS OU CREDITADAS A AUTONOMOS, AVULSOS E
                    DEMAIS PESSOAS  FISICAS E DOS COOPERADOS, DE QUE TRATA A
                    LEI COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02/2000 E CONTRIB. DAS
                    EMPRESAS S/ A REM. A CONTRIBUINTES  INDIVIDUAIS, DE QUE
                    TRATA A LEI N. 8.212/91, NA REDACAO DADA PELA  LEI N.
                    9.876/99
          224.05   desde 01/03/2000
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES
                    DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA PREVIDENCIA
                    SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART.
                    12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, II, PARAGRAFOS  1., 2.,
                    3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE
                    29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452, DE 09.05.00.
          301.00
                    CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
                    EM  RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA
          301.08   desde 01/12/1999
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, II (COM A REDACAO DADA
                    PELA LEI  N. 9.732, DE 11.12.98);  REGULAMENTO DA
                    PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE
                    06.05.99, ART. 12, I, PARAGRAFO UNICO, NA REDACAO DADA PELO
                    DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99, ART. 202, I, II E III E
                    PARAGRAFOS   1. AO 6.  A PARTIR DE 01/2010    LEI N. 8.212,
                    DE 24.07.91, ART. 22, II (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N.
                    9.732, DE 11.12.98);  REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL,
                    APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I,
                    PARAGRAFO UNICO, NA REDACAO DADA PELO  DECRETO N. 3.265, DE
                    29.11.99, ART. 202, I, II E III E PARAGRAFOS   1. AO 6 E
                    ART. 202-A (ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 6.042, DE
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          301.08   desde 01/12/1999
                    12.02.07, COM REDACAO DO DECRETO N. 6.957, DE 09.09.09) E
                    DECRETO N. 6.957, DE 09.09.09, ARTIGOS 2. E 4; LEI 10.666,
                    DE 08/05/2003, ART.10.
          600.00
                    CORRECAO MONETARIA
          600.08   desde 01/01/1995
                    LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6..  REGULAMENTO DA
                    ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,
                    APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.91, COM A NOVA
                    REDACAO DADA  PELO DECRETO N. 612, DE 21.07.92 E ALTERACOES
                    POSTERIORES, ART. 39,  PARAGRAFO 5., RENUMERADO PARA
                    PARAGRAFO 9., PELO ART. 1. DO DECRETO  N. 738 DE 28.01.93,
                    E PARAGRAFO 10 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N.  738, DE
                    28.01.93);  REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA
                    SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,  APROVADO PELO DECRETO N. 2.173,
                    DE 05.03.97, ART. 58, I. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SEM
                    ATUALIZACAO
          601.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA
          601.09   01/12/1999 30/11/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, I, II, III (COM A
                    REDACAO DADA  PELA LEI N. 9.876, DE 26.11.99);  REGULAMENTO
                    DA PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE
                    06.05.99, ART. 239, III, "A", "B" E "C", PARAGRAFOS 2. AO
                    6. E E  11, E ART. 242, PARAGRAFOS 1. E 2. (COM A REDACAO
                    DADA PELO  DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99).  CALCULO DA
                    MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGACAO VENCIDA, NAO INCLUIDA EM
                    NOTIFICACAO  FISCAL DE LANCAMENTO: 8% DENTRO DO MES DO MES
                    DE VENCIMENTO DA OBRIGACAO;  14%, NO MES SEGUINTE; 20%, A
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          601.09   01/12/1999 30/11/2008
                    PARTIR DO SEGUNDO MES SEGUINTE AO DO VENCIMENTO DA
                    OBRIGACAO; PARA PAGAMENTO DE CREDITOS INCLUIDOS EM
                    NOTIFICACAO FISCAL DE  LANCAMENTO: 24% EM ATE 15 DIAS DO
                    RECEBIMENTO DA NOTIFICACAO; 30% APOS O 15. DIA DO
                    RECEBIMENTO DA NOTIFICACAO; 40% APOS A APRESENTACAO DE
                    RECURSO DESDE QUE ANTECEDIDO DE DEFESA,  SENDO AMBOS
                    TEMPESTIVOS, ATE QUINZE DIAS DA CIENCIA DA DECISAO DO
                    CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL - CRPS; 50% APOS
                    O 15. DIA DA CIENCIA DA DECISAO DO CONSELHO DE RECURSOS DA
                    PREVIDENCIA SOCIAL - CRPS, ENQUANTO NAO INSCRITO EM DIVIDA
                    ATIVA;  PARA PAGAMENTO DO CREDITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA:
                    60%, QUANDO NAO TENHA SIDO OBJETO DE PARCELAMENTO; 70%, SE
                    HOUVE PARCELAMENTO; 80%, APOS O AJUIZAMENTO DA EXECUCAO
                    FISCAL, MESMO QUE O DEVEDOR  AINDA NAO TENHA SIDO CITADO,
                    SE O CREDITO NAO FOI OBJETO DE  PARCELAMENTO; 100% APOS O
                    AJUIZAMENTO DA EXECUCAO FISCAL, MESMO QUE O DEVEDOR  AINDA
                    NAO TENHA SIDO CITADO, SE O CREDITO FOI OBJETO DE
                    PARCELAMENTO.  OBS.: NA HIPOTESE DAS CONTRIBUICOES OBJETO
                    DA NOTIFICACAO FISCAL DE LANCAMENTO TEREM SIDO DECLARADAS
                    EM GFIP, EXCETUADOS OS CASOS DE DISPENSA DA  APRESENTACAO
                    DESSE DOCUMENTO, SERA A REFERIDA MULTA REDUZIDA EM 50%
                    (CINQUENTA POR CENTO).
          602.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
          602.07   01/04/1997 30/11/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 34 (RESTABELECIDO COM A
                    REDACAO  DADA PELA MP  N. 1.571, DE 01.04.97, ART. 1., E
                    REEDICOES  POSTERIORES ATE A MP N. 1.523-8, DE 28.05.97, E
                    REEDICOES,  REPUBLICADA NA MP N. 1.596-14, DE 10.11.97,
                    CONVERTIDAS NA LEI N.  9.528, DE 10.12.97);   REGULAMENTO
                    DA ORGANIZACAO DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL - ROCSS,
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          602.07   01/04/1997 30/11/2008
                    APROVADO PELO DECRETO N. 2.173, DE 05.03.97, ART. 58 , I,
                    "A", "B",  "C", PARAGRAFOS 1., 4. E 5. E ART. 61, PARAGRAFO
                    UNICO; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO
                    DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.1999, ART. 239, II, "A", "B" E
                    "C", PARAGRAFOS 1., 4. E 7.  E ART. 242, PARAGRAFO 2.;
                    CALCULO DOS JUROS:  JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR
                    ORIGINARIO, MEDIANTE A APLICACAO DOS  SEGUINTES
                    PERCENTUAIS: A) 1% (UM POR CENTO) NO MES SUBSEQUENTE AO DA
                    COMPETENCIA; B) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
                    NACIONAL RELATIVA A        DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
                    REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL     DE LIQUIDACAO E DE
                    CUSTODIA - SELIC, NOS RESPECTIVOS PERIODOS; C) 1% (UM POR
                    CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.
          700.00
                    ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)
          700.01   desde 01/05/2007
                    DECRETO-LEI N. 1.025/69, ART. 1; DECRETO-LEI N. 1.645/78,
                    ART. 3; LEI 7.799/89, ART. 64, PARAGRAFO 2 E LEI N.
                    8.383/91, ART. 57, PARAGRAFO 2.
          701.00
                    FALTA DE PAGAMENTO,  FALTA DE DECLARACAO OU DECLARACAO
                    INEXATA
          701.01   desde 01/09/1960
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44,
                    INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM REDACAO
                    DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE
                    27.05.2009.  ART. 35-A. NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO
                    RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE
                    O DISPOSTO NO ART. 44 DA LEI NO 9.430, DE 1996    75% -
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*120220026580*
120220026580

          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.800  0728/275 13/11/2021 372572332                 37.257.233-2
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          701.01   desde 01/09/1960
                    FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO
                    INEXATA -  LEI 9430/96, ART. 44, INCISO I:  ART. 44.  NOS
                    CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
                    MULTAS:  I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A
                    TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU CONTRIBUICAO NOS
                    CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE
                    DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA;
                              FUNDAMENTACAO LEGAL - CALCULO DOS JUROS:
                    JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINARIO,MEDIANTE APLICACAO
                    DO SEGUINTE PERCENTUAL: A)TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPE-
                    CIAL DE LIQUIDACAO E CUSTODIA - SELIC, NOS RESPECTIVOS
                    PERIODOS; B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.
          800.00
                    PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL
          800.10   01/12/1999 30/09/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERACAO DA
                    LEI N.  8.620, DE 05.01.93, E DA LEI N. 9.876, DE
                    26.11.99); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7., PARAGRAFOS
                    1. E 2.;   REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO
                    DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.1999, ART. 216, I, "B" E
                    PARAGRAFOS  1. AO 6., COM AS  ALTERACOES DO DECRETO N.
                    3.265, DE 29.11.99.  PERIODO: A PARTIR DE 04.2003:  LEI N.
                    8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERACAO DA LEI N.
                    8.620, DE 05.01.93 E DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99); LEI N.
                    8.620, DE 05.01.93, ART. 7., PARAGRAFOS 1. E 2.; LEI N.
                    10.666, DE 08.05.03, ART. 4., PARAGRAFO 1., COMBINADO COM O
                    ART. 15;   REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO
                    DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 216, I, "B" E
                    PARAGRAFOS 1. AO 6., COM AS  ALTERACOES DO DECRETO N.
                    3.265, DE 29.11.99.
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.800  0728/275 13/11/2021 372572332                 37.257.233-2
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------

                 E para que se possa proceder a cobranca em acao propria,  nos
          termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais
          dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao.
                 Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-
          Lei No. 1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas pro-
          cessuais.

                                                                                  

          -------------------------------------------------- ------------
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*120220026580*
120220026580

          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

                 Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-
          cricao da divida cujo os dados sao os seguintes:

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.800  0695/402 14/08/2021 181568667                 18.156.866-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco Telefone
          R HERMANO SOUSA 549
          CEP       Bairro               Municipio                            UF
          39900-000 CENTRO               ALMENARA                             MG
          Identificacao
            CGC:  20.180.634/0001-80
          ----------------------------------------------------------------------
          Periodo da Divida              Valor Originario    Moeda
          08/2019 a 12/2019                    107.162,19    REAL
          ----------------------------------------------------------------------
          Documento Original DCGB - DCG BATCH
          Orgao de Origem 11.024.020                          Calculo 09/04/2022
          ----------------------------------------------------------------------
          Princ.Atualizado             Juros             Multa       Valor Total
                107.162,19         11.776,70         21.432,44        140.371,33
          ----------------------------------------------------------------------

          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.00
                    ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E
                    COBRAR
          041.02   desde 01/11/2004
                    PERIODO DE 11/2004 A 12/2004  MP N. 222, DE 04.10.2004,
                    ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE  CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256,
                    DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.  PERIODO DE 01/2005 A
                    02/2005  MP N. 222, DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3.,
                    CONVERTIDA NA LEI N.  11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E
                    3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.
                    PERIODO DE 03/2005 A 05/2005  LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,
                    ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I,
          ----------------------------------------------------------------------
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*120220026580*
120220026580

          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.800  0695/402 14/08/2021 181568667                 18.156.866-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.02   desde 01/11/2004
                    ART. 18, I; DECRETO N. 5.403, DE 28.03.2005, ANEXO I, ART.
                    15, I.  PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005  LEI N. 11.098, DE
                    13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.403, DE
                    28.03.2005, ANEXO I, ART. 15, I; DECRETO N. 5.469, DE
                    15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE 15.08.2005
                    MP N. 258, DE 21.07.2005, ART. 3., CAPUT E PARAGRAFO 1.,
                    ART. 10 E  INCISO I DO ART. 12.  A PARTIR DE 19.11.2005
                    LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N.
                    5.469, DE 15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE
                    02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03.07, ARTS. 2 E 3.
          089.00
                    GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
                    PREVIDENCIA  SOCIAL
          089.04   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 32, IV (ACRESCENTADO PELA
                    MP N.  1.596-14/97, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
                    03.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009) E
                    ART. 33 (COM A REDACAO DA LEI  N. 10.256, DE 09.07.2001E
                    ALTERACAO DA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.941, DE 27.05.09), PARAGRAFO 7. (ACRESCENTADO PELA MP N.
                    1.596-14/97, CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97,
                    ALTERADA PELA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.941, DE 2705.09) REDACAO); DECRETO N. 2.803, DE
                    20.10.98; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO
                    PELO DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 225, IV,
                    PARAGRAFOS 1., 2., 3. E 4. E ART.  245, CAPUT E PARAGRAFO
                    1.;
          100.00
                    CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
                    TEMPORARIOS E  AVULSOS)
          ----------------------------------------------------------------------
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*120220026580*
120220026580

          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.800  0695/402 14/08/2021 181568667                 18.156.866-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          100.15   desde 01/12/1999
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA
                    LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA POSTERIORMENTE PELA
                    LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I
                    (COM AS ALTERACOES DA LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI
                    N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99) E
                    ART. 28, I E PARAGRAFOS (COM A REDACAO  DADA PELA LEI N.
                    9.528, DE 10.12.97); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7.,
                    PARAGRAFO 2.; LEI  N. 9.311, DE 24.10.96, ART. 17, II; LEI
                    N. 9.317, DE 05.12.96, ART. 3., PARAGRAFO 2., "H";
                    REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO PELO
                    DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 9., I, "G" (ALINEA
                    ACRESCENTADA PELO  DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99),
                    PARAGRAFO 1. A 7., ART. 198,  ART. 214, I, PARAGRAFOS 1. A
                    15, ART. 216, I, "A"(ALTERADO PELO DECRETO N. 4.729, DE
                    09.06.03)   E "B" (ALTERACAO DO DECRETO N. 6.722, DE
                    20.12.08),  PARAGRAFOS  1. A 6., ARTIGOS 217 E 218.
          114.00
                    CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - CONTRIBUICOES DESCONTADAS PELA
                    EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO
          114.01   desde 01/04/2003
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 12, V, ART. 21, ART. 28,
                    III, ART.  30, I, "B" ,PARAGRAFO 2., COM REDACAO DA LEI N.
                    9.876, DE 26.11.99 E ALTERACOES DA MP 447, DE 14.11.2008,
                    CONVERTIDA NA LEI N. 11.933, DE 28.04.2009, E PARAGRAFOS 4.
                    E 5., COM AS ALTERACOES INTRODUZIDAS  PELA LEI N. 9.876, DE
                    26.11.99 C/C ART. 4.,"CAPUT" E PARAGRAFO 1.  DA LEI N.
                    10.666, DE 08.05.2003, ALTERADOS PELA LEI N. 11.933, DE
                    28.04.2009.  DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 9., V,
                    ART. 199, ART. 214, III, PARAGRAFOS 3. E 5., ART. 216, I,
                    PARAGRAFOS 20, 21, 23, 26 A 31 , COM A REDACAO DADA PELO
                    DECRETO N. 4.729, DE 09.06.03 E ALTERACAO DO DECRETO N.
          ----------------------------------------------------------------------
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120220026580

          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.800  0695/402 14/08/2021 181568667                 18.156.866-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          114.01   desde 01/04/2003
                    6.722, DE 30.12.2008.
          600.00
                    CORRECAO MONETARIA
          600.08   desde 01/01/1995
                    LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6..  REGULAMENTO DA
                    ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,
                    APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.91, COM A NOVA
                    REDACAO DADA  PELO DECRETO N. 612, DE 21.07.92 E ALTERACOES
                    POSTERIORES, ART. 39,  PARAGRAFO 5., RENUMERADO PARA
                    PARAGRAFO 9., PELO ART. 1. DO DECRETO  N. 738 DE 28.01.93,
                    E PARAGRAFO 10 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N.  738, DE
                    28.01.93);  REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA
                    SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,  APROVADO PELO DECRETO N. 2.173,
                    DE 05.03.97, ART. 58, I. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SEM
                    ATUALIZACAO
          601.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA
          601.10   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM O ART.
                    61 DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96)  COM REDACAO DA MP N. 449
                    DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE
                    27.05.2009.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGACAO
                    VENCIDA, NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO: 0,33%, POR DIA
                    DE ATRASO, CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA SUBSEQUENTE
                    AO DO VENCIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA O PAGAMENTO DA
                    CONTRIBUICAO  ATE O DIA EM QUE OCORRER O SEU PAGAMENTO,
                    LIMITADO A 20%.
          602.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.800  0695/402 14/08/2021 181568667                 18.156.866-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          602.08   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, COMBINADO COM O ART. 61
                    DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
                    04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009.
                    CALCULO DOS JUROS:  JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR
                    ORIGINARIO, MEDIANTE A APLICACAO DOS  SEGUINTES
                    PERCENTUAIS: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
                    NACIONAL RELATIVA A        DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
                    REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL     DE LIQUIDACAO E DE
                    CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES
                    SUBSEQUENTE AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O MES ANTERIOR AO DO
                    PAGAMENTO B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.
          700.00
                    ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)
          700.01   desde 01/05/2007
                    DECRETO-LEI N. 1.025/69, ART. 1; DECRETO-LEI N. 1.645/78,
                    ART. 3; LEI 7.799/89, ART. 64, PARAGRAFO 2 E LEI N.
                    8.383/91, ART. 57, PARAGRAFO 2.
          800.00
                    PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL
          800.11   desde 01/10/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERACAO DA
                    LEI N.  8.620, DE 05.01.93, DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99,
                    DA MP N. 351, DE 22.01.07, CONVERTIDA NA LEI N. 11.488, DE
                    25.06.07 E DA MP N. 447, DE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.933, DE 28.04.2009); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7.,
                    PARAGRAFOS 1. E 2.; LEI N. 10.666, DE 08.05.03, ART. 4.,
                    PARAGRAFO 1., COMBINADO COM O  ART. 15;   REGULAMENTO DA
                    PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE
                    06.05.99, ART. 216, I, "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6., COM AS
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.800  0695/402 14/08/2021 181568667                 18.156.866-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          800.11   desde 01/10/2008
                    ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99.
          ----------------------------------------------------------------------

                 E para que se possa proceder a cobranca em acao propria,  nos
          termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais
          dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao.
                 Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-
          Lei No. 1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas pro-
          cessuais.
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120220026580

          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

                 Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-
          cricao da divida cujo os dados sao os seguintes:

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0056/361 17/03/2020 170284077                 17.028.407-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco Telefone
          R HERMANO SOUSA 549
          CEP       Bairro               Municipio                            UF
          39900-000 CENTRO               ALMENARA                             MG
          Identificacao
            CGC:  20.180.634/0001-80
          ----------------------------------------------------------------------
          Periodo da Divida              Valor Originario    Moeda
          12/2018 a 07/2019                    213.672,48    REAL
          ----------------------------------------------------------------------
          Documento Original DCGB - DCG BATCH
          Orgao de Origem 11.024.020                          Calculo 09/04/2022
          ----------------------------------------------------------------------
          Princ.Atualizado             Juros             Multa       Valor Total
                213.672,48         29.849,40         42.734,49        286.256,37
          ----------------------------------------------------------------------

          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.00
                    ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E
                    COBRAR
          041.02   desde 01/11/2004
                    PERIODO DE 11/2004 A 12/2004  MP N. 222, DE 04.10.2004,
                    ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE  CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256,
                    DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.  PERIODO DE 01/2005 A
                    02/2005  MP N. 222, DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3.,
                    CONVERTIDA NA LEI N.  11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E
                    3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.
                    PERIODO DE 03/2005 A 05/2005  LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,
                    ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I,
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0056/361 17/03/2020 170284077                 17.028.407-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.02   desde 01/11/2004
                    ART. 18, I; DECRETO N. 5.403, DE 28.03.2005, ANEXO I, ART.
                    15, I.  PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005  LEI N. 11.098, DE
                    13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.403, DE
                    28.03.2005, ANEXO I, ART. 15, I; DECRETO N. 5.469, DE
                    15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE 15.08.2005
                    MP N. 258, DE 21.07.2005, ART. 3., CAPUT E PARAGRAFO 1.,
                    ART. 10 E  INCISO I DO ART. 12.  A PARTIR DE 19.11.2005
                    LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N.
                    5.469, DE 15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE
                    02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03.07, ARTS. 2 E 3.
          089.00
                    GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
                    PREVIDENCIA  SOCIAL
          089.04   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 32, IV (ACRESCENTADO PELA
                    MP N.  1.596-14/97, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
                    03.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009) E
                    ART. 33 (COM A REDACAO DA LEI  N. 10.256, DE 09.07.2001E
                    ALTERACAO DA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.941, DE 27.05.09), PARAGRAFO 7. (ACRESCENTADO PELA MP N.
                    1.596-14/97, CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97,
                    ALTERADA PELA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.941, DE 2705.09) REDACAO); DECRETO N. 2.803, DE
                    20.10.98; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO
                    PELO DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 225, IV,
                    PARAGRAFOS 1., 2., 3. E 4. E ART.  245, CAPUT E PARAGRAFO
                    1.;
          100.00
                    CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
                    TEMPORARIOS E  AVULSOS)
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0056/361 17/03/2020 170284077                 17.028.407-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          100.15   desde 01/12/1999
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA
                    LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA POSTERIORMENTE PELA
                    LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I
                    (COM AS ALTERACOES DA LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI
                    N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99) E
                    ART. 28, I E PARAGRAFOS (COM A REDACAO  DADA PELA LEI N.
                    9.528, DE 10.12.97); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7.,
                    PARAGRAFO 2.; LEI  N. 9.311, DE 24.10.96, ART. 17, II; LEI
                    N. 9.317, DE 05.12.96, ART. 3., PARAGRAFO 2., "H";
                    REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO PELO
                    DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 9., I, "G" (ALINEA
                    ACRESCENTADA PELO  DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99),
                    PARAGRAFO 1. A 7., ART. 198,  ART. 214, I, PARAGRAFOS 1. A
                    15, ART. 216, I, "A"(ALTERADO PELO DECRETO N. 4.729, DE
                    09.06.03)   E "B" (ALTERACAO DO DECRETO N. 6.722, DE
                    20.12.08),  PARAGRAFOS  1. A 6., ARTIGOS 217 E 218.
          114.00
                    CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - CONTRIBUICOES DESCONTADAS PELA
                    EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO
          114.01   desde 01/04/2003
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 12, V, ART. 21, ART. 28,
                    III, ART.  30, I, "B" ,PARAGRAFO 2., COM REDACAO DA LEI N.
                    9.876, DE 26.11.99 E ALTERACOES DA MP 447, DE 14.11.2008,
                    CONVERTIDA NA LEI N. 11.933, DE 28.04.2009, E PARAGRAFOS 4.
                    E 5., COM AS ALTERACOES INTRODUZIDAS  PELA LEI N. 9.876, DE
                    26.11.99 C/C ART. 4.,"CAPUT" E PARAGRAFO 1.  DA LEI N.
                    10.666, DE 08.05.2003, ALTERADOS PELA LEI N. 11.933, DE
                    28.04.2009.  DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 9., V,
                    ART. 199, ART. 214, III, PARAGRAFOS 3. E 5., ART. 216, I,
                    PARAGRAFOS 20, 21, 23, 26 A 31 , COM A REDACAO DADA PELO
                    DECRETO N. 4.729, DE 09.06.03 E ALTERACAO DO DECRETO N.
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0056/361 17/03/2020 170284077                 17.028.407-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          114.01   desde 01/04/2003
                    6.722, DE 30.12.2008.
          600.00
                    CORRECAO MONETARIA
          600.08   desde 01/01/1995
                    LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6..  REGULAMENTO DA
                    ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,
                    APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.91, COM A NOVA
                    REDACAO DADA  PELO DECRETO N. 612, DE 21.07.92 E ALTERACOES
                    POSTERIORES, ART. 39,  PARAGRAFO 5., RENUMERADO PARA
                    PARAGRAFO 9., PELO ART. 1. DO DECRETO  N. 738 DE 28.01.93,
                    E PARAGRAFO 10 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N.  738, DE
                    28.01.93);  REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA
                    SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,  APROVADO PELO DECRETO N. 2.173,
                    DE 05.03.97, ART. 58, I. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SEM
                    ATUALIZACAO
          601.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA
          601.10   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM O ART.
                    61 DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96)  COM REDACAO DA MP N. 449
                    DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE
                    27.05.2009.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGACAO
                    VENCIDA, NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO: 0,33%, POR DIA
                    DE ATRASO, CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA SUBSEQUENTE
                    AO DO VENCIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA O PAGAMENTO DA
                    CONTRIBUICAO  ATE O DIA EM QUE OCORRER O SEU PAGAMENTO,
                    LIMITADO A 20%.
          602.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
          ----------------------------------------------------------------------
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          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0056/361 17/03/2020 170284077                 17.028.407-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          602.08   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, COMBINADO COM O ART. 61
                    DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
                    04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009.
                    CALCULO DOS JUROS:  JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR
                    ORIGINARIO, MEDIANTE A APLICACAO DOS  SEGUINTES
                    PERCENTUAIS: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
                    NACIONAL RELATIVA A        DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
                    REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL     DE LIQUIDACAO E DE
                    CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES
                    SUBSEQUENTE AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O MES ANTERIOR AO DO
                    PAGAMENTO B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.
          700.00
                    ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)
          700.01   desde 01/05/2007
                    DECRETO-LEI N. 1.025/69, ART. 1; DECRETO-LEI N. 1.645/78,
                    ART. 3; LEI 7.799/89, ART. 64, PARAGRAFO 2 E LEI N.
                    8.383/91, ART. 57, PARAGRAFO 2.
          800.00
                    PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL
          800.11   desde 01/10/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERACAO DA
                    LEI N.  8.620, DE 05.01.93, DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99,
                    DA MP N. 351, DE 22.01.07, CONVERTIDA NA LEI N. 11.488, DE
                    25.06.07 E DA MP N. 447, DE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.933, DE 28.04.2009); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7.,
                    PARAGRAFOS 1. E 2.; LEI N. 10.666, DE 08.05.03, ART. 4.,
                    PARAGRAFO 1., COMBINADO COM O  ART. 15;   REGULAMENTO DA
                    PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE
                    06.05.99, ART. 216, I, "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6., COM AS
          ----------------------------------------------------------------------
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          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0056/361 17/03/2020 170284077                 17.028.407-7
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          800.11   desde 01/10/2008
                    ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99.
          ----------------------------------------------------------------------

                 E para que se possa proceder a cobranca em acao propria,  nos
          termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais
          dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao.
                 Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-
          Lei No. 1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas pro-
          cessuais.
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

                 Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-
          cricao da divida cujo os dados sao os seguintes:

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0052/123 14/09/2019 162716176                 16.271.617-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco Telefone
          R HERMANO SOUSA 549
          CEP       Bairro               Municipio                            UF
          39900-000 CENTRO               ALMENARA                             MG
          Identificacao
            CGC:  20.180.634/0001-80
          ----------------------------------------------------------------------
          Periodo da Divida              Valor Originario    Moeda
          03/2018 a 11/2018                    258.029,86    REAL
          ----------------------------------------------------------------------
          Documento Original DCGB - DCG BATCH
          Orgao de Origem 11.024.020                          Calculo 09/04/2022
          ----------------------------------------------------------------------
          Princ.Atualizado             Juros             Multa       Valor Total
                258.029,86         47.270,00         51.605,98        356.905,84
          ----------------------------------------------------------------------

          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.00
                    ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E
                    COBRAR
          041.02   desde 01/11/2004
                    PERIODO DE 11/2004 A 12/2004  MP N. 222, DE 04.10.2004,
                    ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE  CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256,
                    DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.  PERIODO DE 01/2005 A
                    02/2005  MP N. 222, DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3.,
                    CONVERTIDA NA LEI N.  11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E
                    3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.
                    PERIODO DE 03/2005 A 05/2005  LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,
                    ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I,
          ----------------------------------------------------------------------
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          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0052/123 14/09/2019 162716176                 16.271.617-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.02   desde 01/11/2004
                    ART. 18, I; DECRETO N. 5.403, DE 28.03.2005, ANEXO I, ART.
                    15, I.  PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005  LEI N. 11.098, DE
                    13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.403, DE
                    28.03.2005, ANEXO I, ART. 15, I; DECRETO N. 5.469, DE
                    15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE 15.08.2005
                    MP N. 258, DE 21.07.2005, ART. 3., CAPUT E PARAGRAFO 1.,
                    ART. 10 E  INCISO I DO ART. 12.  A PARTIR DE 19.11.2005
                    LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N.
                    5.469, DE 15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE
                    02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03.07, ARTS. 2 E 3.
          089.00
                    GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
                    PREVIDENCIA  SOCIAL
          089.04   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 32, IV (ACRESCENTADO PELA
                    MP N.  1.596-14/97, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
                    03.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009) E
                    ART. 33 (COM A REDACAO DA LEI  N. 10.256, DE 09.07.2001E
                    ALTERACAO DA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.941, DE 27.05.09), PARAGRAFO 7. (ACRESCENTADO PELA MP N.
                    1.596-14/97, CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97,
                    ALTERADA PELA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.941, DE 2705.09) REDACAO); DECRETO N. 2.803, DE
                    20.10.98; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO
                    PELO DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 225, IV,
                    PARAGRAFOS 1., 2., 3. E 4. E ART.  245, CAPUT E PARAGRAFO
                    1.;
          100.00
                    CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
                    TEMPORARIOS E  AVULSOS)
          ----------------------------------------------------------------------
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          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0052/123 14/09/2019 162716176                 16.271.617-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          100.15   desde 01/12/1999
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA
                    LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA POSTERIORMENTE PELA
                    LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I
                    (COM AS ALTERACOES DA LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI
                    N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99) E
                    ART. 28, I E PARAGRAFOS (COM A REDACAO  DADA PELA LEI N.
                    9.528, DE 10.12.97); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7.,
                    PARAGRAFO 2.; LEI  N. 9.311, DE 24.10.96, ART. 17, II; LEI
                    N. 9.317, DE 05.12.96, ART. 3., PARAGRAFO 2., "H";
                    REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO PELO
                    DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 9., I, "G" (ALINEA
                    ACRESCENTADA PELO  DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99),
                    PARAGRAFO 1. A 7., ART. 198,  ART. 214, I, PARAGRAFOS 1. A
                    15, ART. 216, I, "A"(ALTERADO PELO DECRETO N. 4.729, DE
                    09.06.03)   E "B" (ALTERACAO DO DECRETO N. 6.722, DE
                    20.12.08),  PARAGRAFOS  1. A 6., ARTIGOS 217 E 218.
          114.00
                    CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - CONTRIBUICOES DESCONTADAS PELA
                    EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO
          114.01   desde 01/04/2003
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 12, V, ART. 21, ART. 28,
                    III, ART.  30, I, "B" ,PARAGRAFO 2., COM REDACAO DA LEI N.
                    9.876, DE 26.11.99 E ALTERACOES DA MP 447, DE 14.11.2008,
                    CONVERTIDA NA LEI N. 11.933, DE 28.04.2009, E PARAGRAFOS 4.
                    E 5., COM AS ALTERACOES INTRODUZIDAS  PELA LEI N. 9.876, DE
                    26.11.99 C/C ART. 4.,"CAPUT" E PARAGRAFO 1.  DA LEI N.
                    10.666, DE 08.05.2003, ALTERADOS PELA LEI N. 11.933, DE
                    28.04.2009.  DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 9., V,
                    ART. 199, ART. 214, III, PARAGRAFOS 3. E 5., ART. 216, I,
                    PARAGRAFOS 20, 21, 23, 26 A 31 , COM A REDACAO DADA PELO
                    DECRETO N. 4.729, DE 09.06.03 E ALTERACAO DO DECRETO N.
          ----------------------------------------------------------------------
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          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0052/123 14/09/2019 162716176                 16.271.617-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          114.01   desde 01/04/2003
                    6.722, DE 30.12.2008.
          600.00
                    CORRECAO MONETARIA
          600.08   desde 01/01/1995
                    LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6..  REGULAMENTO DA
                    ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,
                    APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.91, COM A NOVA
                    REDACAO DADA  PELO DECRETO N. 612, DE 21.07.92 E ALTERACOES
                    POSTERIORES, ART. 39,  PARAGRAFO 5., RENUMERADO PARA
                    PARAGRAFO 9., PELO ART. 1. DO DECRETO  N. 738 DE 28.01.93,
                    E PARAGRAFO 10 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N.  738, DE
                    28.01.93);  REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA
                    SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,  APROVADO PELO DECRETO N. 2.173,
                    DE 05.03.97, ART. 58, I. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SEM
                    ATUALIZACAO
          601.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA
          601.10   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM O ART.
                    61 DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96)  COM REDACAO DA MP N. 449
                    DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE
                    27.05.2009.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGACAO
                    VENCIDA, NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO: 0,33%, POR DIA
                    DE ATRASO, CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA SUBSEQUENTE
                    AO DO VENCIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA O PAGAMENTO DA
                    CONTRIBUICAO  ATE O DIA EM QUE OCORRER O SEU PAGAMENTO,
                    LIMITADO A 20%.
          602.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
          ----------------------------------------------------------------------
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          Ranulfo Alexandre Pingosvik de Melo Vale           MAT- 2041087 F.0004
          DATA: 09/04/2022 LOCAL: BELO HORIZONTE                      (continua)
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*120220026580*
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0052/123 14/09/2019 162716176                 16.271.617-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          602.08   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, COMBINADO COM O ART. 61
                    DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
                    04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009.
                    CALCULO DOS JUROS:  JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR
                    ORIGINARIO, MEDIANTE A APLICACAO DOS  SEGUINTES
                    PERCENTUAIS: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
                    NACIONAL RELATIVA A        DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
                    REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL     DE LIQUIDACAO E DE
                    CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES
                    SUBSEQUENTE AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O MES ANTERIOR AO DO
                    PAGAMENTO B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.
          700.00
                    ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)
          700.01   desde 01/05/2007
                    DECRETO-LEI N. 1.025/69, ART. 1; DECRETO-LEI N. 1.645/78,
                    ART. 3; LEI 7.799/89, ART. 64, PARAGRAFO 2 E LEI N.
                    8.383/91, ART. 57, PARAGRAFO 2.
          800.00
                    PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL
          800.11   desde 01/10/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERACAO DA
                    LEI N.  8.620, DE 05.01.93, DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99,
                    DA MP N. 351, DE 22.01.07, CONVERTIDA NA LEI N. 11.488, DE
                    25.06.07 E DA MP N. 447, DE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.933, DE 28.04.2009); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7.,
                    PARAGRAFOS 1. E 2.; LEI N. 10.666, DE 08.05.03, ART. 4.,
                    PARAGRAFO 1., COMBINADO COM O  ART. 15;   REGULAMENTO DA
                    PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE
                    06.05.99, ART. 216, I, "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6., COM AS
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0052/123 14/09/2019 162716176                 16.271.617-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          800.11   desde 01/10/2008
                    ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99.
          ----------------------------------------------------------------------

                 E para que se possa proceder a cobranca em acao propria,  nos
          termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais
          dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao.
                 Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-
          Lei No. 1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas pro-
          cessuais.
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

                 Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-
          cricao da divida cujo os dados sao os seguintes:

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/416 26/01/2019 402446666                 40.244.666-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco Telefone
          R HERMANO SOUSA 549
          CEP       Bairro               Municipio                            UF
          39900-000 CENTRO               ALMENARA                             MG
          Identificacao
            CGC:  20.180.634/0001-80
          ----------------------------------------------------------------------
          Periodo da Divida              Valor Originario    Moeda
          02/2012 a 02/2012                        463,11    REAL
          ----------------------------------------------------------------------
          Documento Original DCGO - LDCG / DCG ONLINE
          Orgao de Origem 11.024.020                          Calculo 09/04/2022
          ----------------------------------------------------------------------
          Princ.Atualizado             Juros             Multa       Valor Total
                    463,11            378,91             92,62            934,64
          ----------------------------------------------------------------------

          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.00
                    ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E
                    COBRAR
          041.02   desde 01/11/2004
                    PERIODO DE 11/2004 A 12/2004  MP N. 222, DE 04.10.2004,
                    ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE  CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256,
                    DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.  PERIODO DE 01/2005 A
                    02/2005  MP N. 222, DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3.,
                    CONVERTIDA NA LEI N.  11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E
                    3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.
                    PERIODO DE 03/2005 A 05/2005  LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,
                    ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I,
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/416 26/01/2019 402446666                 40.244.666-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.02   desde 01/11/2004
                    ART. 18, I; DECRETO N. 5.403, DE 28.03.2005, ANEXO I, ART.
                    15, I.  PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005  LEI N. 11.098, DE
                    13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.403, DE
                    28.03.2005, ANEXO I, ART. 15, I; DECRETO N. 5.469, DE
                    15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE 15.08.2005
                    MP N. 258, DE 21.07.2005, ART. 3., CAPUT E PARAGRAFO 1.,
                    ART. 10 E  INCISO I DO ART. 12.  A PARTIR DE 19.11.2005
                    LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N.
                    5.469, DE 15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE
                    02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03.07, ARTS. 2 E 3.
          089.00
                    GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
                    PREVIDENCIA  SOCIAL
          089.04   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 32, IV (ACRESCENTADO PELA
                    MP N.  1.596-14/97, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
                    03.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009) E
                    ART. 33 (COM A REDACAO DA LEI  N. 10.256, DE 09.07.2001E
                    ALTERACAO DA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.941, DE 27.05.09), PARAGRAFO 7. (ACRESCENTADO PELA MP N.
                    1.596-14/97, CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97,
                    ALTERADA PELA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.941, DE 2705.09) REDACAO); DECRETO N. 2.803, DE
                    20.10.98; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO
                    PELO DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 225, IV,
                    PARAGRAFOS 1., 2., 3. E 4. E ART.  245, CAPUT E PARAGRAFO
                    1.;
          100.00
                    CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
                    TEMPORARIOS E  AVULSOS)
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/416 26/01/2019 402446666                 40.244.666-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          100.15   desde 01/12/1999
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA
                    LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA POSTERIORMENTE PELA
                    LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I
                    (COM AS ALTERACOES DA LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI
                    N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99) E
                    ART. 28, I E PARAGRAFOS (COM A REDACAO  DADA PELA LEI N.
                    9.528, DE 10.12.97); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7.,
                    PARAGRAFO 2.; LEI  N. 9.311, DE 24.10.96, ART. 17, II; LEI
                    N. 9.317, DE 05.12.96, ART. 3., PARAGRAFO 2., "H";
                    REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO PELO
                    DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 9., I, "G" (ALINEA
                    ACRESCENTADA PELO  DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99),
                    PARAGRAFO 1. A 7., ART. 198,  ART. 214, I, PARAGRAFOS 1. A
                    15, ART. 216, I, "A"(ALTERADO PELO DECRETO N. 4.729, DE
                    09.06.03)   E "B" (ALTERACAO DO DECRETO N. 6.722, DE
                    20.12.08),  PARAGRAFOS  1. A 6., ARTIGOS 217 E 218.
          114.00
                    CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - CONTRIBUICOES DESCONTADAS PELA
                    EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO
          114.01   desde 01/04/2003
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 12, V, ART. 21, ART. 28,
                    III, ART.  30, I, "B" ,PARAGRAFO 2., COM REDACAO DA LEI N.
                    9.876, DE 26.11.99 E ALTERACOES DA MP 447, DE 14.11.2008,
                    CONVERTIDA NA LEI N. 11.933, DE 28.04.2009, E PARAGRAFOS 4.
                    E 5., COM AS ALTERACOES INTRODUZIDAS  PELA LEI N. 9.876, DE
                    26.11.99 C/C ART. 4.,"CAPUT" E PARAGRAFO 1.  DA LEI N.
                    10.666, DE 08.05.2003, ALTERADOS PELA LEI N. 11.933, DE
                    28.04.2009.  DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 9., V,
                    ART. 199, ART. 214, III, PARAGRAFOS 3. E 5., ART. 216, I,
                    PARAGRAFOS 20, 21, 23, 26 A 31 , COM A REDACAO DADA PELO
                    DECRETO N. 4.729, DE 09.06.03 E ALTERACAO DO DECRETO N.
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/416 26/01/2019 402446666                 40.244.666-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          114.01   desde 01/04/2003
                    6.722, DE 30.12.2008.
          600.00
                    CORRECAO MONETARIA
          600.08   desde 01/01/1995
                    LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6..  REGULAMENTO DA
                    ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,
                    APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.91, COM A NOVA
                    REDACAO DADA  PELO DECRETO N. 612, DE 21.07.92 E ALTERACOES
                    POSTERIORES, ART. 39,  PARAGRAFO 5., RENUMERADO PARA
                    PARAGRAFO 9., PELO ART. 1. DO DECRETO  N. 738 DE 28.01.93,
                    E PARAGRAFO 10 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N.  738, DE
                    28.01.93);  REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA
                    SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,  APROVADO PELO DECRETO N. 2.173,
                    DE 05.03.97, ART. 58, I. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SEM
                    ATUALIZACAO
          601.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA
          601.10   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM O ART.
                    61 DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96)  COM REDACAO DA MP N. 449
                    DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE
                    27.05.2009.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGACAO
                    VENCIDA, NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO: 0,33%, POR DIA
                    DE ATRASO, CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA SUBSEQUENTE
                    AO DO VENCIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA O PAGAMENTO DA
                    CONTRIBUICAO  ATE O DIA EM QUE OCORRER O SEU PAGAMENTO,
                    LIMITADO A 20%.
          602.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/416 26/01/2019 402446666                 40.244.666-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          602.08   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, COMBINADO COM O ART. 61
                    DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
                    04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009.
                    CALCULO DOS JUROS:  JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR
                    ORIGINARIO, MEDIANTE A APLICACAO DOS  SEGUINTES
                    PERCENTUAIS: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
                    NACIONAL RELATIVA A        DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
                    REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL     DE LIQUIDACAO E DE
                    CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES
                    SUBSEQUENTE AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O MES ANTERIOR AO DO
                    PAGAMENTO B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.
          700.00
                    ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)
          700.01   desde 01/05/2007
                    DECRETO-LEI N. 1.025/69, ART. 1; DECRETO-LEI N. 1.645/78,
                    ART. 3; LEI 7.799/89, ART. 64, PARAGRAFO 2 E LEI N.
                    8.383/91, ART. 57, PARAGRAFO 2.
          800.00
                    PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL
          800.11   desde 01/10/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERACAO DA
                    LEI N.  8.620, DE 05.01.93, DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99,
                    DA MP N. 351, DE 22.01.07, CONVERTIDA NA LEI N. 11.488, DE
                    25.06.07 E DA MP N. 447, DE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.933, DE 28.04.2009); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7.,
                    PARAGRAFOS 1. E 2.; LEI N. 10.666, DE 08.05.03, ART. 4.,
                    PARAGRAFO 1., COMBINADO COM O  ART. 15;   REGULAMENTO DA
                    PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE
                    06.05.99, ART. 216, I, "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6., COM AS
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/416 26/01/2019 402446666                 40.244.666-6
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          800.11   desde 01/10/2008
                    ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99.
          ----------------------------------------------------------------------

                 E para que se possa proceder a cobranca em acao propria,  nos
          termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais
          dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao.
                 Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-
          Lei No. 1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas pro-
          cessuais.
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          UNIAO FEDERAL                            MINISTERIO DA FAZENDA
          DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA
          Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
                    Origem:11.200.801 Tramitacao:11.200.800
          Credito: 42.444.494-1
          Processo Administrativo - Originario: 424444941
          Devedor: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco: R HERMANO SOUSA 549
                    Bairro  : CENTRO                Munic.: ALMENARA
          UF      : MG                    CEP      : 39900-000
          Fase Atual:  534 em 09/04/2022
          Doc.: DCGB - DCG BATCH                                                             
          ----------------------------------------------------------------------

(**) TOTAL  (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO
          Compet. Moeda(*)            (**) JUROS (**) MULTA MORA
          --/---- -------------- --------.---,-- --------.---,-- --------.---,--
          01/2013 REAL                  9.256,90        4.746,64        4.746,64

3.560,93          949,33
          02/2013 REAL                     26,14           13,44           13,44

10,01            2,69
          03/2013 REAL                 40.011,33       20.639,29       20.639,29

15.244,18        4.127,86
          ----------------------------------------------------------------------
          Total do Credito             49.294,37                       25.399,37

18.815,12        5.079,88

          Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-Lei No.
          1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas processuais.
          ** Valores atualizados para 04/2022 em REAL           c/multa ajuizam.
           Ufir de conversao:     0,9108                     F.0001   (final)
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          UNIAO FEDERAL                            MINISTERIO DA FAZENDA
          DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA
          Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
                    Origem:11.200.801 Tramitacao:11.200.800
          Credito: 16.271.617-6
          Processo Administrativo - Originario: 162716176
          Devedor: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco: R HERMANO SOUSA 549
                    Bairro  : CENTRO                Munic.: ALMENARA
          UF      : MG                    CEP      : 39900-000
          Fase Atual:  534 em 09/04/2022
          Doc.: DCGB - DCG BATCH                                                             
          ----------------------------------------------------------------------

(**) TOTAL  (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO
          Compet. Moeda(*)            (**) JUROS (**) MULTA MORA
          --/---- -------------- --------.---,-- --------.---,-- --------.---,--
          03/2018 REAL                 38.943,46       27.733,56       27.733,56

5.663,19        5.546,71
          04/2018 REAL                 41.759,02       29.849,19       29.849,19

5.939,99        5.969,84
          05/2018 REAL                 38.113,33       27.344,91       27.344,91

5.299,44        5.468,98
          06/2018 REAL                 39.089,69       28.154,49       28.154,49

5.304,30        5.630,90
          07/2018 REAL                 41.802,72       30.232,67       30.232,67

5.523,51        6.046,54
          08/2018 REAL                 40.735,78       29.561,52       29.561,52

5.261,95        5.912,31
          09/2018 REAL                 38.426,29       27.995,26       27.995,26

4.831,98        5.599,05
          10/2018 REAL                 39.153,20       28.627,03       28.627,03

4.800,76        5.725,41
          11/2018 REAL                 38.882,35       28.531,23       28.531,23

4.644,88        5.706,24
          ----------------------------------------------------------------------
          Total do Credito            356.905,84                      258.029,86

47.270,00       51.605,98

          Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-Lei No.
          1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas processuais.
          ** Valores atualizados para 04/2022 em REAL           c/multa ajuizam.
           Ufir de conversao:     0,9108                     F.0001   (final)
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          UNIAO FEDERAL                            MINISTERIO DA FAZENDA
          DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA
          Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
                    Origem:11.200.801 Tramitacao:11.200.800
          Credito: 17.028.407-7
          Processo Administrativo - Originario: 170284077
          Devedor: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco: R HERMANO SOUSA 549
                    Bairro  : CENTRO                Munic.: ALMENARA
          UF      : MG                    CEP      : 39900-000
          Fase Atual:  534 em 09/04/2022
          Doc.: DCGB - DCG BATCH                                                             
          ----------------------------------------------------------------------

(**) TOTAL  (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO
          Compet. Moeda(*)            (**) JUROS (**) MULTA MORA
          --/---- -------------- --------.---,-- --------.---,-- --------.---,--
          12/2018 REAL                 35.903,36       26.450,10       26.450,10

4.163,24        5.290,02
          01/2019 REAL                 36.082,09       26.678,07       26.678,07

4.068,41        5.335,61
          02/2019 REAL                 34.930,00       25.916,31       25.916,31

3.830,43        5.183,26
          03/2019 REAL                 35.419,68       26.381,41       26.381,41

3.761,99        5.276,28
          04/2019 REAL                 36.171,06       27.049,85       27.049,85

3.711,24        5.409,97
          05/2019 REAL                 36.346,94       27.277,25       27.277,25

3.614,24        5.455,45
          06/2019 REAL                 35.148,91       26.491,49       26.491,49

3.359,12        5.298,30
          07/2019 REAL                 36.254,33       27.428,00       27.428,00

3.340,73        5.485,60
          ----------------------------------------------------------------------
          Total do Credito            286.256,37                      213.672,48

29.849,40       42.734,49

          Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-Lei No.
          1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas processuais.
          ** Valores atualizados para 04/2022 em REAL           c/multa ajuizam.
           Ufir de conversao:     0,9108                     F.0001   (final)
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          UNIAO FEDERAL                            MINISTERIO DA FAZENDA
          DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA
          Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
                    Origem:11.200.800 Tramitacao:11.200.800
          Credito: 18.156.866-7
          Processo Administrativo - Originario: 181568667
          Devedor: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco: R HERMANO SOUSA 549
                    Bairro  : CENTRO                Munic.: ALMENARA
          UF      : MG                    CEP      : 39900-000
          Fase Atual:  534 em 09/04/2022
          Doc.: DCGB - DCG BATCH                                                             
          ----------------------------------------------------------------------

(**) TOTAL  (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO
          Compet. Moeda(*)            (**) JUROS (**) MULTA MORA
          --/---- -------------- --------.---,-- --------.---,-- --------.---,--
          08/2019 REAL                 34.292,05       26.034,05       26.034,05

3.051,19        5.206,81
          09/2019 REAL                 36.055,82       27.473,20       27.473,20

3.087,98        5.494,64
          10/2019 REAL                 37.167,51       28.402,50       28.402,50

3.084,51        5.680,50
          12/2019 REAL                 32.855,95       25.252,44       25.252,44

2.553,02        5.050,49
          ----------------------------------------------------------------------
          Total do Credito            140.371,33                      107.162,19

11.776,70       21.432,44

          Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-Lei No.
          1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas processuais.
          ** Valores atualizados para 04/2022 em REAL           c/multa ajuizam.
           Ufir de conversao:     0,9108                     F.0001   (final)
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          UNIAO FEDERAL                            MINISTERIO DA FAZENDA
          DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA
          Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
                    Origem:11.200.800 Tramitacao:11.200.800
          Credito: 37.257.233-2
          Processo Administrativo - Originario: 372572332
          Devedor: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco: R HERMANO SOUSA 549
                    Bairro  : CENTRO                Munic.: ALMENARA
          UF      : MG                    CEP      : 39900-000
          Fase Atual:  534 em 09/04/2022
          Doc.: AUTO DE INFRACAO                                                             
          ----------------------------------------------------------------------

(**) TOTAL  (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO
(**) JUROS (**) MULTA MORA (**) MULTA OFIC

          Compet. Moeda(*)       (**)SELIC M.OFI
          --/---- -------------- --------.---,-- --------.---,-- --------.---,--
          01/2004 REAL                 50.844,09       13.996,23       13.996,23

25.650,88       11.196,98
          02/2004 REAL                 52.072,51       14.451,76       14.451,76

26.128,67       11.492,08
          03/2004 REAL                 57.619,38       13.284,54       13.284,54

24.006,49                        9.963,42
10.364,93

          04/2004 REAL                 57.087,73       15.880,64       15.880,64
28.502,58       12.704,51

          05/2004 REAL                 49.850,59       13.915,03       13.915,03
24.803,54       11.132,02

          06/2004 REAL                 61.494,52       14.301,63       14.301,63
25.308,17                       10.726,23
11.158,49

          07/2004 REAL                 66.583,48       15.531,76       15.531,76
27.284,64                       11.648,82
12.118,26

          08/2004 REAL                 60.661,15       14.191,65       14.191,65
24.753,08                       10.643,74
11.072,68

          09/2004 REAL                 60.073,17       14.093,99       14.093,99
24.412,20                       10.570,50
10.996,48

          10/2004 REAL                 60.407,32       14.214,07       14.214,07
24.442,52                       10.660,56
11.090,17

          11/2004 REAL                 60.200,17       14.214,83       14.214,83
24.233,44                       10.661,13
11.090,77

          12/2004 REAL                 57.230,99       13.557,91       13.557,91
22.926,42                       10.168,44
10.578,22

          13/2004 REAL                 31.756,25        7.498,48        7.498,48
12.783,41                        5.623,86
5.850,50

          ** Valores atualizados para 04/2022 em REAL           c/multa ajuizam.
           Ufir de conversao:     0,9108                     F.0001(continua)
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          UNIAO FEDERAL                            MINISTERIO DA FAZENDA
          DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA
          Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
                    Origem:11.200.800 Tramitacao:11.200.800
          Credito: 37.257.233-2
          Processo Administrativo - Originario: 372572332
          Devedor: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------

(**) TOTAL  (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO
(**) JUROS (**) MULTA MORA (**) MULTA OFIC

          Compet. Moeda(*)       (**)SELIC M.OFI
          --/---- -------------- --------.---,-- --------.---,-- --------.---,--
          01/2005 REAL                 54.269,73       13.001,03       13.001,03

21.589,70                        9.645,15
10.033,85

          02/2005 REAL                 79.603,27       18.981,52       18.981,52
31.575,76                       14.236,14
14.809,85

          03/2005 REAL                 72.479,68       17.341,20       17.341,20
28.602,56                       13.005,89
13.530,03

          04/2005 REAL                 86.215,20       20.701,79       20.701,79
33.835,01                       15.526,35
16.152,05

          05/2005 REAL                 90.605,42       22.087,04       22.087,04
35.219,65                       16.320,51
16.978,22

          06/2005 REAL                 90.185,18       21.817,47       21.817,47
34.982,10                       16.363,09
17.022,52

          07/2005 REAL                 91.802,40       22.298,24       22.298,24
35.382,84                       16.723,68
17.397,64

          08/2005 REAL                 89.975,26       22.085,83       22.085,83
34.399,66                       16.414,14
17.075,63

          09/2005 REAL                 89.206,45       21.821,94       21.821,94
33.992,04                       16.366,45
17.026,02

          10/2005 REAL                 86.515,64       21.235,39       21.235,39
32.785,32                       15.926,55
16.568,38

          11/2005 REAL                 89.815,16       22.125,09       22.125,09
33.833,69                       16.593,82
17.262,56

          12/2005 REAL                 90.136,68       22.282,80       22.282,80
33.756,19                       16.712,10
17.385,59

          13/2005 REAL                 39.661,69        9.770,27        9.770,27
14.940,70                        7.327,71
7.623,01

          01/2006 REAL                103.527,48       25.666,11       25.666,11
38.586,44                       19.249,58
20.025,35

          02/2006 REAL                 98.783,60       24.576,55       24.576,55
36.599,40                       18.432,41
19.175,24

          ** Valores atualizados para 04/2022 em REAL           c/multa ajuizam.
           Ufir de conversao:     0,9108                     F.0002(continua)

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 1, CDA9, Página 6



*120220026580*
120220026580

          UNIAO FEDERAL                            MINISTERIO DA FAZENDA
          DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA
          Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
                    Origem:11.200.800 Tramitacao:11.200.800
          Credito: 37.257.233-2
          Processo Administrativo - Originario: 372572332
          Devedor: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------

(**) TOTAL  (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO
(**) JUROS (**) MULTA MORA (**) MULTA OFIC

          Compet. Moeda(*)       (**)SELIC M.OFI
          --/---- -------------- --------.---,-- --------.---,-- --------.---,--
          03/2006 REAL                104.872,08       26.161,61       26.161,61

38.677,32                       19.621,21
20.411,94

          04/2006 REAL                103.656,07       25.941,09       25.941,09
38.019,27                       19.455,82
20.239,89

          05/2006 REAL                106.638,98       26.766,64       26.766,64
38.913,35                       20.074,98
20.884,01

          06/2006 REAL                 92.358,71       23.250,54       23.250,54
33.529,61                       17.437,91
18.140,65

          07/2006 REAL                104.891,01       26.655,15       26.655,15
37.786,67                       19.825,12
20.624,07

          08/2006 REAL                 89.898,50       22.764,16       22.764,16
32.300,06                       17.073,12
17.761,16

          09/2006 REAL                 96.280,27       24.447,63       24.447,63
34.422,26                       18.335,73
19.074,65

          10/2006 REAL                 90.444,89       23.025,54       23.025,54
32.185,10                       17.269,15
17.965,10

          11/2006 REAL                 97.917,36       24.991,51       24.991,51
34.683,22                       18.743,63
19.499,00

          12/2006 REAL                102.112,94       26.134,39       26.134,39
35.987,05                       19.600,80
20.390,70

          13/2006 REAL                 44.623,80       11.389,36       11.389,36
15.806,16                        8.542,02
8.886,26

          01/2007 REAL                101.595,62       26.068,71       26.068,71
35.635,92                       19.551,54
20.339,45

          02/2007 REAL                100.757,60       25.923,53       25.923,53
35.165,25                       19.442,64
20.226,18

          03/2007 REAL                103.540,47       26.708,23       26.708,23
35.962,64                       20.031,17
20.838,43

          04/2007 REAL                107.470,84       27.795,92       27.795,92
37.140,90                       20.846,94
21.687,08

          ** Valores atualizados para 04/2022 em REAL           c/multa ajuizam.
           Ufir de conversao:     0,9108                     F.0003(continua)
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          UNIAO FEDERAL                            MINISTERIO DA FAZENDA
          DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA
          Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
                    Origem:11.200.800 Tramitacao:11.200.800
          Credito: 37.257.233-2
          Processo Administrativo - Originario: 372572332
          Devedor: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------

(**) TOTAL  (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO
(**) JUROS (**) MULTA MORA (**) MULTA OFIC

          Compet. Moeda(*)       (**)SELIC M.OFI
          --/---- -------------- --------.---,-- --------.---,-- --------.---,--
          05/2007 REAL                105.826,47       27.441,60       27.441,60

36.393,05                       20.581,20
21.410,62

          06/2007 REAL                108.496,96       28.207,22       28.207,22
37.126,35                       21.155,42
22.007,97

          07/2007 REAL                 94.774,08       30.511,26       30.511,26
39.853,81       24.409,01

          08/2007 REAL                 85.921,48       27.750,62       27.750,62
35.970,36       22.200,50

          09/2007 REAL                 92.110,79       29.839,25       29.839,25
38.400,14       23.871,40

          10/2007 REAL                107.333,60       34.865,55       34.865,55
44.575,61       27.892,44

          11/2007 REAL                104.119,87       33.914,16       33.914,16
43.074,38       27.131,33

          12/2007 REAL                 98.470,47       32.332,53       32.332,53
40.463,28       25.674,66

          13/2007 REAL                 51.704,29       13.605,23       13.605,23
17.280,00                       10.203,92
10.615,14

          ----------------------------------------------------------------------
          Total do Credito           4274.481,34                     1111.416,22

1644.668,86      197.704,93      647.302,59
673.388,74

          Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-Lei No.
          1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas processuais.
          ** Valores atualizados para 04/2022 em REAL           c/multa ajuizam.
           Ufir de conversao:     0,9108                     F.0004   (final)
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          UNIAO FEDERAL                            MINISTERIO DA FAZENDA
          DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA
          Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
                    Origem:11.200.801 Tramitacao:11.200.800
          Credito: 39.904.682-8
          Processo Administrativo - Originario: 399046828
          Devedor: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco: R HERMANO SOUSA 549
                    Bairro  : CENTRO                Munic.: ALMENARA
          UF      : MG                    CEP      : 39900-000
          Fase Atual:  534 em 09/04/2022
          Doc.: DCGO - LDCG / DCG ONLINE                                                     
          ----------------------------------------------------------------------

(**) TOTAL  (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO
          Compet. Moeda(*)            (**) JUROS (**) MULTA MORA
          --/---- -------------- --------.---,-- --------.---,-- --------.---,--
          13/2005 REAL                  7.756,20        2.841,93        2.841,93

4.345,88          568,39
          13/2006 REAL                 11.037,01        4.265,02        4.265,02

5.918,99          853,00
          08/2007 REAL                 17.710,18        7.094,86        7.094,86

9.196,35        1.418,97
          ----------------------------------------------------------------------
          Total do Credito             36.503,39                       14.201,81

19.461,22        2.840,36

          Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-Lei No.
          1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas processuais.
          ** Valores atualizados para 04/2022 em REAL           c/multa ajuizam.
           Ufir de conversao:     0,9108                     F.0001   (final)
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          UNIAO FEDERAL                            MINISTERIO DA FAZENDA
          DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA
          Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
                    Origem:11.200.801 Tramitacao:11.200.800
          Credito: 40.244.666-6
          Processo Administrativo - Originario: 402446666
          Devedor: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco: R HERMANO SOUSA 549
                    Bairro  : CENTRO                Munic.: ALMENARA
          UF      : MG                    CEP      : 39900-000
          Fase Atual:  534 em 09/04/2022
          Doc.: DCGO - LDCG / DCG ONLINE                                                     
          ----------------------------------------------------------------------

(**) TOTAL  (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO
          Compet. Moeda(*)            (**) JUROS (**) MULTA MORA
          --/---- -------------- --------.---,-- --------.---,-- --------.---,--
          02/2012 REAL                    934,64          463,11          463,11

378,91           92,62
          ----------------------------------------------------------------------
          Total do Credito                934,64                          463,11

378,91           92,62

          Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-Lei No.
          1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas processuais.
          ** Valores atualizados para 04/2022 em REAL           c/multa ajuizam.
           Ufir de conversao:     0,9108                     F.0001   (final)
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

                 Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-
          cricao da divida cujo os dados sao os seguintes:

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/368 19/01/2019 424444941                 42.444.494-1
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          Endereco Telefone
          R HERMANO SOUSA 549
          CEP       Bairro               Municipio                            UF
          39900-000 CENTRO               ALMENARA                             MG
          Identificacao
            CGC:  20.180.634/0001-80
          ----------------------------------------------------------------------
          Periodo da Divida              Valor Originario    Moeda
          01/2013 a 03/2013                     25.399,37    REAL
          ----------------------------------------------------------------------
          Documento Original DCGB - DCG BATCH
          Orgao de Origem 11.024.020                          Calculo 09/04/2022
          ----------------------------------------------------------------------
          Princ.Atualizado             Juros             Multa       Valor Total
                 25.399,37         18.815,12          5.079,88         49.294,37
          ----------------------------------------------------------------------

          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.00
                    ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E
                    COBRAR
          041.02   desde 01/11/2004
                    PERIODO DE 11/2004 A 12/2004  MP N. 222, DE 04.10.2004,
                    ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE  CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256,
                    DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.  PERIODO DE 01/2005 A
                    02/2005  MP N. 222, DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3.,
                    CONVERTIDA NA LEI N.  11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E
                    3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I.
                    PERIODO DE 03/2005 A 05/2005  LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,
                    ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I,
          ----------------------------------------------------------------------

                                                                                  

          -------------------------------------------------- ------------
          Ranulfo Alexandre Pingosvik de Melo Vale           MAT- 2041087 F.0001
          DATA: 09/04/2022 LOCAL: BELO HORIZONTE                      (continua)
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/368 19/01/2019 424444941                 42.444.494-1
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          041.02   desde 01/11/2004
                    ART. 18, I; DECRETO N. 5.403, DE 28.03.2005, ANEXO I, ART.
                    15, I.  PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005  LEI N. 11.098, DE
                    13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N. 5.403, DE
                    28.03.2005, ANEXO I, ART. 15, I; DECRETO N. 5.469, DE
                    15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE 15.08.2005
                    MP N. 258, DE 21.07.2005, ART. 3., CAPUT E PARAGRAFO 1.,
                    ART. 10 E  INCISO I DO ART. 12.  A PARTIR DE 19.11.2005
                    LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.;  DECRETO N.
                    5.469, DE 15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I.  A PARTIR DE
                    02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03.07, ARTS. 2 E 3.
          089.00
                    GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
                    PREVIDENCIA  SOCIAL
          089.04   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 32, IV (ACRESCENTADO PELA
                    MP N.  1.596-14/97, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
                    03.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009) E
                    ART. 33 (COM A REDACAO DA LEI  N. 10.256, DE 09.07.2001E
                    ALTERACAO DA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.941, DE 27.05.09), PARAGRAFO 7. (ACRESCENTADO PELA MP N.
                    1.596-14/97, CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97,
                    ALTERADA PELA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.941, DE 2705.09) REDACAO); DECRETO N. 2.803, DE
                    20.10.98; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO
                    PELO DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 225, IV,
                    PARAGRAFOS 1., 2., 3. E 4. E ART.  245, CAPUT E PARAGRAFO
                    1.;
          100.00
                    CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
                    TEMPORARIOS E  AVULSOS)
          ----------------------------------------------------------------------
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          Ranulfo Alexandre Pingosvik de Melo Vale           MAT- 2041087 F.0002
          DATA: 09/04/2022 LOCAL: BELO HORIZONTE                      (continua)

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 1, CDA9, Página 12



*120220026580*
120220026580

          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/368 19/01/2019 424444941                 42.444.494-1
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          100.15   desde 01/12/1999
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA
                    LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA POSTERIORMENTE PELA
                    LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I
                    (COM AS ALTERACOES DA LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI
                    N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99) E
                    ART. 28, I E PARAGRAFOS (COM A REDACAO  DADA PELA LEI N.
                    9.528, DE 10.12.97); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7.,
                    PARAGRAFO 2.; LEI  N. 9.311, DE 24.10.96, ART. 17, II; LEI
                    N. 9.317, DE 05.12.96, ART. 3., PARAGRAFO 2., "H";
                    REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO PELO
                    DECRETO N.  3.048, DE 06.05.99, ART. 9., I, "G" (ALINEA
                    ACRESCENTADA PELO  DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99),
                    PARAGRAFO 1. A 7., ART. 198,  ART. 214, I, PARAGRAFOS 1. A
                    15, ART. 216, I, "A"(ALTERADO PELO DECRETO N. 4.729, DE
                    09.06.03)   E "B" (ALTERACAO DO DECRETO N. 6.722, DE
                    20.12.08),  PARAGRAFOS  1. A 6., ARTIGOS 217 E 218.
          114.00
                    CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - CONTRIBUICOES DESCONTADAS PELA
                    EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO
          114.01   desde 01/04/2003
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 12, V, ART. 21, ART. 28,
                    III, ART.  30, I, "B" ,PARAGRAFO 2., COM REDACAO DA LEI N.
                    9.876, DE 26.11.99 E ALTERACOES DA MP 447, DE 14.11.2008,
                    CONVERTIDA NA LEI N. 11.933, DE 28.04.2009, E PARAGRAFOS 4.
                    E 5., COM AS ALTERACOES INTRODUZIDAS  PELA LEI N. 9.876, DE
                    26.11.99 C/C ART. 4.,"CAPUT" E PARAGRAFO 1.  DA LEI N.
                    10.666, DE 08.05.2003, ALTERADOS PELA LEI N. 11.933, DE
                    28.04.2009.  DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 9., V,
                    ART. 199, ART. 214, III, PARAGRAFOS 3. E 5., ART. 216, I,
                    PARAGRAFOS 20, 21, 23, 26 A 31 , COM A REDACAO DADA PELO
                    DECRETO N. 4.729, DE 09.06.03 E ALTERACAO DO DECRETO N.
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/368 19/01/2019 424444941                 42.444.494-1
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          114.01   desde 01/04/2003
                    6.722, DE 30.12.2008.
          600.00
                    CORRECAO MONETARIA
          600.08   desde 01/01/1995
                    LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6..  REGULAMENTO DA
                    ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,
                    APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.91, COM A NOVA
                    REDACAO DADA  PELO DECRETO N. 612, DE 21.07.92 E ALTERACOES
                    POSTERIORES, ART. 39,  PARAGRAFO 5., RENUMERADO PARA
                    PARAGRAFO 9., PELO ART. 1. DO DECRETO  N. 738 DE 28.01.93,
                    E PARAGRAFO 10 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N.  738, DE
                    28.01.93);  REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA
                    SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS,  APROVADO PELO DECRETO N. 2.173,
                    DE 05.03.97, ART. 58, I. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SEM
                    ATUALIZACAO
          601.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA
          601.10   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM O ART.
                    61 DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96)  COM REDACAO DA MP N. 449
                    DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE
                    27.05.2009.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGACAO
                    VENCIDA, NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO: 0,33%, POR DIA
                    DE ATRASO, CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA SUBSEQUENTE
                    AO DO VENCIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA O PAGAMENTO DA
                    CONTRIBUICAO  ATE O DIA EM QUE OCORRER O SEU PAGAMENTO,
                    LIMITADO A 20%.
          602.00
                    ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
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          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          602.08   desde 01/12/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, COMBINADO COM O ART. 61
                    DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
                    04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009.
                    CALCULO DOS JUROS:  JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR
                    ORIGINARIO, MEDIANTE A APLICACAO DOS  SEGUINTES
                    PERCENTUAIS: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
                    NACIONAL RELATIVA A        DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
                    REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL     DE LIQUIDACAO E DE
                    CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES
                    SUBSEQUENTE AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O MES ANTERIOR AO DO
                    PAGAMENTO B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.
          700.00
                    ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)
          700.01   desde 01/05/2007
                    DECRETO-LEI N. 1.025/69, ART. 1; DECRETO-LEI N. 1.645/78,
                    ART. 3; LEI 7.799/89, ART. 64, PARAGRAFO 2 E LEI N.
                    8.383/91, ART. 57, PARAGRAFO 2.
          800.00
                    PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL
          800.11   desde 01/10/2008
                    LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERACAO DA
                    LEI N.  8.620, DE 05.01.93, DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99,
                    DA MP N. 351, DE 22.01.07, CONVERTIDA NA LEI N. 11.488, DE
                    25.06.07 E DA MP N. 447, DE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N.
                    11.933, DE 28.04.2009); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7.,
                    PARAGRAFOS 1. E 2.; LEI N. 10.666, DE 08.05.03, ART. 4.,
                    PARAGRAFO 1., COMBINADO COM O  ART. 15;   REGULAMENTO DA
                    PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE
                    06.05.99, ART. 216, I, "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6., COM AS
          ----------------------------------------------------------------------
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          C E R T I D A O   D E   D I V I D A   A T I V A ( C D A )

          ----------------------------------------------------------------------
          P G F N      Livro/  Data de     Processo Administrativo  Nm.Inscricao
           de Origem   Folha   Inscricao  Original      Desmembrado Divida Ativa
          11.200.801  0044/368 19/01/2019 424444941                 42.444.494-1
          ----------------------------------------------------------------------
          Devedor
            FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
          ----------------------------------------------------------------------
          ----------------------------------------------------------------------
          F.Legal       Periodo      Descricao / Embasamento Legal
          ----------------------------------------------------------------------
          800.11   desde 01/10/2008
                    ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99.
          ----------------------------------------------------------------------

                 E para que se possa proceder a cobranca em acao propria,  nos
          termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais
          dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao.
                 Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-
          Lei No. 1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas pro-
          cessuais.

                                                                                  

          -------------------------------------------------- ------------
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_PELO_DISTRIBUIDOR

19/04/2022 20:35:45

MG095165 - TATIANA IRBER - ADVOGADO

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_INFORMACAO_DE_PREVENCAO<BR>_ID_NO_PJE__1035734785__INF1_

20/04/2022 11:17:42

JFMG1010761 - MAGNO PEREIRA ROCHA JUNIOR - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

3



 
Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG

Distribuição

 
PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816

 
INFORMAÇÃO DE PREVENÇÃO

NEGATIVA

 
A Distribuição da Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG informa que, após análise do relatório de prevenção gerado

automaticamente pelo sistema PJe e pesquisa nos demais sistemas eletrônicos da Justiça Federal da 1ª Região,  não foram
identificados processos possivelmente preventos ao processo 1003290-67.2022.4.01.3816.

Encaminhem-se os autos ao órgão julgador do processo.

TEÓFILO OTONI, 20 de abril de 2022.

 
(assinado eletronicamente)

Servidor
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____REMETIDOS_OS_AUTOS__EM_DILIGENCIA__DA_DISTRIBUICAO_AO_VARA_FEDERAL_CIVEL_E_CRIMINAL_DA_SSJ_DE_TEOFILO_OTONI_MG

20/04/2022 11:17:43

JFMG1010761 - MAGNO PEREIRA ROCHA JUNIOR - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

20/04/2022 11:17:44

JFMG1010761 - MAGNO PEREIRA ROCHA JUNIOR - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___OUTRAS_DECISOES<BR>_ID_NO_PJE__1035745792__OUT1_

25/04/2022 19:42:18

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

6



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

 

 
PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

 
DECISÃO

 

Recebida a presente execução neste juízo, deverão ser observados os seguintes procedimentos na tramitação
do feito:

1. Determino a REUNIÃO dos feitos com identidade de partes e que estejam na mesma fase processual,
observado o art. 28 da LEF.

2. Objetivando resguardar a efetividade da presente execução fiscal e considerando o rol do artigo 11 da Lei
6830/80 e o artigo 835 do CPC, que estabelecem os valores em dinheiro como preferenciais para penhora, e o art. 854 do
CPC, DETERMINO liminarmente e “ad cautelam” o bloqueio do valor executado via SISBAJUD, observado o valor do
débito. Caso o valor bloqueado seja inferior a R$ 500,00 (quinhentos) reais e esse montante seja inferior a 5%
(cinco por cento) do débito, os valores serão desbloqueados sem necessidade de despacho. Incube ao executado
no prazo de 05 (cinco) dias comprovar que o bloqueio recaiu sobre verbas impenhoráveis nos termos do art. 854 §3º do
CPC. Para tal fim, fica dispensada a constituição de advogado, bastando o comparecimento do executado em secretaria e
redução de suas alegações a termo que deverá ser juntada aos autos em conjunto com os documentos comprobatórios.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, CONVERTA-SE a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, e  transfira-se o montante indisponível para conta vinculada a este juízo da execução
(artigo 854, § 5º, CPC). Sendo a parte executada pessoa jurídica, a ordem cautelar de indisponibilidade deverá ser lançada
com apenas os 8 (oito) primeiros dígitos do CNPJ da empresa titular da conta, de forma a abranger valores da matriz e suas
filiais.

3. Comparecendo espontaneamente o(a) executado(a), observe-se o art. 239, §1º, do CPC.

4. Promovida a tentativa de indisponibilidade, CITE-SE a parte executada, por meio dos correios, com aviso de
recepção ou por  mandado a ser cumprido por oficial de justiça, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros
e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução por meio de indicação de bens ao oficial ou em
petição no processo, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (artigo 7º e 9º da
LEF), advertindo-a, ainda, de que somente serão admitidos embargos depois de garantida a execução, no prazo de 30
(trinta) dias, contados do depósito judicial da garantia, da juntada a prova da fiança bancária ou do seguro garantia, ou da
intimação da penhora (artigo 16 da LEF). Tendo havido indisponibilidade de ativos via SISBAJUD, o oficial de justiça também
deverá dar ciência da indisponibilidade à(ao) executada(o), cientificando-o(a) do prazo de 5 (cinco) dias previsto no artigo
854, § 3º, do CPC, para comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, sob pena da conversão da indisponibilidade em penhora.

5. Havendo citação e decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem o pagamento do débito ou indicação de bens, e
sendo insuficiente a eventual indisponibilidade que tenha recaído sobre os ativos financeiros da parte executada, o oficial
de justiça, munido do mesmo mandado, deverá proceder à penhora de qualquer bem do executado, exceto os que a lei
declare absolutamente impenhoráveis. Sendo localizados bens nessas diligências, deverá o oficial lavrar o respectivo termo
de penhora, com respectiva avaliação, nomeação de depositário, registro no órgão competente, e intimar o executado da
penhora, notificando-o do início da contagem do prazo para oferecer embargos.  Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á,
também, a intimação ao cônjuge, observadas as normas previstas para a citação.

6. Realizada a citação e decorrido o prazo sem manifestação do citado, será o exequente intimado para
manifestação no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação do exequente, o feito será concluído para suspensão, nos
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termos do art. 40 da LEF.

7. Frustrada a citação, ou não retornando o AR decorrido o prazo de 15 dias, intime-se o exequente para se
manifestar nos autos no prazo de 05 (cinco) dias.

8. Havendo bloqueio de valores via SISBAJUD, autorizo a citação por edital após a comprovação do
esgotamento das diligências, por parte da exequente, para localização de eventual novo domicílio do devedor.

9.  Juntada pela executada a comprovação do pagamento do débito, a exequente será intimada a manifestar-
se no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de considerar-se integral a satisfação do crédito discutido nos autos.

10. Havendo nomeação de bens à penhora, será dada vista ao exequente, para informar, no prazo de 5 (cinco)
dias, se aceita a indicação, Deverá a exequente ser alertada que, rejeitado o bem, incumbe a ela a indicação de novo rol,
sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 40 da LEF.

11. Aceita a garantia apresentada pelo(s) executado(s), expeça-se mandado de penhora, avaliação e registro,
a recair sobre o(s) bem(ns) indicado(s).

12. Rejeitado(s) o(s) bem(ns), deverá a exequente, na mesma oportunidade, apresentar novo rol de bens a
serem penhorados ou arrestados.

13. Garantida a execução e, vencido o prazo para o oferecimento de embargos, abra-se vista à exequente para
que se manifeste sobre o auto de penhora e o laudo de avaliação correspondente, nos termos do art. 18 da LEF.

14. Apresentado pedido de adjudicação (art. 24, Lei 6.830/80) ou alienação por iniciativa particular (art. 879,
do CPC), voltem-me conclusos estes autos para decisão.

15. Também DEFIRO eventual pedido de alienação judicial do(s) bem(bens) constrito(s), cujo certame será
realizado por profissional indicado pela Secretaria do Juízo.

16. A alienação por iniciativa particular somente será realizada após pelo menos uma tentativa de alienação
pela modalidade leilão. As regras dessa modalidade estarão dispostas no respectivo edital.

17. Arrematado o bem e efetuado o pagamento do seu preço, da comissão do leiloeiro (corretor) e das custas
processuais, expeça-se mandado para entrega no caso de bem móvel ou carta de arrematação para imóveis.

18. Determino o cancelamento de todos os gravames ordenados por este juízo. Requisite-se.

19. Oficiem-se aos órgãos administrativos requisitando o cancelamento de eventuais gravames lançados sobre
o bem arrematado. O arrematante responderá apenas por débitos originados após a data da arrematação.

20. Oficiem-se, igualmente, os juízos que porventura determinaram o lançamento de constrições sobre o bem
arrematado, solicitando as respectivas baixas; desde que o cancelamento não possa ser requisitado diretamente por este
juízo.

21. Determino, ainda, a liberação de eventuais quantias e/ou bens constritos após o parcelamento, ressalvados
os valores reservados para o pagamento das custas processuais finais.

22. Quantia cujo bloqueio for anterior ao parcelamento poderá ser utilizada no adimplemento do débito, desde
que requerido pelo executado. Do contrário, deverão ser transferidos para conta judicial, a fim de evitar sua
descapitalização durante o parcelamento.

23. Havendo parcelamento do débito, suspenda-se o feito, devendo o exequente informar a quitação da dívida
ou a rescisão do acordo.

24. Determino, ainda, a liberação de eventuais quantias e/ou bens constritos após o parcelamento, ressalvados
os valores reservados para o pagamento das custas processuais finais.

25. No caso de devolução de valores constritos já transferidos para conta judicial, autorizo a Secretaria do Juízo
a requisitar as informações bancárias da conta de origem, necessárias ao cumprimento da diligência.

26. Sendo a qualquer momento quitado o débito, conclusos para sentença.

27. Na hipótese de alienação antecipada dos bens penhorados, o produto será depositado em garantia da
execução, nos termos previstos no artigo 9º, inciso I da Lei 6.830/80.

28. Inexistindo garantia do Juízo, suspenda-se o feito pelo prazo de 01 (um) ano, ao final do qual os autos
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deverão ser arquivados, sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, § 2º da Lei 6.830/80.

29. Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos do arquivamento sem baixa, desarquivem-se os autos e intime-se a
exequente, nos termos do §º 4º daquele artigo.

30. O pedido de citação do corresponsável tributário, se apresentado de forma infundada (ou seja, sem a
apresentação do contrato social e/ou alteração do mesmo que contenha cláusula dispondo sobre a gerência da executada à
época do fato gerador do crédito exequendo, assim como do indício da ilicitude apontada no caput do art. 135, do CTN), fica
desde logo indeferido.

31. O impulso necessário ao cumprimento do presente despacho deverá ser dado pelos próprios servidores,
nos termos do art. 203, § 4º, do CPC.

32. Cópia desta decisão servirá como carta/mandado de citação/intimação.

33. Cópia desta decisão servirá como certidão para fins de averbação, conforme disposto no art. 828 do CPC.

 Cumpra- se. 

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura].

 
(assinado digitalmente)

JUIZ FEDERAL
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MM Juiz,

A Fundação Deraldo Guimarães, vem por meio desta solicitar a habilitação de seus procuradores abaixo descriminados para futuras
intimações.

Almenara, 12 de julho de 2022.

IVAN QUEIROZ LACERDA                            MATHEUS SILVA PEREIRA

OAB/MG 84.783                                             OAB/MG 196.062

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 8, PED_HABILIT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_PETICAO_INTERCORRENTE<BR>_ID_NO_PJE__1206651770__PET_INTERCORRENTE1_<BR>_ID_NO_PJE__1206651772__PET_INTERCORRENTE2_<BR>_ID_NO_PJE__1206651773__PROC3_<BR>_ID_NO_PJE__1206651774__DECLPOBRE4_<BR>_ID_NO_PJE__1206651777__RG5_<BR>_ID_NO_PJE__1206651778__COMP6_<BR>_ID_NO_PJE__1206651779__COMP7_<BR>_ID_NO_PJE__1206651781__COMP8_<BR>_ID_NO_PJE__1206651782__COMP9_<BR>_ID_NO_PJE__1206651784__COMP10_<BR>_ID_NO_PJE__1206651786__COMP11_<BR>_ID_NO_PJE__1206651788__COMP12_<BR>_ID_NO_PJE__1206651789__COMP13_<BR>_ID_NO_PJE__1206651790__COMP14_<BR>_ID_NO_PJE__1206651791__COMP15_<BR>_ID_NO_PJE__1206651794__COMP16_<BR>_ID_NO_PJE__1206693246__EXTR_BANC17_<BR>_ID_NO_PJE__1206693249__EXTR_BANC18_<BR>_ID_NO_PJE__1206693250__COMP19_<BR>_ID_NO_PJE__1206693253__COMP20_<BR>_ID_NO_PJE__1206693255__COMP21_<BR>_ID_NO_PJE__1206693258__COMP22_

12/07/2022 12:03:08

MG196062 - MATHEUS SILVA PEREIRA - ADVOGADO

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

9



MM. Juiz

Segue Manifestação sobre bloqueio de verbas, para apreciação de urgência.

Almenara/Teófilo Otoni, 12 de julho de 2022.

Matheus Silva Pereira

OAB/MG 196.062
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA VARA FEDERAL 

CÍVEL E CRIMINAL DA SSJ DE TEÓFILO OTONI-MG 

                                                                        URGENTE 

Processo nº. 1003290-67.2022.4.01.3816 

 

 

FUNDAÇÃO DERALDO GUIMARÃES entidade filantrópica, mantenedora 

do HOSPITAL DERALDO GUIMARÃES em Almenara – MG já qualificada nos autos 

do processo supra, AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, que lhe move a UNIAO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), vem, por seus procuradores que esta subscrevem, com 

endereço profissional constante no rodapé, respeitosamente, à presença de V. 

Exa., com a URGÊNCIA que o caso merece, nos termos do inciso IX do art. 833 do 

CPC, COMPROVAR A IMPENHORABILIDADE DOS ATIVOS BLOQUEADOS NAS 

CONTAS DA FUNDAÇÃO EXECUTADA E GARANTIR A EXECUÇÃO, nos seguintes 

termos: 

A executada se trata de uma Fundação Filantrópica, sem fins lucrativos, 

sediada na cidade de Almenara – MG, no Vale do Jequitinhonha, que vem 

passando por sérios e graves problemas financeiros, em razão da falta de 

repasses de recursos por parte do Governo Federal, Estadual e Municipal, que 

hoje atualmente alcança a cifra de mais de dois milhões e meio de reais, 

conforme documento anexo. 

Frisa-se ainda que o bloqueio em conta do Executado nesse momento 

de pandemia pelo COVID-19, traz drásticos riscos à saúde pública, uma vez que 

sem tais valores a Executado não poderá custear o funcionamento de suas 

atividades, não atenderá seus pacientes por falta de pagamento aos 

funcionários, não poderá comprar suprimentos e medicações hospitalares, o que 

acarretará sérios prejuízos ao perfeito desenvolvimento de suas atividades. 
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Excelência, tendo em vista o bloqueio de todas as contas da Fundação, 

o estoque dos itens essenciais para atender e salvar vidas dos pacientes 

internados, está em margem crítica, tendo estoque para apenas 03 dias, 

conforme ofício enviado da administração do Hospital ao Presidente. (DOC.J) 

Cumpre ressaltar que os recursos recebidos pela Fundação executada 

são depositados justamente nas contas as quais foram objetos de bloqueios 

nestes autos, sendo que os bloqueios ocorridos no Banco do Brasil referem-se a 

recursos advindos do Pro-Hosp, destinado ao pagamento de salários/proventos 

de funcionários, médicos plantonistas e do Programa do Ministério da Saúde 

“TIMEMANIA”, recurso este destinado para capacitação dos profissionais de 

saúde que trabalham nos Hospitais Filantrópicos, e que tem por finalidade a 

melhoria da qualidade da assistência através do treinamento e capacitação 

destes profissionais, conforme comprovam ofícios, extratos bancários e termo de 

adesão anexos. 

Outrossim, os valores bloqueados nas contas do Executado são 

destinados as compras de materiais e medicamentos hospitalares, sendo que a 

falta destes valores comprometerá o atendimento aos enfermos. 

Conclui-se desta forma que a permanência dos bloqueios dos valores 

nas contas da Fundação causar-lhe-á sérios e graves prejuízos, vez que não 

possui outros recursos capazes de assegurar a continuidade do atendimento dos 

enfermos e pagamentos dos salários/proventos dos funcionários. 

No presente caso é incontroverso que os lançamentos existentes nas 

contas bancárias da Fundação executada são limitados aos créditos oriundos 

exclusivamente de recursos públicos recebidos para aplicação compulsória na 

seara de educação continuada na área de saúde/hospitalar, portanto, a 

constrição efetuada destes recursos, caracteriza ofensa à regra estabelecida no 

art. 833, IX, do CPC, senão vejamos: 

Art. 833 - São impenhoráveis: 
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I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução; 

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência do 

executado, salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns 

correspondentes a um médio padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de 

elevado valor; 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos 

de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua 

família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, 

ressalvado o § 2o; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens 

móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado; 

VI - o seguro de vida; 

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem 

penhoradas; 

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 

família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social; 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) 

salários-mínimos; 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido político, nos termos 

da lei; 

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de 

incorporação imobiliária, vinculados à execução da obra. (grifos nossos). 

Outro não é o entendimento desta Egrégia Corte, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE VALOR EM CONTAS-CORRENTES 

DO EXECUTADO, POR MEIO DO CONVÊNIO BACENJUD-SISTEMA DE ATENDIMENTO DAS 

SOLICITAÇÕES DO PODER JUDICIÁRIO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL, ATÉ O LIMITE DO 
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DÉBITO COBRADO - LEGITIMIDADE - LEI Nº 6.830/80, ART. 11; CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, ARTS. 655 E 655-A - BEM PENHORÁVEL EXISTENTE, SEDE DA EMPRESA - 

CIRCUNSTÂNCIAS PECULIARES DA CAUSA A AUTORIZAR INDEFERIMENTO DO BLOQUEIO - 

ENTIDADE FILANTRÓPICA SEM FINALIDADE LUCRATIVA QUE NECESSITA DOS VALORES 

DEPOSITADOS EM CONTA-CORRENTE PARA CUSTEIO DE DESPESAS CORRENTES DE 

HOSPITAL E AO PAGAMENTO DE EMPREGADOS E MÉDICOS, VIABILIZANDO SUA 

SOBREVIVÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO DENEGADO. a) Recurso - Agravo de 

Instrumento. b) Decisão de origem - Indeferido bloqueio de valores em conta-corrente 

por meio do Sistema BACENJUD. 1 - Ainda que a jurisprudência da Turma autorize o 

bloqueio altercado, considerando as peculiares circunstâncias da causa, entidade 

filantrópica sem finalidade lucrativa que necessita dos valores depositados em conta-

corrente para custeio de despesas correntes de hospital e ao pagamento de 

empregados e médicos, viabilizando sua sobrevivência, que não pode ser afetada 

com a interrupção dos serviços de assistência médico-hospitalar, pondo em risco o 

bem-estar e a vida de pessoas que precisem de atendimento em suas dependências 

e agravando o caos existente na saúde pública deste País, e, também, que existe 

bem penhorável pertencente ao patrimônio da Executada, sua sede, não merece 

reparo a decisão agravada.2 - Agravo de Instrumento denegado. 3 - Decisão 

confirmada. (AG 2006.01.00.034738-0/BA, Rel. Des. Fed. Catão Alves, Sétima Turma, 

unânime, e-DJF1 15.10.2010, p. 352).   

Assim, com fulcro nos comandos legais e jurisprudências acima 

colecionadas, patente a necessidade do imediato desbloqueio dos valores 

constritos nas contas da Fundação executada, uma vez restar comprovado a sua 

impenhorabilidade, nos termos do art. 833, IX do Código de Processo Civil. 

Os valores bloqueados são de extrema necessidade para Manutenção 

e Administração do Hospital, haja vista que são destinados a pagamentos de 

despesas com funcionários, conta de água, luz, telefone, remédios, alimentação, 

materiais de higiene dos pacientes, limpeza, médicos etc., conforme documentos 

anexos. 

Ademais, ante a Pandemia pelo COVID19, que assola o país e o mundo, 

o Executado informa o quão prejudicial e perigoso será, manter suas contas 

bloqueadas e créditos a receber do plano de saúde à um HOSPITAL. Pois, tomar 
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qualquer medida que possa vir a causar o fechamento de um hospital com UTI, 

nesse momento em que o Governo Federal declarou Estado de Calamidade 

Pública, não se pode admitir! 

Frisa-se também, que a falta de atendimento do hospital, o qual atende 

uma demanda grande de pessoas em Almenara/MG e região, sendo uma 

população de aproximadamente 200 mil habitantes, geraria um grande impacto 

a toda sociedade que utiliza dos seus serviços, pois se manter um bloqueio de 

seus recebíveis, não poderá efetuar o pagamento de mais de 200 (duzentos) 

funcionários, ou mesmo efetuar a compra de itens necessários para seu 

funcionamento, o que comprometeria, ainda mais, a situação do Executado. 

Vale ressaltar, que a executada é o único Hospital da cidade e região 

que atende pelo SUS – Sistema único de Saúde e consequentemente o único 

capaz de atender a população carente da comarca. 

Ademais Exa. a executada possui outros bens imóveis capazes de 

garantir a execução ora em comento, conforme certidão de inteiro teor anexa. 

Assim preceitua o artigo 847 do Código Processo Civil: 

“Art. 847 – O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias após contado da intimação 

da penhora, requerer a substituição do bem penhorado, desde que comprove que 

lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente. 

A penhora dos valores nas contas do Hospital deve ser substituída pelo 

bem imóvel descrito na certidão anexa, por ser menos gravoso a executada, 

haja vista que sem o capital para pagar suas contas, poderá a instituição ir à 

ruína, deixar de atender a população e causar grande clamor público, não 

oferecendo a substituição nenhum risco de prejuízo ao exequente. 

Nos termos do art. 805 do CPC, “quando por vários meios o exequente 

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso ao executado". Citado dispositivo legal consagra o princípio da menor 

onerosidade do devedor e, sempre que possível, deve ser respeitado.  
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Na lição de Alcides de Mendonça Lima (in Comentários ao Código de 

Processo Civil, Forense, 1a ed., p. 671:  

"se o credor infringiu qualquer dos dispositivos que garantem ao devedor uma 

execução mais suave ou se o devedor usar da prerrogativa assegurada em seu 

benefício, o juiz, na primeira hipótese, não deverá permitir a iniciativa, mandando que 

se faça pelo modo menos gravoso para o devedor; e na segunda autorizar o pedido 

do devedor. O dispositivo confere amplos poderes ao juiz, que deverá agir 'ex officio' 

(não é 'poderá mandar' e sim 'mandará'). Claro está que, podendo o mais (agir por 

iniciativa própria), o juiz poderá o menos, isso é, indeferir postulações do credor, se 

entender que a sua efetivação seja gravosa para o devedor. O poder de indeferir está 

implícito na atividade em defesa do devedor, ainda que o Código não o diga, como 

igualmente o anterior".  

O ilustre processualista Humberto Theodoro Júnior afirma  

"... ser fácil compreender o espírito do legislador, sempre preocupado em resguardar o 

devedor de vexames e sacrifícios desnecessários. Essa orientação pode ser entrevista 

quando se outorga ao executado o direito de nomear bens à penhora, quando se 

estabelece a impenhorabilidade de certos bens, quando se veda a penhora inútil, 

etc..." Por isso, "se a finalidade é esta de obter o Poder Judiciário, à custa do 

executado, o bem devido ao exequente, é intuitivo que, quando por vários meios 

executivos puder executar a sentença, id est, quando por vários modos puder 

conseguir para o exequente o bem que lhe for devido, o juiz deve mandar que a 

execução se faça pelo menos dispendioso".  

Assim, principalmente em homenagem ao princípio da menor 

onerosidade, nada mais justo e prudente do que se admitir a penhora sobre o 

bem imóvel indicado pela executada.  

Neste sentido já se posicionou o extinto Tribunal de justiça do Estado de 

Minas Gerais: 

“EXECUÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - CONTA BANCÁRIA DA EMPRESA 

DEVEDORA - NOMEAÇÃO DE BENS IMÓVEIS À PENHORA. Havendo bens livres e 

desembaraçados da empresa executada, os quais foram nomeados à penhora, sobre 

eles a constrição deverá recair, haja vista que efetivando-se a penhora em quantia 
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considerável existente na conta bancária da empresa, e permanecendo a mesma 

paralisada, acarretará o comprometimento de seus compromissos financeiros, 

inviabilizando o prosseguimento normal de suas atividades, inclusive ao pagamento de 

salários de empregados.”(Agravo de instrumento nº 322.197-8, rel. Juiz Jarbas Ladeira, j. 

13/12/2000, p. 30/12/2000) grifei. 

No mesmo sentido:  

"EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO DE BENS À PENHORA. NÃO ACEITAÇÃO PELA 

EXEQÜENTE, QUE PLEITEOU E OBTEVE DEFERIMENTO, QUE A CONSTRIÇÃO RECAÍSSE EM 

DINHEIRO EM CONTA CORRENTE DA DEVEDORA. RECURSO ARGUINDO SER 

INADMISSÍVEL PENHORA INDISCRIMINADA, MORMENTE QUANDO, SEM PREJUÍZO DA 

GARANTIA DA EXECUÇÃO, POSSA RECAIR EM OUTROS BENS, TORNANDO A EXECUÇÃO 

MENOS GRAVOSA PARA O DEVEDOR. RECURSO PROVIDO. Embora inquestionável a 

preferência da penhora sobre o dinheiro, a constrição judicial de moeda não pode ser 

de tal modo indiscriminada a ponto de sacrificar o devedor além do limite do débito, 

mormente, em se tratando de pessoa jurídica, cujo dinheiro tem destinação variada, 

servindo, inclusive, ao pagamento de salários de empregados." (TJPR -Acórdão 12433 - 

Agravo de Instrumento - Relator: Des. Wilson Reback - Comarca CTBA-2ª Vara Faz Pub 

Fal e Concordatas - Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível - Por unanimidade deram 

provimento ao recurso para reformar a decisão agravada, liberar os bens penhorados 

e, consequentemente, sua substituição pelos bens nomeados pela agravante. 

Publicação: 11/8/1999) grifei.  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA - BEM 

NOMEADO FORA DA VOCAÇÃO LEGAL - ART. 655 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - 

MEIO MENOS ONEROSO PARA O DEVEDOR - ART. 620 DO CPC - EMBARGOS DO 

DEVEDOR - DECISÃO DEFINITIVA - Substituição do imóvel dado a constrição por 

dinheiro a ser bloqueado em conta - Possibilidade - Recurso provido.  

I. Nomeado à penhora, pelo executado, pessoa jurídica de notória solvabilidade, um 

bem imóvel de sua incontestável propriedade e de alto valor de mercado, afigura-se 

ilegal sua substituição por bloqueio de dinheiro na conta da empresa, ao argumento 

de que a nomeação do bem imóvel violou a vocação legal do art. 655 do CPC.  

II. Tal nomeação só pode ser recusada pelo credor se, juntamente com o argumento 

da violação a ordem legal trouxer a comprovação dos prejuízos daí advindos.  
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III. O processo executivo deve se fazer de modo menos oneroso para o devedor, ex vi 

do art. 620 do CPC, de forma que não se pode admitir que ele sofra bloqueio de 

vultosa quantia, imprescindível a movimentação de seus negócios, se tem bens 

imóveis idôneos a segurar o juízo, maxime quando a nomeação tem por escopo a 

apresentação de embargos. grifei 

IV. O magistrado que preside à execução tem sempre a prerrogativa de, julgados 

improcedentes os embargos, substituir imediatamente a constrição inicial, para fazê-la 

incidir sobre pecunia, via bloqueio em conta da empresa.(TJES -Agravo de Instrumento 

- Proc.: 048979000808 - data da leitura: 6.10.1998. Des. Álvaro Manoel Rosindo 

Bourguignon - Comarca da Capital - Juízo da Serra - Partes interessadas: Escelsa S.A. e 

Eva Silva Arcanjo).  

A constrição, tal como efetivada, somente se justificaria após esgotados 

todos os meios de se encontrar patrimônio penhorável, haja vista que o bloqueio, 

tal como ocorreu, poderá ensejar a completa paralisação das atividades da 

executada, com graves prejuízos á população carente da região, e o colapso do 

atendimento pelo SUS. Daí, não resta dúvida de que o mais recomendável será a 

constrição sobre o bem imóvel indicado pela Executada. 

Ademais, vale salientar que no presente feito, deveria o Ministério 

Público funcionar como “custus legis”, haja vista tratar-se de entidade filantrópica 

e que qualquer prejuízo por ela sofrido, acarretará perda inestimável para a 

população que da Fundação depende tanto para sobreviver quanto para ser 

por ela tratada como paciente. 

A norma contida no artigo 66 do Código Civil é taxativa quanto a 

necessidade da atuação do Ministério Público para velar pelas Fundações. 

“Art. 66 – Velará pelas Fundações o Ministério Publico do Estado onde situadas.”  

Desta forma, sem a atuação do Parquet nestes autos, verifica-se a 

nulidade de todo o processado, passível de futura ação rescisória junto a este 

Tribunal. 
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PANDEMIA - COVID-19 

Importante destacar nesse momento, a reconhecida pandemia 

relacionada ao COVID-19, sendo que com o bloqueio em conta do Executado, 

com seu faturamento totalmente abalado, comprometerá o pagamento de seus 

funcionários, o pagamento de fornecedores para abastecimento de seus 

suprimentos médico-hospitalar para seu regular funcionamento, bem como da 

manutenção da sua UTI. Tantos problemas serão acarretados, o que fatalmente 

inviabilizará as atividades de prestação de serviço a saúde pública de 

Almenara/MG e toda região. 

Como já exaustivamente narrado acima, o Executado se trata de uma 

Fundação Filantrópica (Hospital). Não só o Brasil, mas o mundo está enfrentando 

crises hospitalares, onde todos os leitos e UTI´s serão vitais para tratar a COVID 19, 

que vem se alastrando de forma devastadora pelo mundo. 

Enfim, não adentrarei em falar da COVID-19, já que imprensa nacional, 

vem mostrando a gravidade da situação, além dos próprios Tribunais de Justiça 

também estarem tomando medidas para evitar o pior. 

Requeremos em uma derradeira argumentação a Vossa Excelência, 

refletir em sua decisão sobre tomar qualquer medida que possa vir a causar o 

fechamento de um hospital com UTI, ou, deixar aberto o Hospital para que possa 

continuar operando e salvando vidas todos os dias e principalmente neste 

momento crítico de pandemia mundial, bem como poder regularizar seus 

débitos. 

Afinal, são necessários todos os hospitais do Brasil para enfrentar da 

melhor forma a pandemia que bate em nossa porta. Consequentemente, todos 

os leitos hospitalares disponíveis são necessários. 

Portanto, qualquer medida que possa vir a ocasionar o fechamento ou a 

dificuldade de sobrevivência de qualquer hospital por falta de dinheiro, se torna 
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de interesse público e coletivo, devendo ser notificado o representante ministerial 

para dar seu parecer. 

O Ministério Público é sujeito essencial para a distribuição de justiça. 

Atua como fiscal da ordem jurídica ou como parte.  

Art. 127. CF — O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Quando fiscal da ordem jurídica, o promotor de justiça intervirá depois 

das partes, sendo pessoalmente intimado, devendo zelar pela observância da lei 

e dos interesses públicos subjacentes ao litígio. 

Diante do exposto, e aqui demonstrado, A PRESENTE EXECUÇÃO SE 

TORNOU DE INTERESSE PÚBLICO JÁ QUE O EXECUTADO É UM HOSPITAL COM UTI E 

LEITOS PARA INTERNAÇÃO, QUE SERÃO NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTOS DA 

PANDEMIA COVID-19, sendo o único da região que atende 16 (dezesseis) 

municípios, com uma população de aproximadamente 200 mil habitantes. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, com fulcro nos § 3º e 4º do art. 854 do CPC e com a 

URGÊNCIA que o caso merece, requer a Vossa Excelência: 

a) restando comprovada a impenhorabilidade dos numerários 

bloqueados nas contas da Fundação executada, seja determinado o imediato 

desbloqueio/cancelamento das indisponibilidades dos numerários constritos 

nestes autos, nos termos do inciso IX, do art. 833 do Código de Processo Civil, sob 

pena de lesão grave e difícil reparação a executada; 

b) Caso assim V. Exa. não entenda, seja autorizada a substituição dos 

valores bloqueados pelo bem descrito na certidão anexa e o desbloqueio dos 

valores pertencentes a Fundação Deraldo Guimarães para que possa continuar a 

nobre missão de socorrer aos necessitados da cidade e Almenara e toda região 

do baixo Jequitinhonha que a ele referência seus enfermos; 
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c) Sejam cadastrados estes subscritores, para que todas as intimações 

relativas ao presente feito, quando processadas via publicação no DJ/MG 

constem os nomes dos doutores IVAN QUEIROZ LACERDA, OAB/MG 84.783 e 

MATHEUS SILVA PEREIRA, OAB/MG 196.062, ainda que outros procuradores atuem 

no processo ou juntem novos substabelecimentos, e quando levadas a efeito via 

postal, que sejam remetidas para o endereço impresso rodapé da página, sob 

pena de nulidade, nos termos do § 2º do art. 272 do Código Processo Civil; 

d) a juntada dos documentos os quais compravam o recebimento dos 

recursos públicos, como forma de comprovação de todo o alegado, pugnando 

pela juntada de quaisquer outros documentos que se fizerem necessários por este 

d. juízo para comprovação do alegado; 

e) o deferimento da assistência judiciária gratuita a executada, uma 

vez que está impossibilitado de arcar com as custas e despesas processuais, sem 

prejuízo do seu próprio sustento, conforme declaração de pobreza e demais 

documentos anexos; 

f) a intimação do i. representante do Ministério Público para atuar no 

presente feito, nos termos do artigo 66 do Código Civil. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Almenara – MG p/ Teófilo Otoni - MG, 12 de julho de 2022. 

 

MATHEUS SILVA PEREIRA IVAN QUEIROZ LACERDA 

OAB/MG 196.062 OAB/MG 84.783 

 

 

 

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, PET_INTERCORRENTE2, Página 11



Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, PROC3, Página 1



Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, DECLPOBRE4, Página 1



Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, RG5, Página 1



Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, COMP6, Página 1



Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, COMP6, Página 2



Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, COMP6, Página 3



Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, COMP6, Página 4



Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, COMP6, Página 5



'C I...

.: I

• •

______ ~ ....L... --1..~-=---- -

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, COMP7, Página 1



Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, COMP7, Página 2



oERALDO .GU iMARi\ES.
(ALTERAÇÃO)

rAP,ITil!nv I""',- I I ""-'b I

FiNS ,F

Art. 1° - A. Fundação Oeraldo Guimarães é pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lücraUvos e de dUíação indeteíminada, com autonomia adillinistíativa
e financeira; regendo-se paIo presente Estatuto e pela legislação pátria q.;e
Ih f r' I.' e.or ap.lcave ..

S 1° - Para todos os efeitos legais, as denominações Fundação DeratQo
Guimarães e fundação €qy~vai€m-se na texto do p~esente Estatuto e norm,as
complementares,

S. 2° .- ,A. expressão "Fundaç.ão OeraldoGuimafães", nome da .Fundação,
constitui cláusüia pétrear ,ponto imütávei deste Estatuto.

Art. 2° • A Fundação tem sede e foro na cidade de A!menara, Estado de
rv'linasGeíais, à rüa Heímano Souza, 549'- Céntro.

Art. 3°. A: Fundaç.ão tem por finalidade principal e permanente, manter.o
Hospüal Deía!do Güimarães prestando serv'iççis. na' área médico-hospita1i?f,
objetivando o acesso ao atendimento de pacientes carentes, dando assim
continuidade. à obra beneficente de . seus instituidores, Oera!do Brjto
Guimarães e sua esposa, o. Niza Souza Guimarães.

t .
.,

qua!quf!r
médicas,

permanentes e sem
especialidades

~ Art. 4° - A. Fundação prestará. serviços
ül~ disqrimi.naç~o de clientelâ, íesp~itadas!~~~~p'acídade, estruturae serviçosdisRoníveis.
0b c, "-; .. --
";?: I.

~uJ"~~

. 'C'"0
"'''"'I"1"
"'r""~
"".,,;}

r:::::'.t:.:>
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'fi; - -;;:i ',. ,"-'lFIJNDAÇAO D.ER~LD.OG.{JL'1AP~ES
~;' ~ Entidade filantrõp.ica, manteneaora do~~_ -~ '.y..'HOSPITAL D~RAL;O GUIMARÃES
"~ ~~. i~lmenar~-MG."
0-)1'o '.~.

'õ1.532.411/0001-90'
ALIIIENARA CARTÓRIO DE REGISTRO DE
TITULas E DOCUMENTOS E REGISTRO

CIVIL DE PESSOAS JURiDICAS
Rua Tiradentes.BOO

Centro ~CEP:39.900_000IAlmenara - Minas Ge.-ais.JCAPiTULO 1I

Art. 5° - A Fundação, para a consecução de suas finalidades, poderá firmar
parceíias, convênios ou contratos e articular-se, pela forma conveniente, com
ór ã~..Ql.leo1iJ;@ , públicas ou privadas, no país ou no ext~rior.
ãino'J9ll!!lQwI1ll"~ lJQ1J~

CAftTÓRlO DO
1.OFtloDE ~
IIOTAS Em1,,1e

°PATRtMâNIO, SUA CONSTiTUiÇÃO E UTIUZl\çAO

Art. 6° - Constituem pammonlo da Fundação todos os bens indicados na
escritura pública de instituição e dotação e os adquiridos posteriormente em
virtude de doação, legado, herança ou. aquisição a qualquer titulo, livres, e
desemiJaraçados de ônus,

Parágraroúnico - As doaçõeseiegados, .que forem feitas' condicionadas a
encargos, somente serão recebidas após parecer da Diretoria, .com aprovação

•.. ~>'t-' • h!' h' . . .previa do .iI1tnls.eno PU_.lCO e pelo Consel ..o DellberatlVo ..

.o.rt. 7° - Constituem rendas da Fundaç~o:

ai dotações ou subvenções da UniãO",dos Esiadosou dosMunícípios,seja"j:ia
administração direta ou indireta;

o) auxíiios, comribuiçõesesubvenções de' pessoas' físicas'ou jurídiqls,
públicas ou privadas, nacíonaísou estrangeirqs;

c) usufrutos que lhe forem conferidos, doações ou legados;

d) produtos de operações de créditos, intemas ou externas,
financiamento de suas atividades;
e) rendimentos próprios dos imóveis que POSSt~ií;

m:,~.. '"""" •....~-
r. Sl.Ibst.

'\cesberg Ma

!:;)f) rendas em-tj!eu favor constituídas por terceiros;
o o I

, <r;.::g~rendimentos decorrentes de títulos, ações
.•.......•~-. , .... .. ..
(:::> plágeg; nnaBP61fos-ae sua oroor~ed-aoe;
c") º!'~.r;'?]? ~ . 1
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FUNDAÇÃODERALDOGUIMARÃ,ES
Entidade filantrópica, manteneàora do

HOSPITAL DERi\LDO GU!lYL!-\R4.ES

h) juros bancários e outras receitas de capital;

i) rendas resuitantes da prestação de serviços;

j) receitas provenientes de campanhas, loterias, camês de contribuição, tele-
marketing, reciclagem de materiais, píOjetos de financiamento ou outras
formas lícitas de captação cie recursos.

Art. 8° - O patrimônio, as rendas da Fundação, seus recursos e eventuais
resultados operacionais deverão ser aplicados integralmente no território
nacional e na consecuÇ"'dO, manutenção e . desenvolvimento . de. sUfls
finalidades e objetivos institucionais.

Art. 9° - As contratações de empréstimos financeiros, seja em Bancos; seja
através de particulares, que impliquem na gravação de ônus sobre imóve\s,
dependerá de prévio parecer do Conselho Fiscal, do Conselho Deliberativo e
daaprovaçi>n:do i\liinistédoPúblico.

Art. 10 - Asaiienaçõesou permutas de bens, para aquisição de ouíros~js
rendosos ou adequados, serão propostos pela Diretoria, ficando sua plepa
aprovação e validade na dependência de parecer do Conselho Fiscal, do
ConselhO Deliberativo e da aprovação do Ministério Público.

Art. 11 - É vedada a distribuição de qualquer parcela de seu patrirnônio Gude
suas rendas ou. eventuai .sUPefállii decorrente de suas atividades,. sçb
qualquer forma, a título de lucro oJ~rticipação ne-resultado. . .

. , ~ ---- .õ ~_'"._,"r Çon!er~ com o anginal que me foi apresentado. Dou fe.

'==' ~',i..>~"L,~ .
•.•.~-

~,
11/0001-90 O),.

~~N~~~o"ló:~~::~:i~k~r"o"g\:".o'
T'TULV1LDE PESSOAS 600 11.-.. " •

Cf Tiradentes, QOÇl ..•.••~ ,-Q:: ~
Rua _CEP:.39_~êrai~C\..J $rcentro _Minas ~ f .•.iAlrnenara "'\i !li
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1'õ1.532.41110001-90"
ALMENARA CARTÓRIO DE REGISTRO DE
TlTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO

C,V6L DE PESSOAS JURIDICAS
Rua Tiradentes.SOO

Centro. CEP: 39.900 - 0ClQ1Almenara - Minas GeralS..I

rJ\DrTJno 111,-,..i1-,11" I """"~"V 1 I •

DA ADMINISTRAÇÃO

FUNDAÇ.~O DERALDO GUIMARÃES
~ ' Entidaddilantrópica,llli!fttenedora do _ ,
:1 HOSPITAL DEAALDOGUIMAP,""ES
! ' A!menara-MG.

Art. 12 - Aadminisíráção da FUflfração sefá exercida pelos consetheirosqjJe
se organizarão em um órgão deliberativo, o Conselho Deliberativo que
elegerá um órgão fiscal e de controle interno, o Conselho Fisca! e um órgiso
dege....~oe executivo, '.aDlret.oria.

Parágrafo único-Afim de cumprir suasfinaiidades, a Ft!ndação organizj3r-
se-á em tantas unidades de prestaç.ão de serviços Cj!,!antas se fizerem
necessárias, as quais se regerão por Regulamentos específicos, propostos
peia Diretoria e aprovados pelo Conselho' DeJiberajivo.

Art. 13 - A Fundação admite, 'na condição de COflselheiros a todos' aquei~s
que qlliserem colaborar com a instituição, satisfeitas as condiçpes
estabel,ecidas neste Estatuto.

Art; 14- Os canseiheirospoder.ão-Ser:e!eihtos ebeneméritos.

admitidos por
por escr~o do

.J

. ,

a) Efetivos, serão os que contribtlirem voluntariamente com a entidade ~or
melo de efetivos serviços e participação desinteressada na condução e
soluçãol e seus problemas .

..é 'tos, os 'que' prestarem relevantes serviços' à Fundação 'qu
a sta doação em espécie ou patrimonial de valor considerável. ,
in ompatibilizados com a condição de conselheiro os candidatos,

rui- .tes a, e oseieitos' para, cargos eietivos, enquanto durar' a
i I d da candidatura ou o mandato em qualquer das esferas,
st dual ou municipal.
o patib!iização de consetheiro fica sujeita à apreciaçãopo

'o D liberatlvo por escrutínio secreto.
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ágrafo único - Mesmo que satisfeita a efetivação de doação o Conselho ~~~5g~~

Deliberativo poderá recusara admissão de algum proponente, se julgar que g~~ng~
isto é conveniente à entidade, sem obrigação de justificar-se,. não recebendo, g:gg;;;ci1l~
ou devolvendo, a contribuição ou doação pretendida. I •••~iij~~iL2

'li""-e ª= ~lU(),
~ ltUlll.- «l

Art. 16 - O Conselho Deliberativo poderá admitir, por proposta do Diretor NCl8~~ôm
Mq:IUQ ~=c

Presidente, na qualificação de conse.lheiros efetivos, pessoas gradas e de lt!~~~n:M
projeção na .comunidadealmenarense, independente de contribuição nu "'~i:" «

i !@~i: _
doação, considerando inequívocas demonstrações de interesse das mesmas
e suas colaborações com seus serviços e participações efetivas junto à
Fundação.

Parágraroumco- Os presidentes do' Rotary Clube de Almenara; do Lions
Clube de Almenara e o Venerável da Loja Maçônica Torre de Vigia, enquanto
no exercício de seus mandatos à frente das citadas entidades, integrarão o
Conselho DeHberativo, com iguaidade de representação, manifestação e vqto,
nãosendo.elegi.veis para oS.cargas.da diretoria,

Art. i7 - Os Conselheiros efetivos e beneméritos, compõem o Conseiho
Deliberativo, o Conselho Fiscal e a Diretoria da Fundação Deraldo Guimarães
sendo vedado aos mesmos, perceberem remuneração, vantagens, .~u
beneficios1 direta ou indiretaments1 por qualquer forma ou. títUlO, em razão de
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos
respectivos atos constituthiOS/ .

Art 18 - O Conselho Deliberativo reuri1F-se"áordinariamente em assembléia,
I

até o dia 15 de março de cada ano para apreciação do Relatório Anual de
Atividades elaborado pelo Diretor Presidente da Fundação, cujas cópias
deverão estar com cadaConseiheiro. quinze dias antes da data de
convocac.ão.,
si" - As reuniões oromarlas insta!ar"se-ãoem primeira convocação com a
presenÇ<3minima de dois terçQs dos integrantes do Conselho Deliberativo, em
segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de
consefheiros. .

!

S 2°' - Na' reunião' ordinária que discutir .a apresentação do' Relatóriu, ljio
BalanÇO e da Prestação de Contas, o diretor Presidente,. após a leitura do
Re!atório, dos documentos contábeis e de outros documentos pertinentes,
suspende' a reunião e convida' o plenário a .indicar um conselheiro para
presidir e üm segundo para secretariar os trabalhos desta reunião.
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FUNDAÇÃO DERALDO GUIMARÃES
Entidade filantrÓpica, man tenedora do

HOSPITAL DERALDO GUIMARÃES
Almenara-MG.

~ 4° - O secretário da reunião deve fazer constar em ata as decisões do
plenário, sempre obtidas por votação em aberto.

~ 5° • Somente os assuntos constantes da pauta da reunião, ou os que a
mesma se refiram diretamente, podem ser objeto de apreciação ou
eliberação do plenário.

1õ1.532.411/0001-90-'
ALMENARA CARTÓRIO DE REGISTRO DE
TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO

CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS
Rua Tíradentes.600

Centro - CEP: 39.900_000IAlmenara - Minas Gerais.J

b)
c)

velho.

11 - o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente na segunda quinzena de
cada mês e extraordinariamente por convocação de dois de seus
componentes.

01 • rt. 19 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente em assembléia,
S ~ cada dois anos, dia quinze de março, ou dia útil mais próximo, para eleição
.~: d Diretoria da Fundação Deraldo Guimarães, na forma dos arts. 23, 24, 25,
~ • m 3 e seguintes.w ~ o~ wo ~

!i ~A . 20 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á extraordinariamente quando
f j Ji o vocado pelo Diretor Presidente, seu substituto legal, pelo Conselho Fiscal
: '!! ~ I U or um terço de seus componentes.
'ffl.g I
"' ',,~ I~1 - As convocações das reuniões extraordinárias serão feitas mediante

iii e . I, com a pauta dos assuntos a serem tratados, com antecedência de
~L cinco dias, e por correspondência pessoal a cada conselheiro.'T:g), .

• 'C" ~ ~ - A".-[euniões extraordinárias instalar-se-ão, em primeira convocação,
l OOIJ1a.Ot;sença de dois terços dos integrantes do Conselho Deliberativo e,
':..1 em sffiunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de
IRIO OQ.l;RIMEI .

F I E NOT~nse eiras.
liaQentes, n" ijOO •
1•• :1721-13Art.21 - O Conselho Fiscal, em número de três conselheiros, com deveres e
élI!!b'.oO.OO@ltribuiçõesdefinidas neste, é de eleição do Conselho Deliberativo e deve ser

. .• li

~ ... ' .ALMENARA - Mámpost::1referencialmente por pessoas com dominio na área econômico-
'!~.' '. financeira ou co~tá~il e que não int.egren:: a Diretoria da Fundação nem outros
.. ""~ conselhos ou orgaos da admlnlstraçao, sendo que seus componentes
.,.~~_{0,~colherão entre si um coordenador e um secretário, com mandato de um
.. z '8.0 .
.•,\n-t \'.).~.
j,I,:-~n" i:,~';'

,'~ _ A .. 22 - A cada ano o Conselho Fiscal será renovado pelo Conselho
:-!,:~:,.. ~ b liberativo em um terço de seus componentes. Sendo substituído por
. . -nqmologação do referido conselho, obedecendo os seguintes critérios de

prioridades: .
a) Primeiro, preferencialmente por pessoas com dominio na área

econômico-financeira ou contábil;
Segundo, ex-diretores;
Terceiro, ordem de idade, optando, em caso de empate, pelo m
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AÇÃO DERALDO ~UIMARÃ.
.,•••••Entidade filantrópica,' m:mtenedora do

ITAL DERALDOGUIMAP~ES
AJrnenara-MG.

. .
T'CAÇp,.o!&.AUT6N" 9'" 5 ',•. !WM 54 ",.~" - .

Art. 23' - A Diretoria da Fundação Deraido' Guimarães é composta por qua~ro
titulares, não remunerados, eleitos pelo Conselho Deliberativo, com mandato
de dois anos, permitida a recondução, como definido neste Estatuto.

Art. 24 - A cada dois anos' o Conselho Deliberativo elegerá, dentres~s
integrantes, o Diretor Presidente da Fundação Deraldo Guimarães, o Diretor
Administrativo, o Diretor Financeiro e o Diretor Secretário, sendo permitida a
recond~ão.

1Art. 25- O quinto componente da Diretoria éde indicação do Corpo CHniCGdo
Hóspital Dera!do Guimarães, correspondendo ao' Diretor Clinico. .'

Art. 2£ - A Diretoria da Fundação reunir-se-á ordinariamente, na primeira
quinzena de cada mês, e, extraordinariamente, quando convocada pelo
Diretor Presidente, seu' substituto' legal; ou ainda, por ..dois de 's9Js
componentes.

Art. 27 - As convocações das reuniões extraordinárias serão feitas mediante
edital, com a pauta dos assuntos a serem tratados, afixado na sede da
entidade com antecedência mínima de. três dias e comunicação, por
correspondência pessoal aos demais ,.iniegl:aní.es..:d.aDJretoriada.,fundação.

910 _As reuniões ordinárias instaiar-se"áo em primeira convocação; com, a
prese a mínima de 3 (três) dos integrantes da Diretoria e em segunpa
~~ ão, trinta minutos após, com o mínimo de dois diretores presentes ..

t~1 A reuniões extraordinárras' instaiapse"ão; em primeIra convoca~o,
t$E pr sença de 3, (três) dos integrantes da Diretoria e em seg\lnpa• .' : I açã_ trinta minutos após, com o mínimo de dois diretores presentes.
fl ~
~ ," CO 'õ1.532.411J0001-90"" pete ao Conseiho Fis,cai: ALMENARA CARTdRIODE REGISTRO DE
:2 <5 ~ TITULOS E DocUMENTOS E REGISTRO
~ ~ CIVIl. DE PESSOAS JURIDICAS
~ ~ . Rua Tiradentes,SOO- pnr' :azer cumnrjr:o nr.es:enteEstaiuto,' Cen'ro-CEP,39.900-009:ê'g j" f""4" 1"'" iAlmenara - Minas Geral1:U

. arecer e decidir sobre' os casos'previstos nos arts.' 9°e 10, aliena~o
i d~~~se gravação de ônus reais;
~gi~g! .

t~liM~I\'P_~"br sobre os balancetes mensais e sobre o Relatórioan~al,;a 'dl!lt.:JaW;b'J patrimonial e financeiro e prestações de contas apresentados p",!a
~ .Rfõir~~~I~E~8mentar os resultados das análises e pareceres de auditorias;
~Qi:IO DENO'(Â5 J
liA aAAptes n' eoo I) .
~

,h~j13i2idall5 parecer sobre a hipótese de extinção Ful1da..ç~o;
" 'p 39900,000 ,/'1 I
';.~'''NARA .I\IC, ....J i~~~ U
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.'Almenara-MG.

""">" - -.lJAÇAO DERALDO GUIMARAES
Entidade fiiantrópica, mantenedora do

HOSPITAL DER4.LDO GUIMARÃ.ES

v - fazer cumprir o disposto no parágrafo primeiro do art. 49, deste;

VI - manifestar-se sobre decisões de maior importância para a instituição e
nos ~asos{)l11issos ou não previstos neste EstBtut{). 'õ1 .532.411/0001-90"'.1

ALItIENARA CARTÓRIO DE REGISTRO DE
TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO

CIVIL DE PESSOAS JUR{DICAS
Rua Tiradentes.600

Centro - CEP: 39.900 _000Art. 29 "SãO atribuições ao'Conseiho DeHberativç l Aimenara - Minas Gera;'U

I • deliberar sobre as providências que julgar necessárias aos interesses da
ç: d -, un açao.

ii - deliberar sobre o orçamento anua( e sobre o programa de trabail'jo
elaborado pejo Diretor Presidente da Fundação,

m • deliberar sobre a conveniência de aquisição, alienação, permuta ou
oneração de bens pertencentes à Fundaçãó, obedecendo o prescrito nos arts.
9O's .10..deste -EstatlJio', , '

IV • aprovar reforma ou 'modiftcaçãoclopresente Estatuto,' observadas as
finalidades da Fundação, as exigências legais pertinentes, a aprovação ,do
Promotor de Justiça da Comarca de Almenara e da Curadoria das Fundações;

V • aprovar' o regulamento do Hospitai Derafdo Guimarães e os' regtmerrt9s
internos de seus departamentos;

VI • deitberar sobre' propostas de' absorção ou incorporação' de' outr,as
entidades. à fundação;

Vil. decidir sobre a extinção da Fundação após análise dos fundamentos '\1e
proposição pelo Diretor Presidente e do parecer apresentado pelo Conselho
Fiscal especialmente reunido para tal finalidade, e haver submetido o assunto
ao Ministério Público, nos termos do art~43, deste Estatuto;

Vill - autorizar a admissão ou determinar o afastamento de componentes do
Corpo Clínico do Hospital Deraldo Guimarães, como disposto no regulamento
ri •..•I-Iosnrtel'...........~"' - 111~r-'!
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Almenara-MG,

- votar a aprovação ou rejeição, do Relatório Anua! de Atividades da
Fundação, o Balanço Financeiío e Patíimonia( e Quadío Cómpaíatfvo de
Despesas Previstas e Realizadas, conforme especificado no art. 49, deS}e
Estatuto, consultando parecer do Conselho Fisc.al;

Xi - eleger os Diretores, Presidentes, Administrativo, Financeiro e 8ecretálio
da Fundação~ dando-lhes posse € substituindo-os~ qüando necessário~ . .f)8
forma determinada neste Estatuto;

Xi! - conhecer, manifestar"se em ala e emitir parecer sobre os resultados ci-i;ls
,..•..•..:;.II.~~Sd"" .•.....Aj .•.or; or.~d'd~~p ;.f.,.r .•..."".•..•o~.r -40 •••••• ...Io~ p , n;••....•to : .
a! leu ~c Jl.:; auu.!, .IO:i:) P,I, ...•C" I ~a~ ',VI aUUI1.U~ vi:) ~ In. CU.OU >:) .'910 UH c;.~.! la,

consultado o parecer do Conselho Fiscal: de acordo com o item iX, do art. 30,
deste ESlat~to;

XiI!- cassar o mandato dos diretores, isolaaamente, ou de toda a DiretOfia,
mediante aprovação de 2í3 (dois terços), no mínimo, dos integrantes do
Conselho DEliberativo, bem como deliberar, na forma dos arts. 42, inciso 1,43
e 44, inciso I, deste Estatuto.

Art. 30 - Compete à Diretoria:

I - adotar as providências necessárias de gestão dos interesses'da Funda~o
como deliberadas pelo Conselho Deliberativo;

11- elaborar ° orçamento anual e programa de trabaiho para apreciação do
Conselho Deliberativo;

iiI - apresentar' os projetos' de reforma ou modificações' dos estatutos:e
regimento I ternos;

I;.g,,.
1st!! equipamentos

/ ~jc;.r
I~
l ':~
: rj

t ~
j _i
, .&
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•••"t:"'" O"" ,
~
-""-""cP',,!,»""'""

VI! - administrar e praticar todos os atos necessanos ao funcionamento da
entidade de acordo com as .atribuições e competências de cada um de se,us
compol1e\ltes;

ViU" movimentar as contas bancárias da instituição, sempre com a assinatl,!ra
de dois entre os três diretores, Presidente, Administrativo e Financeiro, como, ,

deliberar;

iX'. contraÍar auditor credenciado,' para auditagem periódica,de rotina,an~se
dos balanços da instituição" fornecendo seus pareceres, relatórios e
connlusões, ao Conselho Fiscal e ao Conselho Deliberativo.

1õ1.532.411/0001-9@
ALIAENARA CART6R/O DE REGISTRO DE
TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO

CIVIL. DE PESSOAS JUR(DICAS
Rua Tiradentes.BOa

Centro - CEP: 39.9OQ.- ()()(?IAlmenara - Minas \.=Ieral.."U

extrajudicialmente, ativa pu
procuradores com poderesnecessário,

judiciai - .oua ;::,,,,,";"'ça-o'1 ••..•11\,,;\_ ,

constituindo" se

• Compete ao Diretor PresidE;jilte:

.,
.::J

~

~ j, a lente,
m li os'

I~ .~l J

!ii~;cu .prir e fazer cumprir este' Estatuto, os demais 'Regulamentos- e
mentos lntemos deie decorrentes, imprimindo e fazendo manter bom

~ f~!~el., da e~ti~ade em todos os seus campos de atuação, inclusive na área

~

Ol ~~-'Os.:me4icos;
<j E '" '" I

..~t~~1teai1presidir as reuniões da Diretoria e cio Conselho DeHberatiyo;
.. \!O"o'~'ODO PRIMEIRO
.'li•.....=K9T~1tiirigire supervisionar todas as atividades da Fundaç~o;

• .. les, nO 600
( 3l2f-t385

- SÕ:'3990~oo assinar, em conjunto comum dos demais dfretores, Administrativo <;lU

ALMENARJfiillmiCeiro:.j' qlJaisquer documentos relativos às operaçpes ativas
Fundação;

Vi - movimentar as contas' bancárias da Fundação assinando cheques', e
demais documentos juntamente com o Diretor Administrativo ou com o Diretor
Financeiro. Em sua falta, e por delegação, tais documentos serão assinados
pelo Diretor Administrativo e peio Diretor Financeiro;

VII - compore elaborar o Relatório Anual de Atividades como descrito no-art.
I

49 deste Estatuto, sübmetendo-o à aprovação do Conselho F!sca~ e do
Conselho Deliberativo. Em sendo aprovado, ene minhá-lo ao Promotor de
justic.a da Comarca d.eA.!men"'ra, ao ConsNacj .__I rie AJ':J':iJ':tÂn.eia.. f>'---------

J.~/
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Entidade fi!ant:róp;~a7"mantcncdnra do
-rI' li'" fi !L'U ,\ 1lilO 6 ,;nr" 'I A lU Ã ",:'~~.~L,v """-'V"O. u v!lV~.n."-"""'1I.n~

~,t.ll ~ Ahnenara-iv1G."::~~... .,.~ "'e~~'s A"'''':;'''''5 .••.•".I .•....•••..•..•-. •..•....•r-.""4-".C"- •••• 'e o ~""'.....ro.•.•••••.•••••.••
OóV';::U ~llel VI ~G!v. ~VVvll %Cll:!~! !talC '-'lu •...•.A!~~l Cl!:, IlV

!..eses após o encerramenio do exercício fundacional;

\1;U '" ""nr'\~O:nl""lr c.o.ro.h COII-':l ", 1.o::Jt""';a '" c",sn.r"'\ne.-""lh;Jirl""3~Clo t!"'!r!n~ n~ tinr.! ~,~,,p,M,tn~y ~!! 'J""ll~"-! YQl ~vtJ •••••u""" :::1'a.!~!l"A • ~ I •••• t"VII.;olQIJ11"l ••••.,..••••"'" ~----- -- =-_..... - .._-
reiativos à Fundação Deraido Guimarães, responsabiiizar-se peia correta
~ni-i(,,~f"'-5n rio. tnrtos' nc. rc.t""'llrc.nc: fin~rh''''Q,irf''\e.' ti!: -Qr'::tit'k)r!c. nQ!~-<::nroc1~,...A.Q1:: -no"""f""' ••••.•••••• '"S-- .•••• """••..••• ~""' -...J"'" """..., ••••• -.I .•..•...• '" ••..••• ""' ....• , ...•.•.•• ~ •.•...•.•••.•.•..••..•..• """; 1" •••••••••••• t"" ••••.•.••••.•.••~ ••••.•••• ~ ••••.
•..•••.•.,.....•...,••• 'O•.•...•40~"""", .••••..••••h~hH ,..,l•...•.•••",.•..••..•,."•.•.;;e... .....''''Hi••.•..t'' ç, •..•",.-'\•...•e;ro~ ....Ii"\~•••.;:.e~ ....' 1 •••••, .+•..•.••~
~Vll1.Q~! •.••11J ~ •••• 111f-1V IldlloJlI, '••IC:~~UVLCyU ";'1 aUAJ;l'V~ IH lCll~ U ••••1 yvc:yv "V\,..I \",IU:'lc:a..;:l

formas de recursos recebidos, de origem púbiica ou particuiar, dando
conhecimento ao Conselho Deliberativo e ao Ministério Público;

IV _ ,..,Iirl::!:r 1"1110 .ncn}'lIlf"r'l
~I'!I. - •••••.'_U'-i~l "'i.u'V 1'•••••1IlIUl' 1

condignamente atendido;. ,
deixe ser

v 4-. ~.ç,..,' . •..•• . ri
r.. - aULonzar e man'..far eic:!Uar- os 'pagamentos as LOGOSos 'comproffilssos'll-la
Fundação.

Art. 32 - Compete ao Secretário:

fi' 411/0001-9õ'01 .532CA--ÓR'O DE REGISTRO DE
ALJAENARA lU E REGISTRO
TITULOS E DOCUMENTOS

CIVIL DE PESSOAS JURiDICAS
Rua Tirade~tes.608x>

Centro-CEMP:i~~~éràk',!\!Almenara - •••••

! _ substituir o Diretor. Presidente, ° Diretor Administrativo ou o Dire~or
Financeiro em suas faltas ou impedimentos, assumindo o mandato; em caso
de vacância, até decisão do Conselho Deliberativo;

li - secretariar as reuniões da Diretoria e do Conselho Deliberativo, redigindo
as respectivas atas e cuidando de mantê-las em arquivos;

iil - manter atualizado o registro dos Conselheiros e das suas contribuições
feitas junto à Tesouraria da entidade;

'mini tração executiva da Fundação Deraldo Guimarães que será feita
i< rei :0 das contribuições e obrigações regidas pelo disposto neste e

ula, ,entos e regimentos internos previamente aprovados pelo

que. o
dentro
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At,:ÃO HiU{_AL.UUhUIlVIAK-ÃJi ..S

aos
pagamentos e recoirümentosaos respectivos encargos sociais e trabaihistas;

'!! . . .• rf ~! •••• . +' .id .. supervisIonar' o se:.or ~e' pessoal, . '.lenncar .o cumpnmen:.cr 00 regtme
discipiinar, compor e fiscaiizar as escalas de serviços e respectivos turnos de
descanso, rodízio de férias;

p•./ •..•"'I"""'h ••..••r-.- tf'ro~ I"\'~' rl~a'.~ ..J.r~'"'"t".•••.•.•- ••.••.••rt'\-=roo=o.,...;;1"'"o. r.=c n"'.o...c::'+~r-;;JO;= '-!eI v - :t.,.,vjÇ:~VI~; \.>\JIII ..•..•..:: 'U'l;;il. r •..:: U'f: ca.Vo~ . !;~ CUIIIf;v'~iyGõv '.....rcl~ 1--" v":; •.C"';'V'!lo:i"":; ¥
contas devidas, na organização do caiendário de compromissos da entidade,
na elaboração do Re!atório Anua! de P.,tivic!ades;

serviços administrativos, de iawramento, recepção, portaria,
limpeza, enfermagem, te~efone, processamento de dados e
• • J :"! •• •• 'f h 4 . o!-nOle.agem ~e pac!ern:es', V1Sh8S'e acompan. ;amen~cs, s-uprrffi-el:,.o
médico-hospitalares, medicamentos e demais rotinas hospitaiar~s;

iavanderia,
informática,

Vi angariar novos conveniOS e contratos de p.restação da ser\iiços
submetendo-os à apreciação do Corpo Ciínico, Administrar e fiscaiizar os
convênios existentes, avaliando- os' resp.ect~ve-s des.smfJenhc-s~ prQPc~do
......-;•..••.M,.f';r: .••.••...,;;-= r ••lo.-.l;Q~.I •...,ci.....A •..••.:::-...,...•••.•.:"•.•••.•r"I.~ .•••, ;~l"">••••••••,...~ .••••.=C"~~ .••;.••••s.
IIJVY:I; ••••GlyV~.;:: V1..Oi~'W;IUII 10:~.vo =1'1~f:IVt;;,.'-iuc:.IIYV 11_•••••.Ç.;::l~~;1c:i..I.

'rr h .• Im8uiCO-1 !ospna,ares
equipamentos administrativos ~nf.QfrrJe .apr.ovaoospei-a Diretoria;
VH- promover a aquis~ção de

\./H! ~S~'lnll~.•r,' e......-:. .•..••..• '"';~I1..,ii'"": ..•••.••...,r...•.••..••.n:.•..mru-' p~:;::..'t':'i..-! •..•.O"'\.+e ..•••.• 1. ""'-...•..~., ..:~~-.." ••••;;._. n"'l: ;;; _ _ III \,.,oUI~JUIn.•..•\.FV;; 1 v I...•r;: ",;'VI ; .....0.IY----Cln. VUI ,,",VI Y....-I...•.~ayc:V ¥,U

ausência deste, junto com o Diretor Financeiro, iodos os cheques emitidos,

~~~~,~~~i~~~:~~~~~~~C~;';'::S~t~~e~~:~~;i~~é~t:~,~~::~;~~e~~~~&h,: "
~ '€!a llQaQe;
{2.tJl ,

~~ 1
' ~ •• W 1\';"""" ...I _. " .. •• ~ r"'; , •I\élt:; aro uruco - l~a :;~po!ese'-48' 'ausencta 'OU lmpeUlmBf1I.C' 'uO' J!re'Çor
, in strativo o mesmo será substituido provisoriamente peio Secretário, até

" •• . - ..,-. Ih D ~'h t' 101 532 41110001 g@-ri ~ruec~sao I,.-!O l...."onse..10 eh~A~TaJVO ALIfIENARA CART.tjR10DEREGIS~DE
TlTULOS E DOeUIfEIITOS E REGISTRO

CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS
_ • _". C.. Rua Tiradentes.60a
LOm~!8 ao' u~-r-8-!Gr -: .Hla-:~cet-rO: Centro-CEP:399CXJ~QCX)I Almenara - Min.as Gerai.U

pagamentos' das obrigações' dErFundação 'Demida Gutmarã,~s
".~~~~zadas pejo Presidente;

8uxHios'e donat~os

.J
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flUNHA\:Àu llEKALDu hUIMAKÁ~S
Entidade filantrópica, manten~dGra do

HOSPI tAL ü:t.itL<\.L:üOGUIN'iÁl<ÃJ!$

IH apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre
soiicitados;

IV - manter'o numerano de propriedade' da Fundação em estabelecimento' de
crédito, exceto os valores necessários à cobertura de pequenas despesas;

V assinar em conjunto com o Diretor Presidente, ou com o Diretor
Administrativo, todos os cheques emitidos peía Fundàção Deraiaci Guimarã~s,
ordens de pagamento, contratos, Hberaçân de- cré--:Htos, aplicaçãO' de recufsps
filr.tA.,)n ••.••.o,il"r'\~ Ii"'Ir~+i••••~"rf.l"'\ r:.e¥,¥,>~j~ ...,+ ••.••~ ..,ec=~C".:,.rir'\e ,~ ,....,r'\\li-l'"Y'le•..•.fo~";;.•..•rI~ ,..•..•••...•+"'3C"
1111:;;11I,,",OlIV..:::;l, i-'1_U,",,~II\,lV U ~IIQJ.;:l Q\.V"::=li 'II;;;i,;;),;;;;c.;t~~Q JIIVVHII Ig,ayc;:v '\"..j:..., '-'Vll~C.";;:

da entidade;

\11 • I •• ....l • .•. -1- -
v: ...receoer os varores 'per ser-.J~ços'pres!auos os aeCOITen:.8St:~ opera~s
financeiras e dotações, dando-ihes a destinação e aplicações adequadas,
assinando, com o Presidente, os respectivos recibos e mantendo em dia a•... -f~rr ..,traça0;

vn - fazer '8 programação das' rece'itas e despesas prevlslvsfS 'destinando 95
recursos vincuiados às mesmas,. bem como a programação das apiic.açõE:iS ""
n!:lC: rI"b:::a""""QC:~ c:.llhucn,...nClC: •....."rn finaliti!:1rh:::r.c: ec:r:r.Q,....lf,i,....~c:. P!01 532411/0001-90••••.....:.•••••••.•••••••••.•y""'''''' .•••••••.•••••..•!Oo.t" ••••••• y ••....•••..........••..••" 1111 t" •••• """' ••••••••. ,.,., •••• l"' •••••••••.•, •....-""'l Itr. • ',REGISTRODE

ALM.ENA:'i: ~'~tu~~f:SE ReGISTRO
TlT~~~i.De PESSOAS JURIDICAS

VHI - superJisionar OS setores de faturamento erde' compras; Rua Tiradentes.60~
Centro-CEMP,.,~~~êra,s!lIAlmenara - ••

f

35 - Compete ao Diretor Clinico:A'"r'H ~,

V nrOI"">::lr~-"'"~s Dl""~'~+~""';:'.lI::!lC' ,..{'.o'f""~n"~_ ",'-_~,".','o rl~~S,lhu.o-r'1 ••.•;:.o,..e ~. rI,","~ - co.r... - jJl ••••p_11;l1 Q I t'C",.:::n.cyV~-..::l UV ,-,v: n.c.;;:, _ !'.UJWÇllyV'l;;iWl v y""':._yvçWl

específicas, como de todos os recursos financeiros da entidade, instruindo-os
c.om os respectivos documentos e confecção do Balanço Financeiro e
D""+ri1'Y'\"n.i~,1 ,,_ •.••~+':l~+aC" ri""'" De1...",;..;. ••.u-... ,,~ . ....l'~""-"=+••..••_"" •..•r+ ,to -rlp-::-*o E::~~4.".;.I""\
I Ga UIIVlllQr ""V;h. •••l.ala.'V~ \,.,v ,'\.I;;':C:.VIIV, .•••••VI11V ••••,u.;;lt-"VOl.":-"--=-I-V CoII:'. ""v., .Y-'~.l,.1,..;--f-'7~ULV.

J -;;' .••.••.~

!~'"~.""-../,4 rv {J
h,~ ~ P

I . ro:r"'\rO:C'Q' ••..•+'~r,.... r- I""\rl""\...... 0H.."i".... U In .•.,.... ';:"co- "':g""".r:).ie- o~+rl '+I.".•..•S ~
= - )~i-'f'l;;i-.;Jv:I:.QI V VVfjJV ••••••.=:rn'-'v JUII:'V Q.;;:l.•••.n=-I:IQI~ v";;':::'.ULUIGl ~

Fundação, na. busca de meihor desempenho da atividade fim da. . A
u ...t . d" . . "i' ." " • ...-I f
li - COOfusnar os Eten. Imantes nOspl..a!ares e as 8!IVH18u

!X'. acompanhar e supentistúnar"Os trabalhos da eontabilidade,' cutdaooo pqra
que as obrigações fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em
tempo hábil; "

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 9, COMP8, Página 13



Jj'''''Il-:...J .•.•...I.•..•..f:i •.••.•.f-,....:;. •..•.•I~ •.• ,...,...•.••..••+••••.•••..•.A •.•.•.••..•....:I.•.•.
.:t.:.r,a:"J1u.::.'u:'I.- l.i.i..:.11J:':1 'Vi" ~~, ll.:l.i:;'':':'~~1!l'l...UV.:~ !<,..lU'

HOSfiIIAL jJj;;KAL.uO GLJilVÍÁKÁES
Ahnenara-iYIG.

iH - compor a Cornissão de infecçi\o Hospitalar e a Comissão de Ética do
Hospita! Deraldo Guimarães, de acordo com a !egis!aç.ão especifica;

IV compor 6' admfnistrar '0 Centro de Estttl(jos do' Hospital Derat}!o
Guimarães, equipando-o com materiai didático e de atuaiização, promover
rc.llni.nes noriArlil""!3C: \/i~~nrl.n n ,osillt1n nnc: ""~c::ne:no ini.o.reoC:C:::Q r"'l.cniífi •...•.n.1~"""I'-J' "oJ' 1"" •••••• l"""""' .••.••..••'U' ~I~""I""-'I"-' '-I .•••. , ••.•••••••.•••••....,~ ••••.••••...,..."••• '-l .••••"'1 .••_~ ••••.••••.•.•••••••••••..••••.'; .•." •.•••..••.•,

v - promover a instituição de bc!sas '8 fundos' que' faciHtem O' aprimorameflto
profissionai dos seus profissionais;

\/! ". ,•..•...""..••.;•.•.e '~~e'" ,............•.....i•.•..••.",,,ose~'e e<:'"+.....•....J. ••••• e C' •••.•••i"',,:•..•i•..••r f' A •.••"'"' .•...••.••.•••••il'"
Vi - ••.••~.niljJlll 10"'" I \,,;rYJ I JfJI li, ••.••.PI't:; ia yi.,Ql.UlV v>;;;;fJ~'llwlPIV';;) ""lllYQi-IIt.;;;;;IH,C;;U.::;l,

zeiando pelo bom conceito da entiáade, pelo cumprímento das normas de
étic.a e o constante 8DrimoramentO- da auaHdade, dos servicos nrrestadçs:, . :. '

\JII -t"\-I"'•••••~l"'Ioi•.••;:'I1" e ,;~~Oll" •••••11 •••••••••••••••i)'"' ""'!l o.C'cal"'l ri .•..••C'er\lil"'- •..•••~ ,.,. •••••aj.o"ri~ri- A-t"\~ n.1.."n+;:\..oc
v li - VI :iQi Il •• -o;;l' IC,"~I •••••Ul .•ir' U, o;; ç.,;;;o la '\,,1-.::;.;;; I v I~V"", V 1.,,0 }'C.'l H••••.•'I;V \"IV";;: t-"JQIaV\;i';;:

médicos e, a respectiva e.scaia de férias dos profissionais;

\JII-I _ 70..l~1'" oCo"i"i •.. E' f~'"7o.r" '-'In"'nrir:- ~C!- -rt...-u"TY'l~'C:!;~o. fi-C!""'ali~~l""1"'\ o.f'o+i..un' 0.' 1"'f"'N"C1tn
'1ft;; - L.\JIQI f ••••AI;:;H •••.•I~"'-'I "...U:ll;t-taI1 QQ ;;""Il,:~';;: ~ ••.• 11.,,;;::.•.•• 11L.r;;;:1 '-'" •••••l:...~lllV 10.0....,.Vll""'!'~\J

preenchimento do Prontuário do Paciente, e ainda, que toda prescrição,
c"l.it"'it~/""-5" tiA eV!)r"l"\Q NQ. ~lt~ rl~ tr~nt::f~W"ê.n,....í~ t""t"\f"'nuniL"':'!:I1'5n.~,Q ~h::!nrl-l"\nl"\ r''H!•••••..•.••••••• ,,"-'-"3"""" •••. '-li .•••••.•••• .n.~I:._, ""'''' ••..•, ••••••., ••..•'" •.: .••••••••••~-'..n"" •..••I'! •••••, .....,""".~: ~, • ....-y """ \o.I""' ••••~''''''' ••••••.•••• __ o

rI~ ~hi .•._ -<:::::"""; ••••• -"!'t.~•..•.r."'~e ....<::; •.••.; •••• '•••• ....1.•..•.u .••.V~ll.V, ••••wJ-Q -.::;~;,., ao. a .•••.~ll ;c:;;;yc;,

IX" - zelar; "sxigir e fazer "Cumprir as 'normas ""institucionais s8ff~ndo' as "qL'aiS
todo paciente que procure o Hospitai sej<;l condignamente atendido e <tue
nenhum paciente internado deixe de ser efetivamente assistido, enquanto
".permanecerno-"~~spita!.

v s"~e..i". 'a~-/\rlrv"tinis+"~",,,;,••••.~o;;: ttY"l.••.....Ii.rl~ -n.I':''';''i*",,~~ ~r'\" """'o"h .•....r rl~co!!"'>l"'np= •••••.
.••, - u~ 111, r-l.~II:HIl ~l~'rc;;,V Gô_ lilC"UIUC.;J [o-'1••;;n.I\.tCi.;;:l c;;,v 111'1;;011V; "'l"ôo.;;;';;;'VI.l 'l;;;IIIIV''-I

atividades- prOnss1onais -e maiores beneficjos a05 cHentes;

Xl~m caso da impedimento ou vacância do Diretor C-Hnico,sua substituição
do Corpo Clinico, como disposto no
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UNlJÁ\.:ÁO jJi1~.MALlJU hlIIlVIAKJ\.ES
Entid3de filantrópica, mantcncdúfa do

.'\-iI'•.~~PiTA"Ti~'U Á T Il'-j i-.:TTl~jA ii ;r..,;~
rJIL' L1JJLJIL.lLL•...••...•,JL#A.:.oi.A.~.a.~..•.•.••..'-Y ~V ..a:J.1'3LI.A..:ll.-~.lI:o....;.....;U

Ahneüfira-ff::U:,.

CAPfTU.LO V

uASuj~l-"OSjÇúES Gt:KAiSt: TKAN::;iTÚKj~::;

Art. 38 Os integrantes da Diretoria não respondem, solidária nem
subsidiariamente, peios atos de ges1ao reguiar praticados em nome da
Fundação: respond~rãol porém, pelos -prejuízos- que. causarem. com dt:)~o-pu
violação da Lei ou deste Estatuto.

sessenta (60) dias de antecedência ao início do novo exercício, cumprindo o
disposto no art. 23 e 24, deste Estatuto, considerando-se o dia 15 de março,

_,. '+"' • ..• . ,. _I. -1_ r .•• •ou ala ~•.!ii suosequen •.8 maIs prox;mo, como'aai,a'u~ rersrenqa:

a)' quatro (04), pe'io Conselho' de" Colaboradores da Fundaç~o;
b) um ~Ulj, o Diretor Ciinico, peio Corpo Ciínico do Hospitai Dera\do
Guimarães:

~ '1°.- Não sendo fertas'as indicações' acima re!adonadas; no- prazo fixado 1,0
capui deste artigo caberá ao Conselho Deiiberativo, efetivar o preenchimento
dos referidos cargos.

tribuídas peios respectivos atos constitutivos, não são
Q' artigO' ,1,7° -des1st
c recebimento de

::) "'-...1 CIVIL DE PESSOAS JURíD'CAS

icMENARA. MGRua Tira<!len, •••••60£o
• , Centro -CEP: 39.gog,- raíU
':;....~ il AlrnenarB - Minas e
"0
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~ çÁO vERALDO GUliVJARÃ,ES
';:ii' "d d fi' t" d d 'sF';,f-'J.:.. ~l a e hall rúplca, mantene _ora o _.
liAL iJEAALDOGUIMARA~S

Almenara-MG.

referentes à prestação áe seus serviços a pacientes particuiàres ou
beneficiários de convênios públicos ou privados;

A'" A") Ce-+o CS+",,'h 1+••••••.•.•••n.Ao~.; e-or rn •..••.rIi.;i,..~A,.,. l"Iot:'''''a ••••110. ~ n •...•'.""\•..••~+..." ne
r"'U •••••••4 - L-'.:n.~ l- l,Ql,.U\.V I-'VU'l;;;<Ic:::l: .;:Jl;,;;õ' IIIVYIJI\.o'QUV, \;,I,",.,;;)Y\;o '\.fl".l'I,J Q t-'lvtJv~;aQ -

reforma, -cumuiativamente:

11':'0.••••••..•• r"l...--., ••••,.I .•.••••••" ••. #')./"':1. fl"i_i..eo "~ ••••.••.•.c.\' ••••••••. .-vÚ •••.ir'V'l.,...
- ';;:'GJe::tGtJlVVayCl PVI &-/v \.\,4UI';;' L~lyU~)J IIV 1IIIIlIIIIV,

Conselho Deiiberativo e áa Diretoria

L

A'" ••A~ _ A CII •...•"""" •.••.;;.,..".••.•.••••••.•011".:... ~v+l •..•..••.••.•Nr re .....-.r" riQ •..•.ill':';; .••..•• i~I.ri..,.;.""'"l ""-LI' ~ •.•
ru L. __ ,,~I UIIUQ~QV fJVUGI CI ÇA\.III~yll-Y- tJVI UIO,;\"oI,;)QV JYUlvlCl vu P""I

àeiiberação áe 2i3 (dois terços), no mínimo, àos integrantes do Consej~o
Deliberativo e da Diretoria, ouvido parecer do Conselho Fiscal, diante da
.•.•••....•..•,..•..8•.•.•....;'"N"'C" ~e"'.LiI"'t+~'4:" hi.M+~~~'
V"""VII'l;;;õII,,IQ \.tCl,,;:).;;;l ~unu.'li:i~ Illf"' •.••I.'l;;;õ~},,;:).

I in"'l•••••.•ssa."l.iIfN~,..,~ rlQ se '~a .....+~ ~<!'4t.a".8' "'~ •..8.-l'::lIol'"•..•8 al-'dõ.i •..•ri~, e""'="a -40
I - 11I $t-'V IfJlIl\ .•U;iUv U\J 111' H,\i;;ioll I' Ivl;,Al 111. !,-,CU \,;ul Y UUILVI la """Iõõõ'lll ':\'lY

reconhecida idoneiá?de;

ill'"'l+~ ~ t:l.'nrlol"'!; ••••.;;, .•••• n~r"11rl-.~i.,i"'a,...s.o.C' - ,....'f"'\.-a+l'"irnA~. Il",.o.m::a',",Oscen",',e,
1.1I11.,Q Q I ""'1,••••Glyc::lV LJ •••••i GlI••.••V \,JUIIII IQCi>Jr V t"" LI1I1lVIIIV ""'111_ Ci ,

ui adas as obrigações iegais e contratuais será destinaáo a uma
t1.6 I""l.nnônQr.e- fila,nfrnnil""''=:l inct"""rit'=:lnt"'\ rnne.-olhn f\.1.~:lt"•.ir'ln~1 rlc. àccic+ôn,..i~
-...;••••• "'11~:f ••••II""I~l "I ••••,I~IVi"'I •••••••••, Uh ••••••••I'''' ••.••.11'-' ••.••..•..•.••...•""1. '" •.•••••"""'.....-'1 ••.•" •...•••.•.1 \ •••••••••••••• 1.•••••• 1•••••''''''

,/,... •.••.••'or;:~r1.o'.o a.ua,...:; ....•.' .."",,""lo-~.il""l.i ••••.•..to:'\i,..... -1"10. -Alme •....4'!I~ "l- 's='1'" Ne.f:il"'\-id."'!I. ••.••~~~
I t v- III •••.\JYCi 'I;i I. yQV I IV i IIUi 11"" l-"IV •••••v rUlll 11tC;1IQ, Cl 1;11 \,,01 111IlUQ ....,.•••.Ju "

o ~ho uellDeratlVO ou, na Talta desta, para instituição púbiica locai
ad pelo Juiz que presidir o processo de extinção,

v~tnistério'Público deverá ser 'notificado de todos 'os ates r€!at:vo~ à
'a Fundação, sob.penaàe nuiiáade.

bens .imóveis
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"
0.0,C.o
1>",. C...,. _ -
~,J' FUNDAÇAO DERALDO GUIMARAES
~~\ "" "\: Entidade filantrópica, mantenedora do '
~:t\\ i; HOSPITAL DERALDO GUI - .
7' ~~-<p.'in f ~ éR\OOO
'j;;) ,~~ Almenal'll"M,G. c~Of\tIOIlE_lO..~

"'lI .••F ",/ wf\T~ j •••••1_ I'V' .•,í::n

11- não contrariar as finalidades da Fundação;

l!I - ser aprovada pelo Ministério Público,

Art. 45 '. O' Ministério PúbliCO', na hipótese de fundados indicias ,de
irregularidades na administração, aplicação indevida dos recursps,
improbidade, conivência, ou por outras formas de ação ou omissão que levem
prejuízo à Fundação Deraldo Guimarães, poderá determinar que a FUf1da~o
contrate serviço de auditoria especializada independente para apuração dps
fatos e, a seu critêrio, decretar a intervenção da instituição agindo na forma da
lei..' .

Art. 46 - O exercICIO' fundacional' e financeiro da Fundação Deral(jo
Guimarães coincidirá com o ano civil.

Art. 47 • A Fundação manterá sua escrituração contábil e fiscal em livros
revestidos das formalidades legais e capazes de assegurar sua exatidão,

Art. 48 • O orçamento da Fundação Deraldc Guimarães será uno, anual," e
compreenderá todas as receitas e despesas, compondo-se de estimativa de
receita, discriminadas por dotações e discriminação analític.a das despesas de
modo' a evidenciar sua-fixação' para cada' departamento, projeto' ou programa
de trabalho,

Art. 49 . A prestação de contas' eo Relatório Anual de Atividades'j:la
Fundação Deraido Guimarães, de responsabilidade do Presidente conterá,
entre outros, os seguintes elementos:

~\ 'Oal~n~o 0a+r'm'o""al'a} L,.,I lc;õll ,':( I LI 1-1 I 1111 'I

b) Balanço Financeiro;
c) Quadro Comparativo de Despesas Previstas e Realizadas;
d) Relatório pormenorizado demonstrando as principais
exeroício.

~
ocorrências ".QO

Art 50 - Os casos não resolvidos satisfatoriamente pela Diretoria e pelos
Conselho Fiscai e Conselho Deliberativo, ou em caso de im _asse entre os
órgãos gestores da Fundação, terão sua solução a r. "'o~'e)o Ministério
Du'bl;C~' D<>rmane~en"""'"o ;mpas~o catara' '<:l' ' ~ 'e~;" e' ar 'asI 11 v .. I •••••' I..... \..IV I I ,;;;I..... V ~ .1 ,;;;II~ L I

providências le.92is cabíveis, ~;;:;-
~21225O~ -j\ ,10 "r-,

!õ1.532.411/OOQ1-90ll1ALMENARA CARTÓRllJ~1à4J:Ftii
TITULOS E DOCUMENTOS E R1.n:frnlWpl

CIVIL DE PESSOAS JUR DTtA~'- <. :\

Rua TjradentesRU~~raden
Centro -CEP: 39.9CX:i?.~~\72

11 Almena!'"8 - Minas Glê/r;bl~ .
CEP !IO,

L ALMENf.~
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FUNDACÃO DERALDO GUIMARÃES, .
Entidade filantrópica, mantenedora do

HOSPITAL DERALDO GUIMARÃES
Almenara-MG.

Art. 51 - O mandato dos atuais diretores, Dr. Wilson da Cunha Benevides,
Diretor Presidente; Dr. Luiz Alberto Murta Peixoto,' Diretor Administratiyo,
Paulo Tavares Tupy, Diretor Financeiro, Dr. Jackson dos Santos Fazendeiro,
Diretor Secretário, terá' sua duração até 30 de março de 2.006, para o
exercício das respectivas funções, como definidas.neste Estatuto.

Revogam-se as disposições em contrário.

£,4I/IdL/
Luiz Ailjerto Murta Peixqto
DIRETOR ADMIN1ST TIVO

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PEssa~
JURIDICAS ALMENARA MG

Protocolo Sob no~- . Fls l-1'bi'Em;;L~ d ' -? - IVro-r..
.' e. = de

Reglstra~oSob tf' ;'66;1", Fls6o/'h4' LilIro! .
de Reglstrr.Q:S civil de Pessoast-J ~A'~
Em óL ;:' . I'" ur)ul ~~
A fi '::l de._ .•••.•c>-=_.de 200 ", .'o cial '<

~ ~Q

marta Mo a' . Roesb

Almenara, 07 de dezembro de 2005.

\

~ '9 ~~~r::»A
iIS~a cun.nãBenevides " I

Diretor PRESIDENTE
-V - ~

:u
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_PETICAO_INTERCORRENTE<BR>_ID_NO_PJE__1208021746__PET_INTERCORRENTE1_<BR>_ID_NO_PJE__1208021748__COMP2_

12/07/2022 17:11:30

MG196062 - MATHEUS SILVA PEREIRA - ADVOGADO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA
SSJ DE TEÓFILO OTONI-MG

                                                                                        

Processo nº. 1003290-67.2022.4.01.3816

 

 

FUNDAÇÃO DERALDO GUIMARÃES entidade filantrópica, mantenedora do HOSPITAL DERALDO
GUIMARÃES em Almenara – MG já qualificada nos autos do processo supra, AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, que lhe
move a UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), vem, por seus procuradores que esta subscrevem, expor e
requerer o seguinte:

A Executada neste ato apresenta declaração de origem das verbas bloqueadas na data de hoje.

Na oportunidade, pede-se urgência na apreciação da manifestação dos pedidos de ID 1206651772.

Pede deferimento.

Almenara-MG, 12 de julho de 2022.

MATHEUS SILVA PEREIRA                                                     IVAN QUEIROZ LACERDA

OAB/MG 196.062                                                                 OAB/MG 84.783

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DECISAO

12/07/2022 17:28:13

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

11



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___OUTRAS_DECISOES<BR>_ID_NO_PJE__1208163288__OUT1_

12/07/2022 17:52:49

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

12



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062

 

 
DECISÃO

 

Cuida-se de manifestação da executada FUNDAÇÃO DERALDO GUIMARÃES na qual alega, em síntese, que
houve o bloqueio de ativos financeiros em suas contas bancárias, os quais, todavia, se referem a verbas impenhoráveis.

 
O art. 833 do Novo Código de Processo Civil dispõe que: 

 "Art. 833. São impenhoráveis: 

(...) 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou
assistência social; 

(...)" 
 

De acordo com a doutrina Daniel Amorim Assumpção Neves (Manual de direito processual civil - Volume
único/Daniel Amorim Assumpção Neves - 8. ed. - Salvador:Ed. o que certamente norteou o legislador nessa escolha
JusPodivm, 2016.), foi a natureza dos recursos recebidos pela instituição privada e a obrigatoriedade de sua aplicação em
importantes áreas, tais como a educação, saúde e assistência social. 

Ainda que esses valores estejam temporariamente em poder da instituição privada, o legislador levou em
conta que essa instituição é meramente intermediária entre o governo e a população que precisa de seus serviços. Esse
sistema criado pela nova visão de ajuda das instituições privadas em atender às demandas que deveriam ser cumpridas
diretamente pelo Estado, faz com que os valores que tenham esse fim não possam ser penhorado. 

Na espécie, a executada junta no ID 1206651794 ofício da administradora da Fundação no qual relata que, em
vista dos bloqueios levados a efeito, a situação do hospital, que é uma entidade filantrópica, se encontra crítica. Relata que
o estoque de itens essenciais, caso as contas não sejam desbloqueadas, é suficiente apenas para 3 dias. Ademais, destaca
que seria necessária a transferência de cerca de 63 pacientes que hoje se encontram internados e que, em vista da
abrangência do atendimento, poderia haver o caos na microrregião de saúde, que atende cerca de 14 municípios - uma
população de cerca de 200.000 pessoas.

Ainda, cuidou a executada de juntar os balanços patrimoniais dos anos de 2016 a 2019, os quais indicam uma
grave situação orçamentária, indicativa de que, em essência, ainda que haja outras verbas de ingresso, o hospital tem
sobrevivido dos repasses do SUS.

Com efeito, a situação deficitária explicitada, em princípio, indica que as verbas a que faz referência o art. 7º
do Estatuto da entidade (ID 1206651781) têm caráter secundário para a manutenção das atividades essenciais
desenvolvidas.

Outrossim, na nota explicativa juntada no ID 1206693253 há a comprovação de que o percentual de
atendimento ao SUS alcança o patamar de 90,85%.

Não se olvida, ainda, que foi juntada declaração do Presidente da entidade e do diretor financeiro ressaltando
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que as verbas bloqueadas são oriundas de recursos públicos e que serão destinadas ao custeio geral do hospital (ID
1208021748).

Ressalte-se, nesse ponto, que em vista da ordem de desbloqueio se fundamentar, em essência, na declaração
prestada, é imperioso que os valores de fato sejam gastos na finalidade indicada, sem que haja movimentação livre entre as
contas, sendo possível, eventualmente, a determinação de comprovação dos gastos efetivados, em vista da boa-fé objetiva
e do dever de cooperação processual.

Por fim, houve a indicação de bem imóvel à penhora, conforme certidão juntada no ID 1206693258.

Mesmo que não haja sua avaliação e que, frente ao montante exequendo (R$6.114.385,25), eventualmente,
possa não ser suficiente à satisfação do débito, não pode o juízo desconsiderá-lo de plano.

Considerando, em arremate, que ainda não consta o retorno da ordem via SISBAJUD, a fim de verificar o valor
exato bloqueado, desde logo, em cognição sumária, determino o desbloqueio dos valores bloqueados junto ao Banco do
Brasil, conforme extratos juntados no ID 1206693246.

Os valores bloqueados no Banco Itaú – Extrato de ID 1206693249 e outros eventuais montantes a serem
verificados após a juntada da resposta do SISBAJUD serão objeto de análise pelo juízo após a manifestação da exequente.

Ante o exposto, defiro em parte o pedido do exequente formulado no ID 1206651772 e determino
desbloqueio das constrições efetivadas no Banco do Brasil, na esteira do art. 833, IX, do CPC.

Ainda, tendo em vista o comparecimento espontâneo do executado, dou-o por citado, conforme art. 219 do
CPC.

Intime-se o exequente acerca do pedido de desbloqueio e do bem ofertado à penhora, no prazo de 5 dias.

Cumpra-se com urgência.

Teófilo Otoni-MG, data da assinatura.

 
(assinado digitalmente)

JUIZ FEDERAL
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

12/07/2022 17:52:50

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1209163790__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1209228757__OUT2_<BR>_ID_NO_PJE__1209228756__OUT3_

13/07/2022 10:10:48

JFMG1011106 - THALES BATISTA OLIVEIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG
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Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, nesta data, anexei a tela de bloqueio SISBAJUD, bem como a tela de solicitação
de desbloqueio dos valores constritos no Banco do Brasil, em vista de ordem judicial (id 1208163288).

Ressalto que o prazo necessário para o processamento das respostas enviadas pelas instituições
financeiras via sistema e para a juntada do comprovante definitivo da operação é de até 2 (dois) dias úteis.

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura].

Servidor

 

 

 

 

?
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

11/07/2022 12:30

1003290-67.2022.4.01.3816

PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO

Execução Fiscal

UNIAO FEDERAL  FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220007248257

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

1ª Teófilo Otoni

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

20180634: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES R$ 28.612,39

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 24.196,41 12 JUL 2022 17:01

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2.563,74 12 JUL 2022 20:29

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/13/07/2022 09:43
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 1.852,24 11 JUL 2022 20:02

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUL 2022 02:46

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 12 JUL 2022 04:14

C.C.L.A. DO VALE DO MUCURI LTD

2 2/13/07/2022 09:43

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 14, OUT2, Página 2



Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

11/07/2022 12:30

1003290-67.2022.4.01.3816

PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO

Execução Fiscal

UNIAO FEDERAL  FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220007248257

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

1ª Teófilo Otoni

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

20180634: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES R$ 28.612,39

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2.563,74 12 JUL 2022 20:29

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 1.852,24 11 JUL 2022 20:02

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/13/07/2022 09:49
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUL 2022 02:46

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 24.196,41 12 JUL 2022 17:01

13 JUL 2022
09:48

Desbloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

R$ 24.196,41 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 12 JUL 2022 04:14

C.C.L.A. DO VALE DO MUCURI LTD

2 2/13/07/2022 09:49
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__1209284288__INT1_

13/07/2022 10:12:16

JFMG1011106 - THALES BATISTA OLIVEIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG

 

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe

 
PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062

Destinatários:
FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
    MATHEUS SILVA PEREIRA - (OAB: MG196062)
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

FINALIDADE: Intimar o(as) partes acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a) nos autos do processo em
epígrafe. Prazo: 5 dias.

OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06: A consulta referida nos
§§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-
se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo). 

OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere no campo “Marque os
expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o
consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.

TEÓFILO OTONI, 13 de julho de 2022.

 

(assinado digitalmente)

  Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG

    
?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__1209284288__INT1_

13/07/2022 10:12:16
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG

 

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe

 
PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062

Destinatários:
FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
    MATHEUS SILVA PEREIRA - (OAB: MG196062)
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

FINALIDADE: Intimar o(as) partes acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a) nos autos do processo em
epígrafe. Prazo: 5 dias.

OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06: A consulta referida nos
§§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-
se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo). 

OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere no campo “Marque os
expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o
consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.

TEÓFILO OTONI, 13 de julho de 2022.

 

(assinado digitalmente)

  Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG

    
?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1215705292__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1215705294__OUT2_

15/07/2022 14:53:24

JFMG1011106 - THALES BATISTA OLIVEIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, nesta data, anexei a tela bloqueio/desbloqueio/transferência SISBAJUD.

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura].

Servidor

 

 

 

 

?
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

11/07/2022 12:30

1003290-67.2022.4.01.3816

PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO

Execução Fiscal

UNIAO FEDERAL  FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220007248257

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

1ª Teófilo Otoni

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

20180634: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES R$ 28.612,39

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2.563,74 12 JUL 2022 20:29

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 1.852,24 11 JUL 2022 20:02

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/15/07/2022 14:51
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUL 2022 02:46

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 24.196,41 12 JUL 2022 17:01

13 JUL 2022
09:48

Desbloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

R$ 24.196,41 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 14 JUL 2022 05:20

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 12 JUL 2022 04:14

C.C.L.A. DO VALE DO MUCURI LTD

2 2/15/07/2022 14:51
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1213077775__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1213077778__MANIF2_

18/07/2022 13:48:47

P1571025 - GETULIO EUSTAQUIO DE AQUINO JUNIOR - PROCURADOR

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

18



 MM. Juiz, 

ante a determinação do desbloqueio parcial dos valores constritos através do SISBAJUD, a União vem
requerer:

1) a pesquisa e bloqueio de bens da executada por meio dos sistemas RENAJUD e INFOJUD (DOI), com
posterior ordem de indisponibilidade de bens através do CNIB;

2) que seja determinada a avaliação do imóvel oferecido à penhora, previamente a manifestação conclusiva
da União. 
Após as diligências acimas, que seja dada nova vista à Fazenda Nacional para manifestação.

Pede deferimento. 

 

 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

(assinado digitalmente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_FUNDACAO_DERALDO_GUIMARAES_EM_01_08_2022_23_59_

02/08/2022 03:24:17

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_01_08_2022_23_59_

02/08/2022 03:25:14

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_PETICAO_INTERCORRENTE<BR>_ID_NO_PJE__1252547283__PET_INTERCORRENTE1_<BR>_ID_NO_PJE__1252547288__COMP2_<BR>_ID_NO_PJE__1252547289__COMP3_

04/08/2022 09:33:14

MG196062 - MATHEUS SILVA PEREIRA - ADVOGADO

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

21



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA
SSJ DE TEÓFILO OTONI-MG

                                                                                                 

                                                                                                        URGENTE

Processo nº. 1003290-67.2022.4.01.3816

 

 

FUNDAÇÃO DERALDO GUIMARÃES entidade filantrópica, mantenedora do HOSPITAL DERALDO
GUIMARÃES em Almenara – MG já qualificada  nos autos do processo supra, AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, que
lhe move a UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), vem, por seus procuradores que esta subscrevem, com
endereço profissional constante no rodapé, respeitosamente, à presença de V. Exa., com a URGÊNCIA que o caso
merece, expor e requerer o seguinte:

Consta do documento de id 1215705294 dos autos, bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD nas contas
bancarias do Hospital de Deraldo Guimarães.

Ocorre que, dentre os bloqueios realizados, o valor que fora bloqueado na conta do Banco Itaú Unibanco
S/A, trata-se de verbas a que são oriundas de recursos públicos e que serão destinadas ao custeio geral do hospital
(atendimento SUS).

Outrossim, insta informar que não houve objeção da parte Autora quanto a ordem de desbloqueio nas
contas do Hospital, conforme id 1213077775.

Isso posto, requer a Vossa Excelência:

a)seja determinado o imediato desbloqueio/cancelamento das indisponibilidades dos numerários
constritos na conta do Banco Itaú Unibanco S/A;

b)Requer a juntada do comprovante de bloqueio.

Por fim,  pede-se urgência na apreciação da manifestação.

Termos em que,

Pede deferimento.

Almenara-MG, 04 de agosto de 2022.

 

MATHEUS SILVA PEREIRA                                     IVAN QUEIROZ LACERDA

OAB/MG 196.062                                                      OAB/MG 84.783

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DECISAO

30/11/2022 23:38:00

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___OUTRAS_DECISOES<BR>_ID_NO_PJE__1315405860__OUT1_

07/12/2022 17:21:50

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

23



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062

 

 
DECISÃO

 

Considerando que, intimada, a exequente nada mencionou em oposição quanto aos valores bloqueados no
ITAU (R$ 2.563,74) e BCO BRADESCO (R$ 1.852,24), proceda-se ao desbloqueio, pelas mesmas razões de ID 1208163288:

 
Na espécie, a executada junta no ID 1206651794 ofício da administradora da Fundação no qual relata que, em vista
dos bloqueios levados a efeito, a situação do hospital, que é uma entidade filantrópica, se encontra crítica. Relata que
o estoque de itens essenciais, caso as contas não sejam desbloqueadas, é suficiente apenas para 3 dias. Ademais,
destaca que seria necessária a transferência de cerca de 63 pacientes que hoje se encontram internados e que, em
vista da abrangência do atendimento, poderia haver o caos na microrregião de saúde, que atende cerca de 14
municípios - uma população de cerca de 200.000 pessoas.

Ainda, cuidou a executada de juntar os balanços patrimoniais dos anos de 2016 a 2019, os quais indicam uma grave
situação orçamentária, indicativa de que, em essência, ainda que haja outras verbas de ingresso, o hospital tem
sobrevivido dos repasses do SUS.

Com efeito, a situação deficitária explicitada, em princípio, indica que as verbas a que faz referência o art. 7º do
Estatuto da entidade (ID 1206651781) têm caráter secundário para a manutenção das atividades essenciais
desenvolvidas.

Outrossim, na nota explicativa juntada no ID 1206693253 há a comprovação de que o percentual de atendimento ao
SUS alcança o patamar de 90,85%.

Não se olvida, ainda, que foi juntada declaração do Presidente da entidade e do diretor financeiro ressaltando que as
verbas bloqueadas são oriundas de recursos públicos e que serão destinadas ao custeio geral do hospital (ID
1208021748).

Ressalte-se, nesse ponto, que em vista da ordem de desbloqueio se fundamentar, em essência, na declaração
prestada, é imperioso que os valores de fato sejam gastos na finalidade indicada, sem que haja movimentação livre
entre as contas, sendo possível, eventualmente, a determinação de comprovação dos gastos efetivados, em vista da
boa-fé objetiva e do dever de cooperação processual.

Por fim, houve a indicação de bem imóvel à penhora, conforme certidão juntada no ID 1206693258.

Mesmo que não haja sua avaliação e que, frente ao montante exequendo (R$6.114.385,25), eventualmente, possa não
ser suficiente à satisfação do débito, não pode o juízo desconsiderá-lo de plano.

 

II. Proceda-se à avaliação do bem indicado à penhora (certidão de ID 1206693258).

III. Ainda, defiro o lançamento de restrição (transferência) via RENAJUD de eventuais veículos da executada.

Intime-se. Cumpra-se.

Teófilo Otoni-MG, data da assinatura.

 
(assinado digitalmente)

JUIZ FEDERAL
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__1315405860__OUT1_

07/12/2022 17:21:51

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062

 

 
DECISÃO

 

Considerando que, intimada, a exequente nada mencionou em oposição quanto aos valores bloqueados no
ITAU (R$ 2.563,74) e BCO BRADESCO (R$ 1.852,24), proceda-se ao desbloqueio, pelas mesmas razões de ID 1208163288:

 
Na espécie, a executada junta no ID 1206651794 ofício da administradora da Fundação no qual relata que, em vista
dos bloqueios levados a efeito, a situação do hospital, que é uma entidade filantrópica, se encontra crítica. Relata que
o estoque de itens essenciais, caso as contas não sejam desbloqueadas, é suficiente apenas para 3 dias. Ademais,
destaca que seria necessária a transferência de cerca de 63 pacientes que hoje se encontram internados e que, em
vista da abrangência do atendimento, poderia haver o caos na microrregião de saúde, que atende cerca de 14
municípios - uma população de cerca de 200.000 pessoas.

Ainda, cuidou a executada de juntar os balanços patrimoniais dos anos de 2016 a 2019, os quais indicam uma grave
situação orçamentária, indicativa de que, em essência, ainda que haja outras verbas de ingresso, o hospital tem
sobrevivido dos repasses do SUS.

Com efeito, a situação deficitária explicitada, em princípio, indica que as verbas a que faz referência o art. 7º do
Estatuto da entidade (ID 1206651781) têm caráter secundário para a manutenção das atividades essenciais
desenvolvidas.

Outrossim, na nota explicativa juntada no ID 1206693253 há a comprovação de que o percentual de atendimento ao
SUS alcança o patamar de 90,85%.

Não se olvida, ainda, que foi juntada declaração do Presidente da entidade e do diretor financeiro ressaltando que as
verbas bloqueadas são oriundas de recursos públicos e que serão destinadas ao custeio geral do hospital (ID
1208021748).

Ressalte-se, nesse ponto, que em vista da ordem de desbloqueio se fundamentar, em essência, na declaração
prestada, é imperioso que os valores de fato sejam gastos na finalidade indicada, sem que haja movimentação livre
entre as contas, sendo possível, eventualmente, a determinação de comprovação dos gastos efetivados, em vista da
boa-fé objetiva e do dever de cooperação processual.

Por fim, houve a indicação de bem imóvel à penhora, conforme certidão juntada no ID 1206693258.

Mesmo que não haja sua avaliação e que, frente ao montante exequendo (R$6.114.385,25), eventualmente, possa não
ser suficiente à satisfação do débito, não pode o juízo desconsiderá-lo de plano.

 

II. Proceda-se à avaliação do bem indicado à penhora (certidão de ID 1206693258).

III. Ainda, defiro o lançamento de restrição (transferência) via RENAJUD de eventuais veículos da executada.

Intime-se. Cumpra-se.

Teófilo Otoni-MG, data da assinatura.

 
(assinado digitalmente)

JUIZ FEDERAL
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1315669368__OUT1_

07/12/2022 17:21:51

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES

 

Decisão de ID 1315405860

 

Partes intimadas do ato proferido:

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL): 
   Meio: Sistema
   Prazo: 15 dias

FUNDACAO DERALDO GUIMARAES: 
   Meio: Sistema
   Prazo: 15 dias

 

Decisão ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após o registro da
ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006.
Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o registro de
ciência por todos os destinatários indicados.

 

TEÓFILO OTONI, 7 de dezembro de 2022.

 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

07/12/2022 17:21:51

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_PETICAO_INTERCORRENTE<BR>_ID_NO_PJE__1316509351__PET_INTERCORRENTE1_

12/12/2022 11:01:02

MG196062 - MATHEUS SILVA PEREIRA - ADVOGADO

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

27



 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SSJ DE TEÓFILO

OTONI-MG 

                                                                                                  

Processo nº. 1003290-67.2022.4.01.3816

 

FUNDAÇÃO DERALDO GUIMARÃES entidade filantrópica, mantenedora do HOSPITAL DERALDO GUIMARÃES  em
Almenara – MG já qualificada nos autos do processo supra, AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL , que lhe move a UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL),  vem, por seus procuradores que esta subscrevem, com endereço profissional constante no rodapé,
respeitosamente, à presença de V. Exa, informar ciência da decisão que deferiu o desbloqueio das contas no Itau (R$ 2.563,74) E Bco
Bradesco (R$ 1.852,24).

Termos em que,

Pede deferimento.

Almenara-MG, 12 de dezembro de 2022.

MATHEUS SILVA PEREIRA                                                     IVAN QUEIROZ LACERDA

OAB/MG 196.062                                                                OAB/MG 84.783
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1318608357__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1318608362__OUT2_

15/12/2022 16:53:41

JFMG1011106 - THALES BATISTA OLIVEIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

28



Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, nesta data, anexei a tela bloqueio/desbloqueio/transferência SISBAJUD.

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura].

Servidor

 

 

 

 

?
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

11/07/2022 12:30

1003290-67.2022.4.01.3816

PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO

Execução Fiscal

UNIAO FEDERAL  FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220007248257

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 6ª Região

1ª Teófilo Otoni

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

20180634: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES R$ 28.612,39

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 1.852,24 11 JUL 2022 20:02

12 DEZ 2022
10:52

Desbloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

R$ 1.852,24 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 12 DEZ 2022 19:53

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/15/12/2022 16:52
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUL 2022 02:46

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 24.196,41 12 JUL 2022 17:01

13 JUL 2022
09:48

Desbloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

R$ 24.196,41 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 14 JUL 2022 05:20

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 12 JUL 2022 04:14

C.C.L.A. DO VALE DO MUCURI LTD

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 JUL 2022
12:30

Bloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

protocolado por
(THALES BATISTA

OLIVEIRA)

R$ 6.114.385,25 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2.563,74 12 JUL 2022 20:29

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2 3/15/12/2022 16:52
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

12 DEZ 2022
10:52

Desbloqueio de Valores PEDRO HENRIQUE
LIMA CARVALHO

R$ 2.563,74 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 13 DEZ 2022 20:39

3 3/15/12/2022 16:52
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_06_02_2023_23_59_

10/02/2023 02:26:16

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_CARTA_PRECATORIA_<BR>_ID_NO_PJE__1330614862__OUT1_

23/02/2023 17:27:23

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG
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 Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

CARTA PRECATÓRIA PJe
 

 
 
PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE:      EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

 
INTERESSADO(S): Nome: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

Endereço: RUA HERMANO SOUSA, 549, CENTRO, ALMENARA - MG - CEP: 39900-000
 

  
DEPRECANTE: Juízo Federal da Subseção Judiciária de Teófilo Otoni/MG
DEPRECADO:  Juízo Estadual da Comarca de Almenara/MG

 
FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO do imóvel  de propriedade da parte executada conforme ID 1206693258, procedendo-se

sequencialmente à INTIMAÇÃO desta ao executado, bem como à CIENTIFICAÇÃO do seu prazo de 30 dias
para oposição de embargos à execução, caso se trate executivo fiscal. 

                       
 

Após a remessa, intime-se a parte exequente, que deverá acompanhar o andamento da missiva, conforme
preconiza o art. 261, §§ 2º e 3º do CPC e, em sequência, suspendam-se os autos (art. 40 da LEF) no aguardo do retorno ou
ulterior provocação.

 
OBSERVAÇÃO: O processo tramita no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje). Os documentos do processo poderão ser
acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no endereço: "https://pje1g.trf1.jus.br/pje-
web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". O advogado contratado poderá acessar o inteiro teor do processo, bem como
solicitar habilitação nos autos, por meio do menu "Processo/Outras ações/Solicitar habilitação", após login no sistema com
certificado digital. Para maiores informações, consultar o manual do PJe no endereço informado. 

 
CHAVES DE ACESSO: 
Documentos associados ao processo
 

Título Tipo Chave de acesso**

Certidão de Dívida Ativa - CDA Certidão de Dívida Ativa -
CDA 22041807310500000001025440583

Certidão de Dívida Ativa - CDA Certidão de Dívida Ativa -
CDA 22041807310500000001025440584

Certidão de Dívida Ativa - CDA Certidão de Dívida Ativa -
CDA 22041807310500000001025440585

Certidão de Dívida Ativa - CDA Certidão de Dívida Ativa -
CDA 22041807310500000001025440586

Certidão de Dívida Ativa - CDA Certidão de Dívida Ativa -
CDA 22041807310500000001025440587

Certidão de Dívida Ativa - CDA Certidão de Dívida Ativa -
CDA 22041807310500000001025440588

Certidão de Dívida Ativa - CDA Certidão de Dívida Ativa -
CDA 22041807310500000001025440589

Petição inicial Petição inicial 22041200000000000001025440581
Informação de Prevenção Informação de Prevenção 22042011174138400001026293460
Decisão Decisão 22042519421863500001026302965
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habilitação Procuração/Habilitação 22071211572977800001196482941
Petição intercorrente Petição intercorrente 22071211590940700001196482948
01 - PET. DESBLOQUEIO DE ATIVOS - URGENTE Petição intercorrente 22071211594694300001196482950
02 - PROCURAÇÃO - FUNDAÇÃO DERALDO GUIMARÃES Procuração 22071211594694300001196482951
03 - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -
FUNDAÇÃO DERALDO GUIMARÃES

Declaração de
hipossuficiência/pobreza 22071211594694400001196482952

04 - DOCUMENTO PESSOAL DIRETOR PRESIDENTE -
PAULO ROBERTO TAVARES TUPY Carteira de identidade 22071211594694400001196482955
05 - ACÓRDÃO ASSITENCIA JUDICIARIA GRATUITA Documento Comprobatório 22071211594694400001196482956
06 - ATA DE ELEIÇÃO Documento Comprobatório 22071211594694400001196482957
07 - ESTATUTO SOCIAL Documento Comprobatório 22071211594694400001196482959
08 - BALANÇO PATRIMONIAL 2015 - PARTE 01 Documento Comprobatório 22071211594694400001196482960
09 - BALANÇO PATRIMONIAL 2015 - PARTE 02 Documento Comprobatório 22071211594694400001196482962
10 - BALANÇO PATRIMONIAL 2015 - PARTE 03 Documento Comprobatório 22071211594694400001196482964
11 - BALANÇO PATRIMONIAL 2016 Documento Comprobatório 22071211594694400001196482966
12 - BALANÇO PATRIMONIAL 2017 Documento Comprobatório 22071211594694400001196482967
13 - BALANÇO PATRIMONIAL 2018 Documento Comprobatório 22071211594694500001196482968
14 - BALANÇO PATRIMONIAL 2019 Documento Comprobatório 22071211594694500001196482969
15 - OFÍCIO - FALTA DE MEDICAÇÃO - PACIENTES NA UTI Documento Comprobatório 22071211594694500001196482972
17 - EXTRATO SALDO BLOQUEADO - BANCO DO BRASIL Extrato bancário 22071211594694500001196482974
18 - EXTRATO SALDO BLOQUEADO - BANCO ITÁU Extrato bancário 22071211594694500001196482977
18 - RELAÇÃO DE VALORES A RECEBER DA SECRETÁRIA
DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS Documento Comprobatório 22071211594694500001196482978
19 - NOTAS EXPLICATIVAS Documento Comprobatório 22071211594694500001196521431
20 - DRE Documento Comprobatório 22071211594694500001196521433
21 - CERTIDÃO DE TRANCRIÇÃO DE INTEIRO TEOR Documento Comprobatório 22071211594694500001196521436
Petição intercorrente Petição intercorrente 22071217095016000001197832948
DECLARAÇÃO DE VERBAS BLOQUEADAS - ASSINADO
PELO DIRETOR PRESIDENTE Documento Comprobatório 22071217103813000001197832950
Decisão Decisão 22071217450977300001197986949
Certidão Certidão 22071309454695700001198975469
1003290-67.2022.4.01.3816 - BLOQUEIO Consulta/Extrato

BACENJUD 22071309504873000001199041436

1003290-67.2022.4.01.3816 - DESBLOQUEIO BB Consulta/Extrato
BACENJUD 22071309503096000001199041435

Intimação Intimação 22071310121593800001199094467
Certidão Certidão 22071514523916200001205477471
1003290-67.2022.4.01.3816 Consulta/Extrato

BACENJUD 22071514530231100001205477473
Manifestação Manifestação 22071414521680100001202870949
1003290-67.2022.4.01.3816-CDAs Manifestação 22071414525260600001202870952
Pedido de Desbloqueio Petição intercorrente 22080409310988900001242015964
EXTRATO BANCO ITÁU - FUNDAÇÃO DERALDO
GUIMARÃES Documento Comprobatório 22080409322202800001242015969
SALDO BLOQUEADO BANCO ITAÚ Documento Comprobatório 22080409322202800001242015970
Decisão Decisão 22120712392914400001304134542
Certidão Certidão 22120717215139300001304391600
Petição intercorrente Petição intercorrente 22121211000003400001305226534
Certidão Certidão 22121516522654900001307307550
1003290-67.2022.4.01.3816 Consulta/Extrato

BACENJUD 22121516532394500001307307555

 
ANEXOS: Todos documentos necessários ao cumprimento do ato poderão ser acessados com as chaves de acesso e
endereço eletrônico acima mencionados.

SEDE DO JUÍZO: Rua Doutor Reinaldo, 105, Centro, TEÓFILO OTONI - MG - CEP: 39800-018,Telefone: (0**33) 3087-0109, e-
mail: sexec.01vara.tot@trf6.jus.br 

Teófilo Otoni-MG, [data da assinatura]

 
  (assinado digitalmente)

JUIZ FEDERAL
?

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 30, OUT1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1338820846__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1338820847__OUT2_

27/02/2023 18:54:14

JFMG1011631 - DANILO DUARTE PINTO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

 
CERTIDÃO

Certifico que encaminhei ao Juízo Deprecado a Carta Precatória expedida nestes autos, conforme comprovante em anexo. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura]. 

Servidor
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24/02/2023, 08:46 https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 24/02/2023 às 08:46

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 406202311255193

Documento: MD-1003290-67.2022.4.01.3816_CP.pdf

Remetente: SJMG - SSJ - Vara Única de Teófilo Otoni ( LETICIA PEREIRA PRIMO )

Destinatário: Contadoria/Tesouraria/Distribuição - Comarca de Almenara ( TJMG )

Data de Envio: 24/02/2023 08:46:02

Assunto: Encaminho Carta Precatória extraída dos autos do processo 1003290-67.2022.4.01.3816 para distribuição
nesse Juízo. Peço, por gentileza, para informar a este Juízo o número atribuído a referida CP. At. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1342890887__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1342890888__OUT2_

06/03/2023 19:58:17

JFMG1011631 - DANILO DUARTE PINTO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

 
CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, inseri o(s) documento(s) em anexo (comprovante de distribuição CP) aos autos eletrônicos. 

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura]. 

Servidor

 

 

 

 

?

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 32, OUT1, Página 1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 813202315884412

Nome original: CD UNIAO X HOSPITAL DERALDO GUIMARAES.pdf

Data: 24/02/2023 13:56:03

Remetente: 

ISNALDO LOPES DOS SANTOS

Contadoria/Tesouraria/Distribuição - Comarca de Almenara

Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Boa tarde Informo que a presente carta precatória foi recebida e distribuída nes

ta comarca, conforme comprovante em anexo. ATT ISNALDO LOPES DOS SANTOS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__1343716869__INT1_

07/03/2023 11:27:31
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG

 

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe

 
PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062

Destinatários:
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a) nos autos do processo
em epígrafe. Prazo: 10 dias.

OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06: A consulta referida nos
§§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-
se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo). 

OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere no campo “Marque os
expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o
consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.

TEÓFILO OTONI, 7 de março de 2023.

 

(assinado digitalmente)

  Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__1343716869__INT1_

07/03/2023 11:27:31
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG

 

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe

 
PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062

Destinatários:
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a) nos autos do processo
em epígrafe. Prazo: 10 dias.

OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06: A consulta referida nos
§§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-
se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo). 

OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere no campo “Marque os
expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o
consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.

TEÓFILO OTONI, 7 de março de 2023.

 

(assinado digitalmente)

  Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

07/03/2023 11:27:43
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1316641852__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1344712379__MANIF2_

09/03/2023 20:50:42
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  MM. Juiz(a),

A União (Fazenda Nacional), ciente da expedição da carta precatória para a penhora do bem indicado pela
executada, requer, por ora, o cumprimento da decisão retro, no que diz respeito à utilização do sistema
RENAJUD.

P. deferimento.

Local e data do protocolo.

Assinado digitalmente

SÍLVIA PAULINO FRANCO XAVIER

Procuradora da Fazenda Nacional
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1345447851__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1478259390__COMP3_

11/01/2024 16:38:11

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

37



.

?
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Localizado

Debcads Localizados: 7
Debcads Selecionados: 7
Parâmetro de Localização: 20180634000180
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Valores, Agrupamentos

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Debcad 1 / 7

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 162716176
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Procuradoria de Inscrição: GOVERNADOR VALADARES - 11200801
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 14/09/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 07/09/2019
Período da Dívida: 03/2018 a 11/2018
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 258.029,86
Valor Total: R$ 495.230,30
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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VALORES

Valor Principal: R$ 258.029,86
Multa de Mora: R$ 51.605,98
Multa de Ofício: R$ 0,00
Multa Isolada: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 103.056,08
Encargo Legal: R$ 82.538,38
Honorários: R$ 0,00
Valor Total: R$ 495.230,30
Data de Atualização: 01/01/2024

AJUIZAMENTO

Ação Judicial: 10032906720224013816
Seção Judiciária/Comarca: Não localizada
Vara: 0
Juízo: FEDERAL
Data do Ajuizamento: 19/04/2022
Unidade Responsável: SEXTA REGIÃO
Honorários: R$ 0,00
Total da Ação: R$ 6.790.238,34

DebCad Devedor 
Principal

Tipo Crédito Fase Crédito Data Fase Valor 
Atualizado

Data 
Atualização

16271617
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 495.230,30 01/01/2024

17028407
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 398.942,83 01/01/2024

18156866
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 196.247,76 01/01/2024

37257233
2

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 
5.585.344,31

01/01/2024

39904682
8

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 47.488,58 01/01/2024

40244666
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 1.241,72 01/01/2024

42444494 20.180.634/00 1 - OUTROS 535 - 19/04/2022 R$ 65.742,84 01/01/2024

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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DebCad Devedor 
Principal

Tipo Crédito Fase Crédito Data Fase Valor 
Atualizado

Data 
Atualização

1 01-80 AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
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Debcad 2 / 7

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 170284077
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Procuradoria de Inscrição: GOVERNADOR VALADARES - 11200801
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 17/03/2020
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 10/03/2020
Período da Dívida: 12/2018 a 07/2019
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 213.672,48
Valor Total: R$ 398.942,83
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

VALORES

Valor Principal: R$ 213.672,48
Multa de Mora: R$ 42.734,49
Multa de Ofício: R$ 0,00
Multa Isolada: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 76.045,39
Encargo Legal: R$ 66.490,47
Honorários: R$ 0,00
Valor Total: R$ 398.942,83
Data de Atualização: 01/01/2024

AJUIZAMENTO

Ação Judicial: 10032906720224013816
Seção Judiciária/Comarca: Não localizada
Vara: 0

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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Juízo: FEDERAL
Data do Ajuizamento: 19/04/2022
Unidade Responsável: SEXTA REGIÃO
Honorários: R$ 0,00
Total da Ação: R$ 6.790.238,34

DebCad Devedor 
Principal

Tipo Crédito Fase Crédito Data Fase Valor 
Atualizado

Data 
Atualização

16271617
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 495.230,30 01/01/2024

17028407
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 398.942,83 01/01/2024

18156866
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 196.247,76 01/01/2024

37257233
2

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 
5.585.344,31

01/01/2024

39904682
8

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 47.488,58 01/01/2024

40244666
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 1.241,72 01/01/2024

42444494
1

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 65.742,84 01/01/2024

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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Debcad 3 / 7

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 181568667
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Procuradoria de Inscrição: SEXTA REGIÃO - 11200800
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 14/08/2021
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 07/08/2021
Período da Dívida: 08/2019 a 12/2019
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 107.162,19
Valor Total: R$ 196.247,76
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

VALORES

Valor Principal: R$ 107.162,19
Multa de Mora: R$ 21.432,44
Multa de Ofício: R$ 0,00
Multa Isolada: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 34.945,17
Encargo Legal: R$ 32.707,96
Honorários: R$ 0,00
Valor Total: R$ 196.247,76
Data de Atualização: 01/01/2024

AJUIZAMENTO

Ação Judicial: 10032906720224013816
Seção Judiciária/Comarca: Não localizada
Vara: 0

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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Juízo: FEDERAL
Data do Ajuizamento: 19/04/2022
Unidade Responsável: SEXTA REGIÃO
Honorários: R$ 0,00
Total da Ação: R$ 6.790.238,34

DebCad Devedor 
Principal

Tipo Crédito Fase Crédito Data Fase Valor 
Atualizado

Data 
Atualização

16271617
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 495.230,30 01/01/2024

17028407
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 398.942,83 01/01/2024

18156866
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 196.247,76 01/01/2024

37257233
2

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 
5.585.344,31

01/01/2024

39904682
8

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 47.488,58 01/01/2024

40244666
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 1.241,72 01/01/2024

42444494
1

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 65.742,84 01/01/2024

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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Debcad 4 / 7

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 372572332
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Procuradoria de Inscrição: SEXTA REGIÃO - 11200800
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 13/11/2021
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: AIOP - AUTO DE INFRACAO
Data do documento de Origem: 17/11/2009
Período da Dívida: 01/2004 a 13/2007
Forma de Constituição: AIOP - AUTO DE INFRACAO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 1.111.416,22
Valor Total: R$ 5.585.344,31
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

VALORES

Valor Principal: R$ 1.111.416,22
Multa de Mora: R$ 197.704,93
Multa de Ofício: R$ 647.302,59
Multa Isolada: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 2.698.029,85
Encargo Legal: R$ 930.890,72
Honorários: R$ 0,00
Valor Total: R$ 5.585.344,31
Data de Atualização: 01/01/2024

AJUIZAMENTO

Ação Judicial: 10032906720224013816
Seção Judiciária/Comarca: Não localizada
Vara: 0

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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Juízo: FEDERAL
Data do Ajuizamento: 19/04/2022
Unidade Responsável: SEXTA REGIÃO
Honorários: R$ 0,00
Total da Ação: R$ 6.790.238,34

DebCad Devedor 
Principal

Tipo Crédito Fase Crédito Data Fase Valor 
Atualizado

Data 
Atualização

16271617
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 495.230,30 01/01/2024

17028407
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 398.942,83 01/01/2024

18156866
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 196.247,76 01/01/2024

37257233
2

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 
5.585.344,31

01/01/2024

39904682
8

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 47.488,58 01/01/2024

40244666
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 1.241,72 01/01/2024

42444494
1

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 65.742,84 01/01/2024

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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Debcad 5 / 7

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 399046828
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Procuradoria de Inscrição: GOVERNADOR VALADARES - 11200801
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 26/01/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGO - LDCG / DCG ONLINE
Data do documento de Origem: 14/10/2011
Período da Dívida: 12/2005 a 08/2007
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 14.201,81
Valor Total: R$ 47.488,58
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

VALORES

Valor Principal: R$ 14.201,81
Multa de Mora: R$ 2.840,36
Multa de Ofício: R$ 0,00
Multa Isolada: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 22.531,65
Encargo Legal: R$ 7.914,76
Honorários: R$ 0,00
Valor Total: R$ 47.488,58
Data de Atualização: 01/01/2024

AJUIZAMENTO

Ação Judicial: 10032906720224013816
Seção Judiciária/Comarca: Não localizada
Vara: 0

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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Juízo: FEDERAL
Data do Ajuizamento: 19/04/2022
Unidade Responsável: SEXTA REGIÃO
Honorários: R$ 0,00
Total da Ação: R$ 6.790.238,34

DebCad Devedor 
Principal

Tipo Crédito Fase Crédito Data Fase Valor 
Atualizado

Data 
Atualização

16271617
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 495.230,30 01/01/2024

17028407
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 398.942,83 01/01/2024

18156866
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 196.247,76 01/01/2024

37257233
2

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 
5.585.344,31

01/01/2024

39904682
8

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 47.488,58 01/01/2024

40244666
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 1.241,72 01/01/2024

42444494
1

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 65.742,84 01/01/2024

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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Debcad 6 / 7

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 402446666
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Procuradoria de Inscrição: GOVERNADOR VALADARES - 11200801
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 26/01/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGO - LDCG / DCG ONLINE
Data do documento de Origem: 24/05/2012
Período da Dívida: 02/2012 a 02/2012
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 463,11
Valor Total: R$ 1.241,72
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

VALORES

Valor Principal: R$ 463,11
Multa de Mora: R$ 92,62
Multa de Ofício: R$ 0,00
Multa Isolada: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 479,04
Encargo Legal: R$ 206,95
Honorários: R$ 0,00
Valor Total: R$ 1.241,72
Data de Atualização: 01/01/2024

AJUIZAMENTO

Ação Judicial: 10032906720224013816
Seção Judiciária/Comarca: Não localizada
Vara: 0

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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Juízo: FEDERAL
Data do Ajuizamento: 19/04/2022
Unidade Responsável: SEXTA REGIÃO
Honorários: R$ 0,00
Total da Ação: R$ 6.790.238,34

DebCad Devedor 
Principal

Tipo Crédito Fase Crédito Data Fase Valor 
Atualizado

Data 
Atualização

16271617
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 495.230,30 01/01/2024

17028407
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 398.942,83 01/01/2024

18156866
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 196.247,76 01/01/2024

37257233
2

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 
5.585.344,31

01/01/2024

39904682
8

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 47.488,58 01/01/2024

40244666
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 1.241,72 01/01/2024

42444494
1

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 65.742,84 01/01/2024

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 

Pág. 13 / 15

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 37, COMP3, Página 13



Debcad 7 / 7

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 424444941
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Procuradoria de Inscrição: GOVERNADOR VALADARES - 11200801
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 19/01/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 10/06/2013
Período da Dívida: 09/2012 a 03/2013
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 25.399,37
Valor Total: R$ 65.742,84
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

VALORES

Valor Principal: R$ 25.399,37
Multa de Mora: R$ 5.079,88
Multa de Ofício: R$ 0,00
Multa Isolada: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 24.306,45
Encargo Legal: R$ 10.957,14
Honorários: R$ 0,00
Valor Total: R$ 65.742,84
Data de Atualização: 01/01/2024

AJUIZAMENTO

Ação Judicial: 10032906720224013816
Seção Judiciária/Comarca: Não localizada
Vara: 0

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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Juízo: FEDERAL
Data do Ajuizamento: 19/04/2022
Unidade Responsável: SEXTA REGIÃO
Honorários: R$ 0,00
Total da Ação: R$ 6.790.238,34

DebCad Devedor 
Principal

Tipo Crédito Fase Crédito Data Fase Valor 
Atualizado

Data 
Atualização

16271617
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 495.230,30 01/01/2024

17028407
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 398.942,83 01/01/2024

18156866
7

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 196.247,76 01/01/2024

37257233
2

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 
5.585.344,31

01/01/2024

39904682
8

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 47.488,58 01/01/2024

40244666
6

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 1.241,72 01/01/2024

42444494
1

20.180.634/00
01-80

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

19/04/2022 R$ 65.742,84 01/01/2024

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 10/01/2024 13:22:33
SERPRO 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTADA_A_SUSPENSAO_OU_SOBRESTAMENTO_DOS_AUTOS

12/01/2024 15:00:36

JFMG1011106 - THALES BATISTA OLIVEIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1478580868__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1478580869__OUT2_

12/01/2024 15:03:14

JFMG1011106 - THALES BATISTA OLIVEIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

39



 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

 

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, anexei a tela de consulta Renajud.

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura]. 

 

Servidor
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

12/01/2024 15:03:39

JFMG1011106 - THALES BATISTA OLIVEIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

40



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE<BR>_ID_NO_PJE__1478580877__OUT1_

15/01/2024 19:23:29

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

41



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062

 

 
 

 DESPACHO/OFÍCIO
 

Vistos.

Antes de apreciar o requerimento de ID. 1478267854, expeça-se ofício ao juízo da Comarca de Nanuque/MG
solicitando a devolução da Carta Precatória nº 5000751-08.2023.8.13.0017.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais, cópia deste despacho servirá como ofício
para fiel cumprimento do ato.

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura].

 

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Juiz Federal
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

15/01/2024 19:23:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

42



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__1479391856__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1480794387__OUT2_

24/01/2024 14:34:08

JFMG1011631 - DANILO DUARTE PINTO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

43



Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG

 

 

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

 
CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, encaminhei o despacho/ofício retro ao respectivo juízo.

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura]. 

 
Servidor

 

?
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23/01/2024, 09:47 malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 23/01/2024 ?s 09:47

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 406202412487924

Documento: 1003290-67.2022.4.01.3816.pdf

Remetente: SJMG - SSJ - Vara Única de Teófilo Otoni ( SARAH JASMINI ESTEVES SANTIAGO )

Destinatário: Secretaria da 1ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da comarca de Almenara ( TJMG )

Data de Envio: 23/01/2024 09:45:08

Assunto: Encaminhado ofício para cumprimento (PROC 1003290-67.2022.4.01.3816). Solicita-se gentilmente que,
na resposta, se faça referência ao nosso número. Atenciosamente.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

13/03/2024 14:40:16

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE<BR>_ID_NO_PJE__1495407383__OUT1_

14/03/2024 16:55:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

45



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062
 

 

 
DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO 

 
Reitere-se o ofício de id 1478580877. 

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura].

 
(ASSINADO DIGITALMENTE)

Juiz Federal

 

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_VISTOS_EM_INSPECAO___ATO_JUDICIAL_PROFERIDO

14/03/2024 16:55:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

14/03/2024 16:55:25

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

47



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__1496922364__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1498493387__COMP2_

26/03/2024 18:14:04

JFMG1011631 - DANILO DUARTE PINTO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

48



Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG

PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

 
CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, inseri o(s) documento(s) em anexo (resposta ofício) aos autos eletrônicos. 

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura]. 

 
Servidor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 406202412487924

Nome original: 1003290-67.2022.4.01.3816.pdf

Data: 23/01/2024 09:47:46

Remetente: 

SARAH JASMINI ESTEVES SANTIAGO

SJMG - SSJ - Vara Única de Teófilo Otoni

Tribunal Regional Federal da 6ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Encaminhado ofício para cumprimento (PROC 1003290-67.2022.4.01.3816). Solicita-se ge

ntilmente que, na resposta, se faça referência ao nosso número. Atenciosamente.
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23/01/2024

Número: 1003290-67.2022.4.01.3816 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG 

 Última distribuição : 19/04/2022 

 Valor da causa: R$ 6.114.385,25 

 Assuntos: Contribuições Previdenciárias 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 6ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

FUNDACAO DERALDO GUIMARAES (EXECUTADO) MATHEUS SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14785
80877

15/01/2024 19:23 Despacho Despacho

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 48, COMP2, Página 2



 

  
PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062 
 
 
 
  
  

 DESPACHO/OFÍCIO 
  
 

Vistos.
 

Antes de apreciar o requerimento de ID. 1478267854, expeça-se ofício ao juízo da Comarca de

Nanuque/MG solicitando a devolução da Carta Precatória nº 5000751-08.2023.8.13.0017.
 

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais, cópia deste despacho

servirá como ofício para fiel cumprimento do ato.
 

Teófilo Otoni/MG, [data da assinatura].
 
 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE)
 

Juiz Federal
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

Num. 1478580877 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO - 15/01/2024 19:23:29
https://pje1g.trf6.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24011215034027700001465628598
Número do documento: 24011215034027700001465628598
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 813202315884412

Nome original: CD UNIAO X HOSPITAL DERALDO GUIMARAES.pdf

Data: 24/02/2023 13:56:03

Remetente: 

ISNALDO LOPES DOS SANTOS

Contadoria/Tesouraria/Distribuição - Comarca de Almenara

Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Boa tarde Informo que a presente carta precatória foi recebida e distribuída nes

ta comarca, conforme comprovante em anexo. ATT ISNALDO LOPES DOS SANTOS

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 48, COMP2, Página 4
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__1515271871__INT1_

28/05/2024 11:21:08

JFMG1011631 - DANILO DUARTE PINTO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

49



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG

 

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe

 
PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062

Destinatários:
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a) nos autos do processo
em epígrafe. Prazo: 10 dias.

OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06: A consulta referida nos
§§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-
se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo). 

OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere no campo “Marque os
expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o
consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.

TEÓFILO OTONI, 28 de maio de 2024.

 

(assinado digitalmente)

  Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__1515271871__INT1_

28/05/2024 11:21:08

JFMG1011631 - DANILO DUARTE PINTO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

50



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG

 

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe

 
PROCESSO: 1003290-67.2022.4.01.3816
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MATHEUS SILVA PEREIRA - MG196062

Destinatários:
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a) nos autos do processo
em epígrafe. Prazo: 10 dias.

OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06: A consulta referida nos
§§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-
se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo). 

OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere no campo “Marque os
expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o
consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.

TEÓFILO OTONI, 28 de maio de 2024.

 

(assinado digitalmente)

  Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1515908862__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1515909378__COMP2_<BR>_ID_NO_PJE__1515908881__COMP3_
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EXMO SR. DR. JUIZ

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à presença de 
V. Ex.ª, informar que a Carta Precatória nº 5000751-08.2023.8.13.0017 foi devidamente cumprida, conforme 
atestam os documentos em anexo.
 
Assim, com fundamento no art. 879, I, do CPC, requer seja autorizada a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is)
penhorado(s) e avaliado(s) de matrículas nº 6.576, por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no
Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de
2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias.

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei
(comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios constarão a descrição
física (estado em que se encontra, localização, quantidade,
qualidade etc) e jurídica (identificação do número do
processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do
bem ofertado, bem como demais esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Preço
O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da
última avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC),
salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja igual ou
superior a este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75%
do valor da avaliação.
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta)
dias para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o
caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da
avaliação.

Condições de
pagamento

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de
Arrecadação de Receitas Federais (DARF).

O Comprei concederá parcelamento da alienação no
seguintes termos: a entrada equivalente a no mínimo 25%
(vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, §
1º, do CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações
mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00
(quinhentos reais) cada uma. 

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União
(art. 895, §8º, do CPC).

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada
mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo
efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer
das prestações mensais, o parcelamento será imediatamente
rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor,
ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento),
a título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida
Ativa da União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação
superar o montante  atualizado da dívida, o provisionamento
e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à
disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência
bancária ou por meio de seu Portal Judicial.
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-
judiciais/justica-federal/).

Causa
originária de
aquisição de
propriedade

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de
aquisição de propriedade, isto é, o comprador recebe o bem
desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário.
Eventuais créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art.
130, parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP),
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Procedimento
As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo
Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do
pagamento da compra e da comissão de corretagem. 
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os
documentos serão carregados no Sistema Comprei para
entrega do bem e registro.

Comissão de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação.

Intermediário
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com
competência territorial no lugar de situação do bem, não
havendo exclusividade na intermediação. 
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao
bem, mediante prévio ajuste com o depositário/devedor,
podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência da alienação
judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

Por fim, reitera a integralidade do petitório acostado ao ID 1478267854.

 

Nestes termos, pede deferimento.

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional

 

(assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 181568667

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 181568667
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 14/08/2021
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 07/08/2021
Período da Dívida: 08/2019 a 12/2019
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 107.162,19
Valor Total: R$ 200.735,72
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 29/05/2024 13:47:01
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 424444941

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 424444941
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 19/01/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 10/06/2013
Período da Dívida: 09/2012 a 03/2013
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 25.399,37
Valor Total: R$ 66.806,58
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 29/05/2024 13:47:07
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 170284077

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 170284077
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 17/03/2020
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 10/03/2020
Período da Dívida: 12/2018 a 07/2019
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 213.672,48
Valor Total: R$ 407.891,44
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 29/05/2024 13:47:11
SERPRO 
Pág. 1 / 1

Processo 1003290-67.2022.4.01.3816/MG, Evento 51, COMP2, Página 3



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 402446666

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 402446666
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 26/01/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGO - LDCG / DCG ONLINE
Data do documento de Origem: 24/05/2012
Período da Dívida: 02/2012 a 02/2012
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 463,11
Valor Total: R$ 1.261,13
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 29/05/2024 13:47:17
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 372572332

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 372572332
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 13/11/2021
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: AIOP - AUTO DE INFRACAO
Data do documento de Origem: 17/11/2009
Período da Dívida: 01/2004 a 13/2007
Forma de Constituição: AIOP - AUTO DE INFRACAO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 1.111.416,22
Valor Total: R$ 5.658.948,64
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 29/05/2024 13:47:22
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 162716176

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 162716176
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 14/09/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 07/09/2019
Período da Dívida: 03/2018 a 11/2018
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 258.029,86
Valor Total: R$ 506.036,58
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 29/05/2024 13:47:26
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 399046828

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 399046828
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 26/01/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGO - LDCG / DCG ONLINE
Data do documento de Origem: 14/10/2011
Período da Dívida: 12/2005 a 08/2007
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 14.201,81
Valor Total: R$ 48.083,38
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 29/05/2024 13:47:33
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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29/05/2024

Número: 5000751-08.2023.8.13.0017 
 

Classe: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da Comarca de Almenara 

 Última distribuição : 24/02/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 10032906720224013816 

 Assuntos: Atos executórios 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

fazenda nacional (AUTOR)

FUNDACAO DERALDO GUIMARAES (RÉU/RÉ)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

10206865988 12/04/2024 16:14 5000751-08.2023 Mandado Digitalizado
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Num. 10206865988 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WANDER CONCEICAO FARIAS - 12/04/2024 16:14:20
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24041216142020200010202934757
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PJe 
Processo Judicial 

eletrônico illl!IIIJIIIIWIIIIIIUIWll llll l li l 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Almenara 

1ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais de Almenara 

R. DOUTOR SABINO SILVA, 32 - -CENTRO- 3721-1044 

Carta Precatória 

212- MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO (FISCAL) RL 

-------------------------------------------------------------------------
lª CÍVEL,CRIME E VEC 
PROCESSO: 5000751-08.2023.8.13.0017 
MANDADO: 1 
NOSSO Nº: 502309-4 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
RÉU/RÉ: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES 

PROCESSO ORIGEM: 10032906720224013816 

(PROCESSO ELETRÔNICO) 

-------------------------------------------------------------------------
PARTE RÉ A SER CITADA: 

FUNDACAO DERALDO GUIMARAES - CNPJ: 20.180.634/0001-80 

Endereço: 
R.HERMANO DE SOUZA, 549 - Fone: 
CENTRO - CEP: 39900000 - ALMENARA/MG 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da vara supra manda que o(a) Oficial(a) de 

Justiça Avaliador (a), abaixo norninado (a), em cumprimento a este, CITE a 

parte ré, na pessoa de seu representante legal, para pagar em 5 DIAS a 

importância abaixo ou garantir a execução e, não o fazendo, PROCEDA À 

PENHORA E AVALIAÇÃO em tantos bens quantos bastem para garantia da 

execução. O(A) OFICIAL(A) DEVERÁ OBSERVAR O VALOR DO DÉBITO, CUSTAS, 

DEMAIS ENCARGOS E HONORÁRIOS CONSTANTES NO DESPACHO JUDICIAL, SE FOR O 

CASO, PARA EFETIVAÇÃO DA PENHORA. Feita a penhora, intime-se o executado 

para opor embargos no prazo de 30 dias. Se a penhora recair sobre bens 

imóveis, intime também o cônjuge do executado. Caso o devedor não seja 

encontrado, certifique o(a) Oficial(a) as diligências realizadas e, a 

seguir, ARRESTE-LHE bens suficientes. Efetivado o arresto, nos 10 dias 

subseqüentes, em dias distintos, por três vezes, tente o (a) Oficial (a) 

localizar o devedor, certificando o ocorrido. Entregue ao executado a 

contrafé e cópia do Auto de Penhora ou Arresto e proceda à avaliação dos 

bens. Caso não encontre bens suficientes à garantia do débito, proceda-se 

ao ARROLAMENTO dos bens que guarnecem a residência ou estabelecimento do 

devedor. 
DESPACHO JUDICIAL (Débito,custas,dernais encargos e honorários) 

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO do imóvel de propriedade da parte 

executada conforme ID 1206693258, procedendo-se sequencialmente à 

INTIMAÇÃO desta ao executado, bem corno à CIENTIFICAÇÃO do seu prazo de 30 

dias para oposição de embargos à execução, caso se trate tivo fiscal. 

Segue cópia da CP e chave de acesso. 
,., .. 

~'f'7,i 

... - Hi ' ·,. ;~1;. 1 
Me!..: __ ~,..,, 

/ 

Ao comparecer em Juízo, esteja munido de doe. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 

WANDER CONCEIÇÃO FARIAS 

REGIÃO: 1 - REGIÃO URBANA 

Verba lndeniz.atória de R$ 76,61 já empenhada. 

Mandado: 1 

COM VERBA 
INDENIZA TÓRIA 

Certidão: D Verso 

O HORARIO DE ATENDIMENTO As PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 As 18:00 HORAS 

É dever de todos, sem exceçlo, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil. Para denúncia, disque: 100_ 

1 
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Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO CITAÇÃO POSITIVA 

Certifico e dou fé q\Je, em çumprimento ao mand~do retro, 

nesta data, em seu respectivo endereço, citei a executada Fundação Deraldo 

Guimarães, na pessoa de seu representante legal Paulo Roberto Tavares Tupy, de 

todo e inteiro teor do Mandado, petição inicial e despacho, o qual, após ouvir a 

leitura dos mesmos exarou sua nota de ciente e recebeu a contrafé que lhe foi 

oferecida. 

Almenara-MG, 02 de abril de 2024. 

E/ÇÃO FARIAS 

Oficial Justiça-Avaliador 

Mat.10.675-7 
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Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

AUTO DE PENHORA E A V ALIÇÃO 

Aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de 2.024 (Dois mil e vinte e 
quatro), em cumprimento ao mandado do MMº. Juiz de Direito da 1 ª V ara Cível de 
Almenara, de nº 01, extraído dos autos de nº. 5000751-08.2023.8.13.0017, de Ação 
de Execução Fiscal em que são partes: Fazenda Nacional, contra Fundação Deraldo 
Guimarães, dirigi-me à Rua Hermano de Souz.a, nº 549, Centro, nesta cidade e 
comarca, e sendo ali, observadas as f onnalidades legais, procedi à penhora do bem 
pertencente à executada, descrito a seguir: 

"Um imóvel urbano residencial, coberta com telhas, assoalhadas com três 
janelas de frente e cinco janelas de lado e um portão de entrada e o respectivo 
terreno com a área total de 442,00 m2 ( quatrocentos e quarenta e dois metros 
quadrados), situado na Rua 12 de Outubro com a Rua Floriano Peixoto, Centro, 
nesta cidade; Limitando-se com Mário Guimarães, Rua Floriano Peixoto, 
Petronilo dos Santos Fazendeiro e Rua 12 de Outubro; adquirido de Deraldo de 
Brito Guimarães e D. Nilza Sousa Guimarães, mediante escritura pública de 
doação no 2º Cartório de Ofício desta cidade, em data de 14/07/1962. 
Devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, no 
Livro 3-D, às Os. 194, sob o nº 6.576, em data de 16/06/1962". 

Fica o referido imóvel avaliado em RS 1.000.000,00 (Hum milhão 
de reais). 

Feita a penhora, de forma mansa e pacífica, lavrei o presente auto que, 
após, lido e achado conforme, vai devidamente datado e assinado por mim W ander 
Conceição Farias, Matrícula PJPI-10.675-7, Oficial de Justiça Avaliador e pelo 
executado/depositário Fundação Deraldo Guimarães, na pessoa do Sr. Paulo Roberto 
Tavares Tupy. 

Executado( a )/Depositário( a): 

o~-~ 
\ 1-

W ANDER CO CEIÇÃO FARIAS 
Oficial de J stiça-A valiador 
Matrícula PJPl-10.675-7 
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Ó Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO DE PENHORA E AVALIAÇÃO POSITIVA 

Certifico e dou fé que, dando cumprimento ao mandado retro, 

após o decurso do pra-zo, nesta data, dirigi-me à Rua 12 de Outubro, Centro, nesta 

cidade e Comarca, após as formalidades legais, procedi à penhora e avaliação do 

bem indicado de propriedade da executada Fundação Deraldo Guimarães, 

conforme Auto lavrado, em anexo. 

Almenara-MG, 12 de abril de 2024. 

WANDER ÇÃOFARIAS 

Oficial de 1ustiça-Avaliador 

Mat. 10.675-7 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_21_06_2024_23_59_

22/06/2024 00:14:08

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

52



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO___PROCESSO_MIGRADO_DE_SISTEMA

26/06/2024 14:14:00

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

53



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

06/07/2024 18:48:10

JFMG1011631 - DANILO DUARTE PINTO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

54



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

08/07/2024 13:09:16

JU805 - PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO - MAGISTRADO

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

55



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Minas Gerais
Vara Federal com JEF Adjunto de Teófilo Otoni

Rua Dr. Reinaldo, 105 - Bairro: Centro - CEP: 39800-018 - Fone: (33) 3087-0112 - Email: 01vara.tot@trf6.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 1003290-67.2022.4.01.3816/MG
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES

DESPACHO/DECISÃO

Defiro a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrícula(s) nº
6576 do CRI de Almenara-MG, por iniciativa particular, com base no art. 879, inciso I, do CPC,
conforme requerido pelo exequente.

A alienação deverá ser efetivada em até 12 meses, por valor não inferior a 50% ao valor da
avaliação, devendo o pagamento ser feito à vista, por meio de depósito em conta judicial vinculada
aos autos. Fixo a comissão de corretagem em 5% sobre o valor da venda do bem.

A publicidade da venda deverá ser realizada pelo particular, sendo imprescindível a
intimação das partes, bem como dos terceiros que eventualmente tenham penhorado e promovido a
averbação da penhora junto ao registro competente.

Anoto, por fim, que a alienação será formalizada por termo nos autos, conforme dispõe o
art. 880, § 2º do CPC, cabendo ao exequente exibir previamente o comprovante da venda do bem e
do depósito em conta judicial do preço pago.

Suspenda-se o curso da execução pelo prazo de 12 meses enquanto aguarda a alienação
dos bens por iniciativa particular.

Decorrido o prazo retro, suspenda-se a execução nos termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80,
pelo prazo de até 01 (um) ano.

Ao término do prazo de suspensão anual, independentemente de nova intimação, se nada
for requerido, arquive-se provisoriamente o feito, nos termos do art. 40, § 2º, da Lei n. 6.830/1980.

Transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos, dê-se nova vista à parte exequente para
manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à superveniência de algum evento capaz de obstar a
prescrição intercorrente.

Intimem-se.

Teófilo Otoni/MG, (data da assinatura).

 

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Juiz Federal

Documento eletrônico assinado por PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO, Juiz Federal Substituto , na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o
preenchimento do código verificador 380000356397v2 e do código CRC 8bc5450a.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO
Data e Hora: 8/7/2024, às 13:9:16
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/07/2024 13:09:16

JU805 - PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO - MAGISTRADO

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

56
Executado: 
 FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/07/2024 00:00:00
Data Final: 
08/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MATHEUS SILVA PEREIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/07/2024 13:09:16

JU805 - PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO - MAGISTRADO

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

57
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
16/07/2024 00:00:00
Data Final: 
05/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RANULFO ALEXANDRE PINGOSVIK DE MELO VALE



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__57

15/07/2024 11:20:58

P1571273 - PAULO REZENDE PINTO FERREIRA - PROCURADOR

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

58



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__57

15/07/2024 11:20:58

P1571273 - PAULO REZENDE PINTO FERREIRA - PROCURADOR

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

59



Processo n. 1003290-67.2022.401.3816

1/1

 
EXMO SR. DR. JUIZ

 
A  UNIÃO  (FAZENDA  NACIONAL),  pela  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional,  vem,
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, registrar ciência da decisão que deferiu a alienação
por iniciativa particular do imóvel penhorado nos autos.

 
Antes, porém, de se incluir o bem na plataforma COMPREI, requer a expedição de ofício ao
CRI competente, para fins de registro da constrição.

 
Após  o  cumprimento  da  diligência,  pugna  por  nova  intimação,  a  fim  de  que  se  dê
prosseguimento  à  inclusão  do  bem  na  referida  plataforma  e  à  efetivação  dos  atos
expropriatórios.

 
Nestes termos, pede deferimento.

 
Local e data do protocolo.

 
Procurador(a) da Fazenda Nacional

(assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 7
Debcads Selecionados: 7
Parâmetro de Localização: 20180634000180

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 162716176
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 14/09/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 07/09/2019
Período da Dívida: 03/2018 a 11/2018
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 258.029,86
Valor Total: R$ 511.052,69
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 170284077
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 17/03/2020
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 10/03/2020
Período da Dívida: 12/2018 a 07/2019

P G F N - CONSULTA - 12/07/2024 16:45:19
SERPRO 
Pág. 1 / 4
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Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 213.672,48
Valor Total: R$ 412.045,22
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 181568667
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 14/08/2021
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 07/08/2021
Período da Dívida: 08/2019 a 12/2019
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 107.162,19
Valor Total: R$ 202.818,96
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 372572332
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 13/11/2021
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: AIOP - AUTO DE INFRACAO
Data do documento de Origem: 17/11/2009
Período da Dívida: 01/2004 a 13/2007
Forma de Constituição: AIOP - AUTO DE INFRACAO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 1.111.416,22
Valor Total: R$ 5.693.114,46

P G F N - CONSULTA - 12/07/2024 16:45:19
SERPRO 
Pág. 2 / 4
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Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 399046828
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 26/01/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGO - LDCG / DCG ONLINE
Data do documento de Origem: 14/10/2011
Período da Dívida: 12/2005 a 08/2007
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 14.201,81
Valor Total: R$ 48.359,45
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 402446666
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 26/01/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGO - LDCG / DCG ONLINE
Data do documento de Origem: 24/05/2012
Período da Dívida: 02/2012 a 02/2012
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 463,11
Valor Total: R$ 1.270,13
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

P G F N - CONSULTA - 12/07/2024 16:45:19
SERPRO 
Pág. 3 / 4
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Devedor Principal: FUNDACAO DERALDO GUIMARAES
CPF/CNPJ: 20.180.634/0001-80
Debcad: 424444941
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIÃO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - ALMENARA (MG)
Data Inscrição: 19/01/2019
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 10/06/2013
Período da Dívida: 09/2012 a 03/2013
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 25.399,37
Valor Total: R$ 67.300,34
Nº Judicial: 10032906720224013816
Órgão de Justiça de Origem:  - FEDERAL
Data de Protocolo: 19/04/2022
Juízo: 0

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 12/07/2024 16:45:19
SERPRO 
Pág. 4 / 4
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__56

18/07/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

60



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__56

09/08/2024 01:01:23

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

1003290-67.2022.4.01.3816/MG

61
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